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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 LDO 2012

LEI Nº 9.665, DE 19 DE JULHO DE 2 011.

(Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da
Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2012 e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 184/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei estabelece as metas e prioridades da
Administração Municipal para o exercício de 2012, orienta a
elaboração e a execução da respectiva Lei Orçamentária e
dispõe sobre alterações na legislação tributária.
§1º Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o
equilíbrio das finanças públicas e critérios e forma de limitação
de empenho, sobre o controle de custos e avaliação dos
resultados dos programas, sobre condições e exigências para
transferências orçamentárias de recursos para entidades públicas
e privadas, sobre a autorização referida no Art. 169, §1º, da
Constituição, e compreende os anexos de que tratam os §§1º
ao 3º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§2º As categorias econômicas e de programação correspondem,
respectivamente, ao nível superior das classificações
econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e
programática (Programas).
§3º As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas
nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos
órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender
às necessidades da execução orçamentária.
§4º As metas e prioridades da Administração Municipal para
o exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos e entidades que integram o
Orçamento, são as especificadas no Anexo III (Metas e
Prioridades), as quais terão precedência na alocação de recursos
no projeto de lei orçamentária para 2012, não se constituindo,
todavia, em limite à programação da despesa.
§5º As metas e prioridades de que trata o parágrafo anterior
considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive a
lei orçamentária, pelos créditos adicionais abertos com
autorização legislativa e pelos créditos extraordinários.
Art. 2º As metas de resultados fiscais do Município para o
exercício de 2012 são as estabelecidas no Anexo I (Metas
Fiscais), integrante desta Lei, desdobrado em:
Tabela 2 - Metas Anuais;
Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
Tabela 4 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;
Tabela 7 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS;
Tabela 9 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado.
Art. 3º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de
afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo II (Tabela
1 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências), onde
são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder
Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo consideram-se
passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis
obrigações presentes cuja existência será confirmada somente
pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que
não estejam totalmente sob controle do Município.
Art. 4º Durante o exercício de 2012 fica o Executivo autorizado
a transpor, remanejar ou transferir recursos de um órgão para
outro ou de uma categoria de programação para outra, sob
forma de créditos adicionais, em decorrência de alterações na
organização administrativa efetuadas nos termos da legislação,
observando como limite o valor das ações consignadas na Lei
Orçamentária e objeto das alterações.
§1º Os créditos adicionais abertos nos termos do caput não
poderão aumentar a despesa orçamentária, mas apenas adequar
os Orçamentos às alterações na organização administrativa.
§2º Nos termos do art. 167, VI, da Constituição Federal, as
transposições, remanejamentos ou as transferências efetuadas
dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação,
para facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação
estabelecida na Lei Orçamentária, serão formalizados através
de Ato Administrativo.
Art. 5º A Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto
de 2011.
§1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta
(30) dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e estimativas
das receitas para os exercícios de 2011 e 2012, inclusive da
receita corrente líquida, acompanhados das respectivas
memórias de cálculo.
§2º Os créditos adicionais suplementares que envolvam
somente anulação de dotações do Legislativo, serão abertos
pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de
até três dias úteis contados da solicitação daquele Poder.
Art. 6º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução,
a Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas
considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e a
imperiosa necessidade de prestação adequada dos serviços
públicos, tudo conforme os macroobjetivos estabelecidos no
Plano Plurianual.
Parágrafo único. São vedados aos ordenadores de despesa
quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de
despesas sem suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.
Art. 7º A lei orçamentária não consignará recursos para início
de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos
os em andamento e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público.
§1º A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito
de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente
estabelecidas.
§2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja
alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os
respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em
vigência.
Art. 8º A lei orçamentária conterá reserva de contingência para
atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.
§1º A reserva de contingência será fixada em no máximo cinco
(5%) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante
créditos adicionais abertos à sua conta.
§2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de

contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o
saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos
adicionais para outros fins, observado o disposto no art. 42 da
Lei nº 4.320/64.
Art. 9º Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de
competência de outros entes da Federação, quando estejam
firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres,
haja recursos orçamentários e financeiros disponíveis, e,
mediante autorização legislativa quando os serviços não forem
concorrentemente prestados pelo Município.
Art. 10.  Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, consideram-se irrelevantes as
despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a
realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de
dispensa de licitação estabelecidos respectivamente, nos incisos
I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 11.  Até trinta (30) dias após a publicação da Lei
Orçamentária para 2012, o Poder  Executivo estabelecerá a
programação financeira com o cronograma mensal de
desembolso.
§1º Integrarão a programação financeira as transferências
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração
indireta e destes para o tesouro municipal.
§2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o
Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer
na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada
mês.
Art. 12. No mesmo prazo previsto no caput do artigo anterior,
a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta estabelecerão
metas bimestrais para a realização das respectivas receitas
estimadas.
§1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de
cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de
comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados
nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura
e as entidades da Administração Indireta determinarão, de
maneira proporcional, a limitação de empenho e movimentação
financeira, em montantes necessários à preservação dos
resultados almejados.
§2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para
as providências deste, o correspondente montante que lhe
caberá na limitação de empenho e movimentação financeira,
acompanhado da devida memória de cálculo.
§3º Na limitação de empenho e movimentação financeira,
serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível
nas ações de caráter social, particularmente nas de educação,
saúde e assistência social, e na aplicação dos recursos
vinculados.
§4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação
financeira as despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento
do serviço da dívida e precatórios judiciais.
§5º A limitação de empenho e movimentação financeira também
será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual
excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe
o art. 31 da Lei Complementar nº 101/00.
§6º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de
empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do
disposto no Art. 65 da Lei Complementar nº 101/00.
§7º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá

ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração
na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.
Art. 13. Desde que respeitados os limites e vedações previstos
nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº
101/00, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal
para:
I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas
de carreiras;
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente
poderão ocorrer se houver:
I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do
caput;
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites
fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
§2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que
trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/
00, a prestação de hora extra fica vedada, salvo na hipótese
prevista no inciso V do mesmo dispositivo e nas situações
de emergência e calamidade pública, bem como nas de
relevante interesse público, autorizados especificamente pelo
respectivo Chefe de Poder.
Art. 14. Fica autorizada a revisão geral anual de que trata o
art. 37, inciso X, da Constituição, cujo percentual será
definido em lei específica.
Art. 15. Para atender o disposto no art. 4º, I, "e", da Lei
Complementar nº 101/00, os Chefes dos Poderes Executivo
e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos
setores de contabilidade e orçamento para, com base nas
despesas liquidadas, apurar os custos e resultados das ações
e programas estabelecidos.
Parágrafo único. Os custos e resultados apurados serão
apresentados em quadros anuais que permanecerão à
disposição da sociedade em geral e das instituições
encarregadas do controle externo.
Art. 16. As transferências de que trata o art. 26 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, somente serão feitas sob a condição
de que haja crédito orçamentário e disponibilidade na
programação financeira.
Parágrafo único. Observado o disposto no caput, ficam
autorizadas as destinações diretas e indiretas de recursos a
pessoas físicas desde que em atendimento à recomendação
expressa de unidade competente da Administração.
Art. 17. É vedada a destinação de recursos à entidade privada
em que o agente político de Poder ou do Ministério Público,
tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera governamental ou respectivo
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja dirigente.
Art. 18. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só
será promovida se atendidas as exigências do art. 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal e após juntadas aos respectivos
processos as informações mencionadas no inciso I do mesmo
artigo.
Art. 19. Ficam o Executivo e o Legislativo autorizados a
realizar despesas observado o limite mensal de um doze avos
(1/12) de cada programa da proposta original encaminhada
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ao Legislativo, até o momento da publicação da Lei
Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado o exercício
de 2011.
Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as
providências de que tratam as cabeças dos arts. 11 e 12 serão
efetivadas no mês de janeiro.
Art. 20. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei
Complementar nº 101/00 (LRF) considerar-se-á a obrigação
que for contraída mediante ato ou contrato formalizado nos
últimos oito meses do exercício de 2012 e que gere despesas
a serem executadas nesse período.
Art. 21. As despesas empenhadas e não pagas até o final do
exercício de 2012 serão inscritas em restos a pagar e terão
validade até 31 de dezembro do ano subsequente, inclusive
para efeito de comprovação dos limites constitucionais de
aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.
Art. 22. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no programa 1011, no Órgão 11.00.00, a Ação a ser
nomeada "Emenda 001 - Implantação do Hospital Público
Municipal".
Art. 23. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 002, que altera a meta física da Ação 2860
para 1, no Programa 1011, do Órgão 11.00.00".
Art. 24. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no programa 1001, no Órgão 11.00.00, a Ação a ser
nomeada "Emenda 003 - Construção de uma Unidade Básica
de Saúde em Vila Carvalho".
Art. 25. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 6017, do Órgão 15.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 004 - Desenvolvimento de Ações Junto
ao Conselho Municipal de Turismo".
Art. 26. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 1012, do Órgão 11.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 005 - Centro de Atendimento Médico
Veterinário 24 Horas".
Art. 27. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 6019, do Órgão 26.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 006 - Desenvolvimento de Ações Junto
ao Conselho Municipal dos Direitos dos Animais".
Art. 28. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 1011, do Órgão 11.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 007 - Construção de 01 unidade de Pronto
Atendimento na Zona Leste".
Art. 29. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 4030, do Órgão 14.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 008 - Mapa Profissional".
Art. 30. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 009, que altera a meta física da Ação 2453
para 50%, no Programa 4014, do Órgão 19.00.00".
Art. 31. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 2006, do Órgão 10.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 010 - Aquisição de Produtos para a
Merenda Escolar de Produtores da Agricultura Familiar
Através de Cooperativas".
Art. 32. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 1011, do Órgão 11.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 011 - CAPS - DROGADITO", meta
física - 03 (três) unidades.
Art. 33. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, no Programa 3007, do
Órgão 12.00.00, a ação a ser nomeada "Emenda 012 - Auxílio
a Liga Sorocabana de Basquete".
Art. 34. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 013, que altera a meta física da Ação 1534
para 40, no Programa 5001, do Órgão 09.00.00".
Art. 35. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 014, que altera a meta física da Ação 1643
para 12.200, no Programa 1001, do Órgão 11.00.00".
Art. 36. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 015, que altera o índice futuro do Indicador
Mamografias Solicitadas da Ação 1011 para 183.000, do
Órgão 11.00.00".
Art. 37. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 016, que altera o índice futuro do indicador
Papanicolau Realizados da Ação 1011 para 183.000, do
Órgão 11.00.00".

Art. 38. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 1011, do Órgão 11.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 017 - Implantação de uma Unidade
Radiodiagnóstico de Imagens no Centro de Especialidades
Policlínica".
Art. 39. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 2022, do Órgão 10.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 018 - PROERD Programa Educacional de
Resistência às Drogas e Violência / Programa JCC Jovens
Construindo Cidadania".
Art. 40. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 1001, do Órgão 11.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 019 - Construção de uma Unidade Básica
de Saúde no Jardim Iguatemi".
Art. 41. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 5014, do Órgão 08.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 020 - Criação do Programa de Lotes
Populares e Bolsa Moradia".
Art. 42. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 2022, do Órgão 10.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 021 - Bolsa Fomento à Ciência, Inovação
e Extensão Tecnológica".
Art. 43. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 3007, do Órgão 12.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 022 - Construção de um Ginásio
Poliesportivo".
Art. 44. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 8001, do Órgão 13.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 023 - Plano Macroviário e Logístico de
Sorocaba".
Art. 45. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de
2009, Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o
Exercício de 2012, no Programa 5007, do Órgão 24.00.00,
a ação a ser nomeada "Emenda 024 - Construção de Poço
Artesiano e Rede de Água e Esgoto no Conjunto Ana
Maria Leme".
Art. 46. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de
2009, Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício
de 2012, no Programa 3007, do Órgão 12.00.00, a ação a
ser nomeada "Emenda 026 - Bolsa Paraatleta Amador".
Art. 47. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de
2009, Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o
Exercício de 2012, no Programa 5020, do Órgão 04.00.00,
a ação a ser nomeada "Emenda 027 - Habitação
Sustentável".
Art. 48. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, no Programa 5002, do Órgão 09.00.00, a ação a ser
nomeada "Emenda 028 - Urbanização dos Bairros Declarados
como AEIS".
Art. 49. Inclui na Lei nº 8.977, de 12 de novembro de 2009,
Lei do Plano Plurianual 2010-2013, para o Exercício de
2012, a "Emenda 29" que estabelece que o Projeto de Lei
Orçamentária Anual contemplará, separadamente, quadro
demonstrativo das receitas e das despesas referentes aos Fundos
Especiais de despesas, independentemente dos anexos já
estabelecidos em Lei.
Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
(Processo nº 2.521/2010-SAAE)

DECRETO Nº 19.128,
DE 27 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão de passagem de rede de esgoto e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de servidão
destinada à passagem de rede de esgoto, os imóveis abaixo
descritos e caracterizados, situados nesta cidade, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.521/2010 - SAAE, a
saber:
Faixa I

Área a instituir: 183,36 m².
Área Remanescente: 2.955,33 m².
Proprietários: consta pertencer a Antonio Carlos Trevisan e
outros e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto Reale - Sorocaba - SP.
Matrícula: 148.809 - 1º CRIA.
Descrição: A faixa de servidão inicia-se no ponto de
intersecção localizado entre a área remanescente da
propriedade e a propriedade de Nicolau Luis Perrela. Deste
ponto segue em linha reta no Az. 151°31'59" por uma distância
de 50,10 metros até encontrar o ponto 02, deste ponto segue
em linha reta no Az. 61°30'11" por uma distância de 8,18
metros até encontrar o ponto 03, sempre confrontando com o
remanescente da propriedade, deste ponto segue em curva
por distância de 3,01 metros até encontrar o ponto 04,
confrontando com a Rua Humberto Reale, deste ponto segue
em linha reta no Az. 241°30'11" por uma distância de 11,22
metros até encontrar o ponto 05, confrontando com o
remanescente da propriedade, deste ponto segue em linha reta
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no Az. 333°01'05" por uma distância de 1,60 metros até
encontrar o ponto 06, deste ponto segue em linha reta no Az.
245°26'39" por uma distância de 0,39 metros até encontrar o
ponto 07, confrontando com a propriedade de Ary Medeiros,
deste ponto segue em linha reta no Az. 335°17'19" por uma
distância de 8,00 metros até encontrar o ponto 08,
confrontando com a propriedade de Walter Sidnei de Bernardi
Gimenez, deste ponto segue em linha reta no Az. 329°21'11"
por uma distância de 16,00 metros até encontrar o ponto 09,
deste ponto segue em linha reta no Az. 243°29'17" por uma
distância de 0,88 metros até encontrar o ponto 10,
confrontando com propriedade de Copérnico Martines, deste
ponto segue em linha reta no Az. 324°55'26" por uma distância
de 8,00 metros até encontrar o ponto 11, confrontando com
propriedade de Hernani Rossi Contrucci, deste ponto segue
em linha reta no Az. 65°26'39" por uma distância de 1,90
metros até encontrar o ponto 12, deste ponto segue em linha
reta no Az. 332°21'59" por uma distância de 16,00 metros até
encontrar o ponto 13, confrontando com propriedade de Pedro
Rebelles, deste ponto segue em linha reta no Az. 330°42'02"
por uma distância de 4,56 metros até encontrar o ponto 14,
confrontando com propriedade de João Antunes Ferreira,
deste ponto segue em linha reta no Az. 62°18'19" por uma
distância de 2,84 metros confrontando com o remanescente
da propriedade, até encontrar o ponto 01, início desta
descrição, encerrando uma área de 183,36 m2.
Faixa II
Área a instituir: 154,44 m².
Área Remanescente: 2.984,25 m².
Proprietários: consta pertencer a Antonio Carlos Trevisan e
outros e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto Reale - Sorocaba - SP.
Descrição: A faixa de servidão inicia-se no ponto 01, na
intersecção localizada entre a propriedade de Décio Pinto de
Assis e área remanescente da propriedade, com frente para a
Rua Lyscio Brandão de Camargo. Deste ponto segue em linha
reta no Az. 335°26'39" por uma distância de 24,65 metros até
encontrar o ponto 02, confrontando com propriedade de Décio
Pinto de Assis, deste ponto segue em linha reta no Az.
333°01'05" por uma distância de 0,78 metros até encontrar o
ponto 03, confrontando com propriedade de Ary Medeiros,
deste ponto segue em linha reta no Az. 22°31'56" por uma
distância de 14,52 metros até encontrar o ponto 04,
confrontando com o remanescente da propriedade, deste ponto
segue em curva por uma distância de 4,17 metros até encontrar
o ponto 05, confrontando com a Rua Humberto Reale, deste
ponto segue em linha reta no Az. 202°31'56" por uma distância
de 11,53 metros até encontrar o ponto 06, deste ponto segue
em linha reta no Az. 155°42'28" por uma distância de 24,94
metros até encontrar o ponto 07, confrontando com o

remanescente da propriedade, deste ponto segue em linha reta
no Az. 255°59'57" por uma distância de 4,10 metros até
encontrar o ponto 01, início desta descrição, encerrando uma
área de 154,44 m2.
Art. 2º A presente instituição visa à instituição de rede de esgoto,
razão pela qual, sobre referidas áreas não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente
na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer
ônus sobre os imóveis objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.128, de 27 de Abril de
2011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

DECRETO Nº 19.314, DE 5 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.323, DE 7 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 16.516.225,60 (dezesseis
milhões quinhentos e dezesseis mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.325, DE 8 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 198.000,00 (cento e noventa
e oito mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.326, DE 8 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
CONSIDERANDO que o termo de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e o Governo do Estado de São
Paulo através da Secretaria de Economia e Planejamento prevê que os rendimentos de depósitos bancários provenientes dessa
fonte devem ser aplicados ao fim a que se destina;
CONSIDERANDO que o termo de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e o Governo do Estado de São
Paulo através da Secretaria de Economia e Planejamento prevê que os recursos não utilizados devem ser devolvidos ao final

da execução do termo;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 5.902,78 (cinco mil, novecentos
e dois reais e setenta e oito centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.524/1991)
DECRETO Nº 19.330,

 DE 13 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 7.789, de 7 de Novembro de 1991, 8.313, de 15 de Dezembro de 1992, 9.018, de
6 de Outubro de 1994, 9.804, de 10 de Julho de 1996, 10.287, de 24 de Julho de 1997, 11.513, de 24 de Março de 1999 e 12.255,
de 8 de Agosto de 2000, que dispõem sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário, sua prorrogação, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 7.789, de 7 de Novembro de 1991, 8.313, de 15 de Dezembro de 1992,
9.018, de 6 de Outubro de 1994, 9.804, de 10 de Julho de 1996, 10.287, de 24 de Julho de 1997, 11.513, de 24 de Março de 1999
e 12.255, de 8 de Agosto de 2000, que dispõem sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário à Sra. SIRLEI
DE JESUS GOMES, sua prorrogação e sua alteração, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.524/1991.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.336, DE 14 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
CONSIDERANDO que o termo de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e o Ministério da Justiça
através da Secretaria Nacional de Segurança Pública prevê que os rendimentos de depósitos bancários provenientes dessa
fonte devem ser aplicados ao fim a que se destina;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 63.561,80 (sessenta e três
mil, quinhentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.338, DE 18 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 22.600.000,00 (Vinte e dois
milhões e seiscentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.340, DE 19 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.341, DE 19 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.342, DE 19 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.343 DE 19 DE JULHO DE 2.011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.344, DE 19 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.171/2011)
DECRETO Nº 19.350, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto,
o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. ANÉSIO LUIZ DE ARAÚJO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.171/2011, a saber:
"Terreno  constituído por parte de Área de Preservação Permanente, do loteamento denominado "Jardim Residencial Imperatriz",
nesta cidade, contendo a área de 150,00 m². (cento e cinquenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Aparecida Levy, onde mede 15,00 metros; do
lado direito, confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, confronta-se
também com o remanescente da área em questão, onde mede também 10,00 metros; de outro lado, confronta-se com a Faixa de
Preservação Permanente, onde mede 15,00 metros. A área acima descrita localiza-se defronte a Rua Juventina dos Santos Matos".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou plantio de espécies
nativas, de acordo com a relação fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente, que passa a fazer parte integrante do Termo de
Recebimento e Responsabilidade a ser assinado pelo permissionário, vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto
da presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível
o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco
ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de muro de alvenaria
e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim
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como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição, obrigando-se ainda, a respeitar a relação fornecida pela Secretaria
do Meio Ambiente mencionada no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.352, DE 20 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 38.005,00 (trinta e oito mil e cinco
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.355, DE 21 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 163.176,33 (cento e sessenta e
três mil, cento e setenta a seis reais e trinta e três centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.103/2004)
DECRETO Nº 19.357, DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto,
o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, à ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS TÉCNICOS APÍCOLAS, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.103/2004, a saber:
"Terreno caracterizado por Próprio Municipal, localizado no loteamento denominado "Jardim Marita, Vila Pedreira", nesta
cidade, contendo a área territorial de 1.188,94 m² (hum mil e cento e oitenta e oito metros quadrados, e noventa e quatro
decímetros quadrados), e a área construída de 348,92 m² (trezentos e quarenta e oito metros quadrados, e noventa e dois
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
inicia-se na confluência da Avenida Gonçalves Magalhães e propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, denominado
ponto 1, seguindo sua descrição no sentido horário; segue 66,67 metros, Az. 144º33'45", até o ponto 2, confrontando com a
Avenida Gonçalves Magalhães; deflete à direita e segue 13,08 metros, Az. 231º15'57", até o ponto 3, confrontando com
propriedade pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba; deflete à direita e segue 20,64 metros, Az. 323º36'31", até o ponto
4, confrontando com a Estrada de Ferro administrada pela Concessionária América Latina Logística (A.L.L.); deflete à esquerda
e segue 10,10 metros, Az. 317º51'53", até o ponto 5; deflete à esquerda e segue 11,30 metros, Az. 306º42'07", até o ponto 6;
deflete à esquerda e segue 9,74 metros, Az. 307º07'54", até o ponto 7; deflete à esquerda e segue 2,93 metros, Az. 234º34'44",
até  o  ponto  8;  deflete  à  direita  e  segue   5,70   metros,  Az. 324º34'23", até o ponto 9; deflete à esquerda e segue 3,50 metros,
Az. 234º34'23", até o ponto 10; deflete à direita e segue 10,82 metros, Az. 324º34'23", até o ponto 11, confrontando até aquí
com a Estrada de Ferro administrada pela Concessionária América Latina Logística (A.L.L.); deflete à direita e segue 27,02
metros, Az. 54º25'13", até o ponto 1, confrontando com propriedade pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, indo
atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para estoque e armazenamento de produtos alimentícios, os
quais têm por finalidade, o desenvolvimento de trabalhos de assistência social às famílias carentes da cidade.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível
o uso das seguintes espécies: Murray exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco
ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de muro de alvenaria
e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de  Responsabilidade  pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim
como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
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da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.893/2007)
DECRETO Nº 19.361, DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário, revoga expressamente o Decreto nº 15.694, de 2 de
Julho de 2 007 e dá outras providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto,
o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, pela SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO JARDIM SIMUS,
conforme consta do Processo Administrativo nº 9.893/2007, a saber:
"Imóvel constituído por um salão multiuso integrante do prédio onde acha-se instalado o Centro Esportivo Padre André
Pieroni, pertencente a Prefeitura Municipal de Sorocaba, localizado à Rua Dr. Américo Figueiredo, no Jardim Simus, nesta
cidade".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel apenas para atividades específicas de "danças e lutas", que não são contempladas
na grade de atividades do Centro Esportivo "Padre André Pieroni", nos horários ociosos da grade semanal do próprio esportivo,
de forma comunitária, aos interessados em praticá-las sem nenhum tipo de restrição ou qualquer exigência de pagamento, o que
será prévia e periodicamente acompanhado pela Secretaria de Esporte - SEMES, vedada a sua utilização para fins comerciais.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos humanos próprios, viabilizando o funcionamento e o atendimento
aos munícipes que quiserem praticar, no local, as atividades mencionadas no artigo anterior, bem como, a equipá-lo com o
necessário material a ser utilizado para o desenvolvimento das atividades especificadas.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo após
o uso e a zelar pelos equipamentos do mesmo, sem ônus à Administração Pública Municipal.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 15.694, de 2 de Julho
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.071/2007)
DECRETO Nº 19.362, DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário, revoga expressamente o Decreto nº 16.155, de 12
de Maio de 2008 e dá outras providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto,
o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, pela SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO DO JARDIM NOVO
HORIZONTE, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.071/2007, a saber:
"Terreno caracterizado pelo Ginásio de Esportes do Centro Esportivo Maria Eugênia, localizado no loteamento denominado
"Jardim Maria Eugênia", nesta cidade, contendo a área de cobertura e de terreno de 735,63m² (setecentos e trinta e cinco metros
quadrados e sessenta e três decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: o referido terreno contém a forma retangular, medindo 21,70 metros de largura por 33,90 metros de comprimento.
Confronta-se de todos os lados com o Centro Esportivo Maria Eugênia".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel apenas para atividades específicas de "danças e lutas", que não são contempladas
na grade de atividades do Centro Esportivo "Francisco Lisboa", do Jardim Maria Eugênia, nos horários ociosos da grade
semanal do próprio esportivo, de forma comunitária, aos interessados em praticá-las sem nenhum tipo de restrição ou qualquer
exigência de pagamento, o que será prévia e periodicamente acompanhado pela Secretaria de Esporte - SEMES, vedada a sua
utilização para fins comerciais.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos humanos próprios, viabilizando o funcionamento e o atendimento
aos munícipes que quiserem praticar, no local, as atividades mencionadas no artigo anterior, bem como, a equipá-lo com o

necessário material a ser utilizado para o desenvolvimento das atividades especificadas.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo após
o uso e a zelar pelos equipamentos do mesmo, sem ônus à Administração Pública Municipal.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 16.155, de 12 de
Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.749/1993)
DECRETO Nº 19.363,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em especial nos termos da Lei nº 8.432, de 22 de
abril de 2008, alterada pela Lei nº 8.640, de 15 de dezembro de
2008,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do CONSELHO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS.
Parágrafo único. O Regimento Interno, de que trata o "caput"
deste artigo, faz parte integrante do presente Decreto.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL.

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social criado pela Lei Municipal nº 8.432 de 22
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 8.640, de 15
de dezembro de 2008, e regulamentado pelo Decreto nº 17.761,
de 4 de setembro de 2009, é órgão deliberativo e de
assessoramento da Prefeitura do Município de Sorocaba, em
questões relativas à Habitação de Interesse Social, em toda a
área do Município, tendo seu funcionamento regulado por este
Regimento.
Art. 2º A Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB prestará
o apoio administrativo necessário ao funcionamento do
Conselho, ao qual, além de outras atribuições que o Poder
Executivo poderá lhe outorgar, compete apreciar as questões
previstas na legislação referente à habitação de interesse social
local.

Parágrafo único. As demais Secretarias da Prefeitura do
Município de Sorocaba deverão submeter à apreciação do
Conselho as matérias que envolvam habitação de interesse
social local, de acordo com critérios para estabelecimento de
linhas de corte a serem definidos pelo próprio Conselho.
Art. 3º O Conselho será composto de uma Comissão Executiva
composta do Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário.
Art. 4º O Secretário da Habitação e Urbanismo poderá indicar
um membro para desempenho do cargo de Presidente.

DA PRESIDÊNCIA E DA VICE-PRESIDÊNCIA
Art. 5º São atribuições do Presidente:
I - Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as
deliberações do Conselho;
II - Coordenar as atividades do Conselho;
III- Convocar e presidir as reuniões do Conselho, dando
ciência aos seus membros;
IV - Organizar a Ordem do Dia das Reuniões;
V - Abrir, prorrogar, encerrar e suspender as Reuniões do
Conselho;
VI - Relatar, excepcionalmente, a critério do Plenário, matérias
a serem submetidas à apreciação do Conselho;
VII - Decidir sobre questões de ordem, ou submetê-las ao
Plenário;
VIII - Designar, quando for o caso, relatores para o exame de
matérias submetidas à apreciação do Conselho, fixando prazo
para a apreciação do relatório;
IX - Determinar a leitura da Ata e das comunicações que
entender convenientes;
X - Assinar as Atas, uma vez aprovadas, juntamente com os
demais membros do Conselho;
XI - Conceder a palavra aos membros do Conselho, não
permitindo divagações ou debates estranhos ao assunto;
XII - Colocar as matérias em Discussão e Votação;
XIII - Tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto no
caso de empate;
XIV - Anunciar o resultado das Votações;
XV - Decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à
consideração dos membros do Conselho quando omisso o
Regimento;
XVI - Propor normas para o bom andamento dos trabalhos do
Conselho;
XVII - Mandar anotar os precedentes regimentais para solução
de casos análogos;
XVIII - Assinar os livros destinados aos serviços do Conselho
e seu expediente;
XIX - Determinar o destino do expediente lido nas sessões;
XX - Agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos
com as autoridades com as quais deve ter relações;
XXI - Representar o Conselho em juízo e fora dele, podendo
constituir procurador com poderes específicos e/ou delegar
poderes aos seus membros para que façam essa representação,
em seus impedimentos;
XXII - Determinar a verificação da presença;
XXIII - Tomar conhecimento das justificativas de ausência
dos membros do Conselho;
XXIV - Conceder e prorrogar licença de conselheiros até 03
(três) meses, por motivo de saúde ou relevantes, e pronunciar-
se sobre os pedidos de prazo superior;
XXV - Promover a execução dos serviços administrativos do
Conselho;
XXVI - Propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno
julgadas necessárias.
Art. 6º No caso de ausência ocasional, o Presidente será
substituído pelo Vice-Presidente e na ausência de ambos,
quem assumirá a Presidência será o Secretário Executivo.
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Art. 7º Na hipótese de ausência dos membros da Comissão
Executiva, será obedecida à ordem de substituição prevista
no artigo anterior e estando vagos todos os cargos, será eleito,
pelo plenário, o Presidente interino que convocará a reunião
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos para o preenchimento
da vaga de Secretário, em caráter provisório.
Art. 8º São atribuições do Vice - Presidente:
I - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas atribuições;
II - Substituir o Presidente nas suas ausências ou
impedimentos.

DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Art. 9º Os serviços administrativos do Conselho serão
exercidos por um Secretário Executivo, que será designado
pelo Presidente do Conselho, competindo-lhe, entre outras,
as seguintes atividades:
I - Secretariar as Reuniões do Conselho;
II - Receber, preparar, expedir e controlar a correspondência;
III - Preparar as pautas das reuniões;
IV - Providenciar os serviços de digitação e impressão;
V - Providenciar serviços de arquivo, estatística e
documentação;
VI - Lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
VII - Recolher as proposições apresentadas pelos membros
do Conselho;
VIII - Registrar a frequência dos membros do Conselho às
Reuniões;
IX - Anotar os resultados das votações e das proposições
apresentadas;
X - Distribuir aos membros do Conselho as pautas das
reuniões, os convites e as comunicações.
XI - Exercer outras atribuições que lhes sejam delegadas pelo
Presidente ou pelo Plenário;
XII - Coordenar a Comissão Executiva no desempenho de
suas funções;
XIII - Acompanhar as atividades dos órgãos ou entidades
federais, estaduais e municipais relacionadas com assuntos
de competência do Conselho, mantendo o Colegiado
permanentemente informado sobre referidos assuntos.
Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Secretário,
a mesa nomeará, entre os Conselheiros presentes, o substituto
para ser Secretário em caráter provisório.

DOS MEMBROS DO CONSELHO
Art. 10. Compete aos Membros Titulares do Conselho:
I - Participar de todas as discussões e deliberações do
Conselho;
II - Votar as proposições e deliberações do Conselho;
III - Apresentar proposições, requerimentos, moções e
questões de ordem;
IV - Comparecer às reuniões na hora prefixada;
V - Desempenhar as funções para as quais for designado;
VI - Relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo
Presidente;
VII - Obedecer às normas regimentais;
VIII - Assinar as atas das reuniões do Conselho;
IX - Apresentar retificações ou impugnações às atas;
X - Justificar seu voto, quando for o caso;
XI - Apresentar à apreciação do Conselho quaisquer assuntos
relacionados com suas atribuições.
Art. 11. São atribuições dos Suplentes:
I - Substituir os Conselheiros titulares nas reuniões plenárias
em caso de ausência dos mesmos, tendo direito a voto no
exercício da titularidade;
II - Ser designado para Grupos de Trabalho e/ou Comissões
Especiais.
Art. 12. O mandato dos membros do Conselho será de 02
(dois) anos de duração, permitida a recondução, desde que
reiterada à indicação pelas entidades e devidamente eleitos,
sendo que o exercício do mandato de Conselheiro não será
remunerado e constituirá serviço público relevante.
Parágrafo único.  Os suplentes poderão participar de todas as
reuniões do Conselho, devendo substituir os membros
efetivos em suas ausências e/ou quando convocados para
Grupos de Trabalho e/ou Comissões Especiais.
Art. 13. O não comparecimento do Membro Titular a 03 (três)
reuniões ordinárias alternadas ou consecutivas, ou a 03 (três)
extraordinárias, salvo motivo justificado por escrito, implicará
seu desligamento do Conselho, declarado pelo Presidente,
assegurada a ampla defesa.
§1º O prazo para requerer justificativa de ausência é de 02
(dois) dias úteis, a contar da data da reunião em que se verificou
o fato.
Art. 14. Estará impedido de exercer o mandato de Conselheiro,
aquele que se desvincular de seu segmento.
Art. 15. Será excluído do Conselho o membro que:
I - For condenado por decisão transitada em julgado pela
prática de quaisquer infrações administrativas que impliquem
demissão de servidor público, consoante legislação em vigor;
II - For condenado por decisão transitada em julgado pela
prática de ato que comprometa as suas funções de Conselheiro;
III - Revelar conduta manifestamente contrária às diretrizes
ou finalidades do Conselho.
Parágrafo único. A deliberação sobre a exclusão do
Conselheiro nas hipóteses dos incisos II e III dependerá do
voto de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho, assegurada
ampla defesa e o contraditório.

Art. 16. Em caso de vacância, seja ela decorrente de
desligamento, impedimento ou exclusão, o Presidente do
Conselho convocará o suplente para que assuma o cargo de
titular interinamente e:
I - Oficiará ao órgão ou entidade competente, em se tratando de
representante da Sociedade Civil, para que indique outro
Membro ou;
II - Oficiará ao Chefe do Poder Executivo, em se tratando de
representante do Poder Público, para que indique outro
Membro.

A ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO
Art. 17 O Conselho possui a seguinte estrutura básica:
§1º No caso de não haver candidatura espontânea para os
cargos previstos neste Regimento, deverão os Conselheiros
Titulares, por aclamação, indicar os membros componentes da
respectiva Comissão Executiva.
§2º Em caso de empate em eventual cargo da Comissão, deverá
logo em seguida, ocorrer nova votação secreta.
Art. 18. São atribuições da Comissão Executiva:
I - Dirigir e coordenar as atividades do Conselho, determinando
as providências necessárias ao seu pleno desempenho;
II - Formar, se necessário,  Grupos de Trabalho e/ou Comissões
Especiais, compostos por membros do Conselho, de caráter
temporário, que poderão ser instituídos para estudar e propor
medidas específicas.

DOS GRUPOS DE TRABALHO
Art. 19. Os Grupos de Trabalho tem caráter temporário, sendo
que se destinam ao estudo e elaboração de propostas sobre
temas específicos, que serão submetidas ao Plenário.
Parágrafo único. Serão definidos, no ato da criação do Grupo
de Trabalho, seus objetivos específicos, sua composição e prazo
para conclusão do trabalho em função da complexidade dos
temas a ele cometidos.
Art. 20. É facultada, aos Grupos de Trabalho, a criação de
Comissões Especiais como forma de facilitar o seu
funcionamento.

DO PLENÁRIO
Art. 21. Compete ao Plenário:
I - Aprovar a pauta das reuniões;
II - Constituir Grupos de Trabalho e indicar os respectivos
membros;
III - Aprovar relatório anual de atividades;
IV - Propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do
Conselho e suas futuras modificações;
V - Decidir sobre os casos omissos neste Regimento.

DAS REUNIÕES
Art. 22. O CGFMHIS se reunirá ordinariamente uma vez ao mês
ou por convocação extraordinária do Plenário do Conselho
ou do Presidente, em acordo com o Vice-Presidente.
§1º As reuniões ordinárias do CGFMHIS, com pauta
previamente comunicada aos seus integrantes, serão
convocadas por seu Presidente ou, por delegação deste, pelo
Secretário-Executivo.
§2º As convocações para as reuniões ordinárias e/ou
extraordinárias serão feitas com, no mínimo, 10 (dez) dias de
antecedência.
§3º O quórum para instalação da reunião é de 10 (dez)
Conselheiros, em primeira chamada, e segunda chamada, após
trinta minutos, com os Conselheiros presentes.
Art. 23. Participarão, com direito a voz e voto, das reuniões
Plenárias, os Conselheiros Titulares, e somente com direito a
voz, os Conselheiros Suplentes.
Parágrafo único. Poderá participar das reuniões do CGFMHIS
qualquer pessoa da sociedade civil, sem direito a voto.
Art. 24. As reuniões ordinárias ocorrerão na Sala de Reuniões
da Secretaria de Habitação e Urbanismo ou em outra localidade,
indicada por seu Presidente.
Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho poderão promover seminários
ou encontros regionais sobre temas constitutivos de sua agenda,
com a colaboração da Secretaria de Habitação e Urbanismo.
Art. 25. As reuniões do CGFMHIS serão dirigidas pelo
Presidente, pelo Vice-Presidente e pelo Secretário Executivo.
Art. 26. Na ausência do Presidente, as reuniões do Conselho
serão presididas pelo Vice-Presidente e, na ausência deste, pelo
Secretário Executivo, em conjunto com um Conselheiro
escolhido pelo Plenário.
Art. 27. O Plenário do Conselho deliberará pela maioria dos
Conselheiros presentes com direito a voto.
Art. 28. As intervenções durante a discussão das matérias do
CGFMHIS deverão ter duração de 03 (três) minutos, e seguirão
a ordem de inscrição e feitas pelo Secretário Executivo.
Parágrafo único. Por decisão do Presidente, o tempo das
intervenções poderá ser ampliado.
Art. 29. Os trabalhos das sessões plenárias terão a seguinte
sequência:
I - Verificação da presença e da existência de quórum para
instalação do colegiado;
II - Aprovação da ata da sessão anterior;
III - Leitura da pauta;
IV - Apresentação, discussão e deliberação das matérias
agendadas;
V - Definição de data da próxima reunião;
VI - Encerramento.

Art. 30. Por deliberação do Plenário, a matéria apresentada na
reunião poderá ser discutida e votada na reunião seguinte,
podendo qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria
em debate.
Art. 31. O CGFMHIS, poderá convidar representantes de
entidades, autoridades ou profissionais das áreas afins,
nacionais ou estrangeiras, visando o aprofundamento de
questões relativas às ações relativas à habitação de interesse
social, bem como para colaboração na promoção e incentivo de
estudos e pesquisas para a formação e avaliação das políticas
estratégicas.
Art. 32. A ordem do dia será organizada com as propostas
apresentadas para discussão, precedidos por aqueles cuja
discussão ou votação já tiver sido adiada.
§1º A leitura da ata poderá ser dispensada pelo Plenário,
quando sua cópia tiver sido distribuída previamente aos
membros do Conselho.
§2º Em casos excepcionais, e "ad referendum" do CGFMHIS,
poderá o Presidente incluir na Ordem do Dia, após haver sido
elaborada e expedida, matéria que, por sua relevância e urgência,
deva merecer conhecimento e deliberação.
§3º A Ordem do Dia será comunicada a todos os Conselheiros
com antecedência, com cópia dos documentos que serão
apreciados quando for o caso, e cópia da ata da reunião anterior.
§4º As matérias apresentadas durante a Ordem do Dia serão
discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

DAS DISCUSSÕES
Art. 33. Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates
em Plenário.
Art. 34. As discussões serão dirigidas pelo Presidente e/ou
seu substituto, cabendo-lhe decidir sobre a ordem das
manifestações, em relação aos demais participantes, durante a
discussão da matéria.
Art. 35. Durante as discussões, qualquer membro do Conselho
poderá levantar questões de ordem que serão resolvidas
conforme dispõe este Regimento ou normas expedidas pelo
Presidente do Conselho.
Art. 36. Encerrada a explanação, poderá ser concedida a palavra
a cada membro do Conselho, pelo prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, para encaminhamento da votação.

DAS VOTAÇÕES
Art. 37. Encerrada a discussão, a matéria será submetida à
votação.
Art. 38. As votações poderão ser simbólicas ou nominais.
§1º A votação simbólica será regra geral para as votações,
somente sendo substituída por solicitação de qualquer membro,
aprovada pelo Plenário.
§2º A votação nominal será feita pela chamada dos presentes
que se manifestarão sobre a matéria, aprovando-a, rejeitando-
a ou abstendo-se.
Art. 39. Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do
Conselho declarará quantos votaram favoravelmente, quantos
foram contrários e quantas abstenções ocorreram, para registro
em ata.
Parágrafo único. Havendo dúvida sobre o resultado, o
Presidente do Conselho determinará a realização de uma
segunda votação.
Art. 40. Ao Plenário caberá decidir se a votação será global ou
destacada.
Art. 41. Não será admitida votação por delegação e/ou
procuração.

DAS DECISÕES
Art. 42. As decisões do CGFMHIS serão tomadas por maioria
simples dos presentes.
Art. 43. Todas as decisões do Conselho serão registradas em
ata, para produzir efeitos legais.

DAS ATAS
Art. 44. A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas
reuniões do Conselho.
Parágrafo único. As atas devem ser escritas seguidamente, sem
rasuras ou emendas.
Art. 45. As atas, uma vez aprovadas, serão subscritas pelo
Presidente do Conselho e pelos membros presentes à reunião,
acrescentando-se emendas aprovadas pelos Conselheiros.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46. As dúvidas e os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pelo Plenário do CGFMHIS.
Parágrafo único. Em caso de urgência, a Mesa Diretora ou o
Presidente, "ad referendum" do Plenário, poderá resolver
dúvidas ou casos omissos deste Regimento.
Art. 47. O presente Regimento poderá ser alterado ou reformado
mediante proposta de no mínimo 1/3 (um terço) dos membros do
CGFMHIS, sendo que a aprovação das emendas dependerá dos
votos de 2/3 (dois terços), em sessão convocada especificamente
para esse fim, com antecedência de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. A proposta de alteração ou reforma,
devidamente acompanhada da respectiva justificativa, deverá
ser amplamente divulgada com antecedência de 30 (trinta) dias.
Art. 48. Os atos legais deliberados e devidamente
documentados pelo Conselho ficam referendados pela
publicação do presente Regimento.
Art. 49. As decisões do Conselho que criam despesas serão

executadas somente se houver recursos financeiros
disponíveis.
Art. 50. O Conselho poderá ainda utilizar-se de órgãos
técnicos e administrativos, constituídos de servidores
municipais, indicados pela Secretaria da Habitação e
Urbanismo, e suas competências são estabelecidas a seguir:
I - auxiliar a Comissão Executiva no cumprimento de suas funções;
II - auxiliar o CGFMHIS nas providências para a realização
da Assembleia Geral Anual, na prestação de contas e na
avaliação do trabalho desenvolvido, notadamente quanto às
publicações que se fizerem necessárias para garantir sua
publicidade, consoante deliberação do CGFMHIS;
III - auxiliar, mediante aprovação do CGFMHIS, as
providências necessárias quanto ao encaminhamento de
cópias da legislação relativa ao meio ambiente e do material
destinado a esclarecimento e orientação sobre a utilização
dos serviços existentes;
IV - auxiliar nas providências necessárias ao encaminhamento
para a divulgação, no Diário Oficial do Município e/ou
outros meios de comunicação, das decisões do Conselho e
dos respectivos pareceres emitidos.
Art. 51. O presente Regimento entra em vigor na data da
publicação do seu Decreto de aprovação.

(Processo nº 1.247/1995-SAAE)
DECRETO Nº 19.364,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante do Artigo
1º do Decreto nº 9.347, de 3 de Julho de 1995 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do
Decreto nº 9.347, de 3 de Julho de 1995, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Inicia-se no ponto nº 01, distante 55,50 metros da confluência
do imóvel com a Gleba 02 da quadra "A", do lado esquerdo do
imóvel, de quem da rua olha para o terreno. Deste ponto segue
em linha reta por uma distância de 123,74 metros, num rumo
30°50' SE, até encontrar o ponto nº 02, confrontando nessa
extensão com o remanescente da propriedade, deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de
14,50 metros, num rumo 12°56' NE, até encontrar o ponto 03,
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma
distância de 14,96 metros, num rumo 78°00' SE, até encontrar
o ponto nº 04, confrontando nessas extensões com a Gleba 02
da Quadra "A" de propriedade de Helena Perez Paschoalick
e Hélio Augusto Loureiro Paschoalick, deste ponto deflete
à direita e segue em linha reta por uma distância de 140,31
metros, num rumo 30°50' NW, até encontrar o ponto nº 05,
confrontando nessa extensão com o remanescente da
propriedade, deste ponto deflete à direita e segue em linha
reta por uma distância de 22,39 metros, até encontrar o ponto
01, início desta descrição, confrontando nessa extensão com
propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, encerrando
uma área de 2.749,00 m²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 9.347, de 3 de Julho de 1995.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.346/2007)
DECRETO Nº 19.365,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º do Decreto nº 15.760, de 7 de Agosto de 2007, e dá outras
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providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 15.760, de 7 de Agosto de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º  (...):
Proprietário: consta pertencer a Bruna Siqueira Alberico e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz - lote A-02 - Quadra
23 - Vila Barão - Sorocaba - São Paulo.
Área a desapropriar: 21,62 m².
Área remanescente: 133,38 m².
Matrícula: 122.082 do 1º Registro de Imóveis
Descrição: Parte do Terreno designado por Lote A-02, da
planta do desmembramento efetuado nos Lotes nºs 18 e 19, da
quadra 23, do loteamento denominado Vila Barão, tendo as
medidas e confrontações seguintes: Faz frente para a Avenida
Pército de Souza Queiroz, onde mede 5,00 metros; no lado
direito de quem da avenida olha para o imóvel mede 4,24
metros, confrontando com o Lote A-03, da mesma planta de
desmembramento; no lado esquerdo mede 4,42 metros,
confrontando com o Lote A-01, da mesma planta de
desmembramento; e no início mede 5,00 metros confrontando
com o remanescente do Lote nº A-02, encerrando a área de
21,62 m²; referido terreno localiza-se no lado impar da avenida
que faz frente, à uma distância de 76,00 metros da Rua 17.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 15.760, de 7 de Agosto de 2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 19.258, de 8 de
Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.589/2006-SAAE)
DECRETO Nº 19.366,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão de passagem de rede coletora de esgoto
e galeria de águas pluviais, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE,
faixa de servidão de passagem de rede coletora de esgotos e
galeria de águas pluviais, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta do
Processo nº 5.589/2006-SAAE, a saber:
Área a instituir: 74,00 m².
Proprietário: consta pertencer a Francisco Pagliato Neto e/
ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel designado como área "B-02", situado
no Bairro Vossoroca -  Sorocaba/SP
Matrícula: 54.515 - 2º CRIA.
Descrição: Inicia-se no ponto nº 01 na confluência das áreas
"B-01", "B-02" e a propriedade de Milton Muraro. Deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 37,00 metros, num
rumo NW 58º59'45" SE, até encontrar o ponto nº 02,
confrontando nessa extensão com a propriedade de Milton
Muraro, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por
uma distância de 2,00 metros, até encontrar o ponto nº 03,
confrontando nessa extensão com o  remanescente da área "B-
02", de propriedade de Francisco Pagliato Neto, deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de
37,00 metros, até encontrar o ponto nº 04, confrontando nessa

extensão da área "B-02", de propriedade de Francisco Pagliato
Neto, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma
distância de 2,00 metros, até encontrar o ponto nº 01, início
desta descrição, confrontando nessa extensão com o
remanescente da área "B-01", encerrando uma área de 74,00 m².
Art. 2º A presente instituição visa a implantação de rede
coletora de esgotos e galeria de águas pluviais, razão pela qual,
sobre referida área não poderão ser levantadas construções de
quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quaisquer
embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência dos proprietários, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art.  4º Havendo  comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel  objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 15.349, de 11 de
Dezembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.892/2007)
DECRETO Nº 19.367,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário, revoga expressamente o Decreto nº 15.685, de
25 de Junho de 2007 e dá outras providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, pela SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO
DA VILA ANGÉLICA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 9.892/2007, a saber:
"Imóvel constituído por uma sala integrante do prédio onde
acha-se instalado o Centro Esportivo Dr. Pitico, pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, localizado à Rua Anselmo
Rolim, na Vila Tortelli, nesta cidade".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel apenas para
atividades específicas de "danças e lutas", que não são
contempladas na grade de atividades do Centro Esportivo "Dr.
Pitico", nos horários ociosos da grade semanal do próprio
esportivo, de forma comunitária, aos interessados em praticá-
las sem nenhum tipo de restrição ou qualquer exigência de
pagamento, o que será prévia e periodicamente acompanhado
pela Secretaria de Esporte - SEMES, vedada a sua utilização
para fins comerciais.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos próprios, viabilizando o funcionamento e o
atendimento aos munícipes que quiserem praticar, no local, as
atividades mencionadas no artigo anterior, bem como, a equipá-
lo com o necessário material a ser utilizado para o
desenvolvimento das atividades especificadas.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o imóvel
limpo após o uso e a zelar pelos equipamentos do mesmo, sem
ônus à Administração Pública Municipal.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 15.685, de 25 de
Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.137/2001)
DECRETO Nº 19.368,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal
da Pessoa com Deficiência, biênio 2011/2013 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em especial nos termos da Lei nº 6.480, de 6 de
Novembro de 2001 e alterações subseqüentes,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal da
Pessoa com Deficiência, biênio 2011/2013, os seguintes
membros:

I - Poder Público - Titulares:
a) URBES: Adriano Aparecido Brasil
b) SECID: Fernanda Abrami Monteiro Silva
c) SERT: Leonor Rodrigues Carvalho
d) SEMES: Lúcia Helena Garcia Camargo
e) SEJ: Marilda Soares Leite
f) SEDU: Míriam Rosa Torres de Camargo
g) SES: Iara Regina Lopes Rebelles Kruger

II - Poder Público - Suplentes:
a) URBES: Paulo Celso Pires
b) SECID: Anésia de Moraes Rosa
c) SERT: Daniela das Neves Rocha
d) SEMES: Bruno Cesar Silva Rizzardo
e) SEJ: Marise Regina Rodrigues Fernandes de Oliveira
f) SEDU: Lígia Pachelli Weber
g) SES: Jesiel Pontes de Oliveira

III - Sociedade Civil - Titulares:
a) ADPS: Carlos Botelho
b) ASAC: Edmar Carvalho Júnior
c) APAE: Ivo Roberto Peres
d) AMAS: Cláudia Correa Consani
e) ASUS: Tereza Cristina Leança Soares Alves
f) ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA: Alessandra
Scalise Liberatoscioli
g) APADAS: Priscila Sanches de Almeida

IV - Sociedade Civil - Suplentes:
a) ADPS: José Edison Oliveira
b) ASAC: Raquel Ferreira Timóteo
c) APAE: Priscila De Vasto Martinez
d) ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE SOROCABA:
Octavio de Gáspare
e) INTEGRA: Patrícia Trevisan Caetano
f) SORRI SOROCABA: José Antonio Pereira dos Santos
g) ADERES: Fabiana Aparecida dos Anjos de Souza

Art. 2º Os serviços prestados em decorrências destas nomeações
são considerados de relevante interesse público.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 22.405/2010)
DECRETO Nº 19.369,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado ao Sr. RICARDO ALBERTO GOMES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 22.405/2010, a saber:
"Terreno   constituído   por  parte  da   Área Institucional, do
loteamento denominado "Jardim Nova Aparecidinha", nesta
cidade, contendo a área de 475,00m² (quatrocentos e setenta
e cinco metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua Luiz Almeida Marins, onde mede 25,00
metros; do lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 17,00 metros; do lado esquerdo, confronta-se
também com o remanescente da área em questão, onde mede
21,00 metros; nos fundos, confronta-se com a Faixa de
Preservação Permanente existente no Sistema de Lazer do
mesmo loteamento, onde mede em curva, um desenvolvimento
de 28,00 metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a
prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o permissionário
obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela
permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 290/2011)
DECRETO Nº 19.370,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 290/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Idavina Rolim de Campos e/
ou sucessores.
Local: Rua Geraldo Palombo nº 100 - Jardim Alvorada -
Sorocaba/SP.
Transcrição nº 51.747  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 326,10 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 124,51 m².
Descrição: O lote de terreno designado pelo lote nº 12, da
quadra A, do loteamento denominado Jardim Alvorada, de
forma irregular, com as medidas e confrontações seguintes:
partindo do balão de retorno, que é formado pela Rua Geraldo
Palombo, na divisa do lote 11; segue delimitando com este,
na extensão de 30,00 metros; quebra à esquerda e segue 10,00
metros confrontando com o lote 1; volta a quebrar, novamente
à esquerda e em linha pouco inclinada, segue 10,00 metros;
quebra à direita e segue também em linha, mais ou menos
inclinada, na distância de 24,50 metros, até encontrar a Rua
Geraldo Palombo, confrontando nesses lado com propriedade
de Avelino Roque dos Santos; quebra à esquerda e segue em
linha curva, acompanhando o aludido balão de retorno, até
encontrar o ponto de partida.; fechando o perímetro,
completando a área de 326,10 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.031/2011)
DECRETO Nº 19.371,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,

o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 12.031/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Maria José de Barros e/ou
sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1375 -
Sorocaba/SP
Matrícula nº 32.596  - 1º CRI
Área de terreno a desapropriar: 207,00 m²
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 120,00 m²
Descrição: Um prédio sob nº 1.375 da Rua Hermelino
Matarazzo, construído em terreno medindo 6,00 metros de frente
por 34,50 metros da frente aos fundos, de forma irregular, com
a área de 207,00 metros quadrados, confrontando de um lado
com Irse Mencacci & Irmão, de outro lado com Alcindo Costa
e fundos com a Rua Comendador Oeterer.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.090/2011)
DECRETO Nº 19.372,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação de Parque em
Brigadeiro Tobias e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,
D E C R E T A:
Art.1º Fica declarado  de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação de Parque em Brigadeiro Tobias, o
imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo  nº 16.090/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer  a Circulo Italo Brasileiro e/ ou
sucessores.
Local: Rua Joaquim Roque de Oliveira nº 101 - Bairro do Passa
Três - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 45.016 do 1º ORI
Área de terreno a desapropriar: 45.646,45 m²
Área construída a desapropriar sem averbação: 941,00 m²
Descrição: Tem inicio na Rua Joaquim Roque de Oliveira, junto
a propriedade do SAAE, ai segue pela referida Rua Joaquim
Roque de Oliveira, na distancia de 28,00 metros, até encontrar
a divisa de José Valente, ai quebra à esquerda e segue 36,50
metros e depois quebra à direita e segue 40,50 metros até atingir
o córrego, confrontando nessas linhas com propriedade de José
Valente, ai  segue pelo córrego, passa o marco que fica em frente
uma touceira de bambu, segue pelo mesmo córrego e com
propriedade de Durante Gullo e depois segue 50,50 metros,
por ribeirão com Francisco Chanes Hidalgo, ai deflete à esquerda
e segue 145,00 metros até encontrar os fundos do prédio 338
da Rua Miguel Ascêncio, confrontando com Onofre Bruno, ai
deflete à esquerda e segue 14,80 metros, com os fundos dos
prédios 338 e 332 da Rua Miguel Ascêncio, ai deflete à direita
e segue 25,00 metros, até sair na Rua Miguel Ascêncio,
confrontando com o prédio 332, ai quebra à esquerda e segue
48,20 metros, com a Rua Miguel Ascêncio, até encontrar a
propriedade de Gonçalo Medina e Mizael Leite, antes de
Severina Maria Gonçalves, ai deflete à esquerda e segue 60,00
metros e depois deflete à direita e segue 10,00 metros, até
encontrar a propriedade de Antonio Martini, confrontando

nessas linhas com Gonçalo Medina e Mizael Leite, antes de
Severina Maria Gonçalves, ai quebra à  esquerda e segue 46,00
metros e depois quebra à direita 11,40 metros, até atingir a
divisa de Timóteo Santana Chacon, confrontando nessas linhas
com Antonio Martini, ai quebra à esquerda e segue 37,00 metros,
depois quebra à direita e segue 170,00 metros e depois quebra
à direita e segue 15,00 metros, até atingir a divisa do SAAE,
confrontando nessas linhas com Timóteo Santana Chacon, área
do desmembramento, ai quebra à esquerda e segue 15,00 metros,
confrontando com o SAAE, até atingir a Rua Joaquim Roque
de Oliveira, ponto de partida, contendo nesse terreno o prédio
n° 101 da Rua Joaquim Roque de Oliveira.
 Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação ventilaria, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.494/2011)
DECRETO Nº 19.373,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precário e oneroso e não
exclusiva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa Gás Natural São Paulo Sul S/A., desde que atendidas
as disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta
do Processo Administrativo nº 9.494/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo relacionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro
de 2010, implantar redes e ramis subterrâneos de distribuição
de serviços de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões
ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.883/2011)
DECRETO Nº 19.374,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precário oneroso e não
exclusiva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa Gás Natural São Paulo Sul S/A., desde que atendidas
às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, conforme consta
do Processo Administrativo nº 11.883//2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo relacionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, implantar redes e ramis subterrâneos de
distribuição de serviços de gás natural, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 8.949/2011)
DECRETO Nº 19.375,

DE 28 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
PRÓ-EX DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 50.817.345/0001-00, para obras de manutenção e reforma
de sua sede, visando à melhoria dos programas e projetos na
área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 9.632,
de 20 de junho de 2011, a saber:
Emenda nº 198- Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 3.000,00
Emenda nº 308 - Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 452 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania - SECID:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1667 4.4.50.42.00 1 1100000 -
Emendas 198, 308 e 452 - R$ 23.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 19.019, de 13 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.195/2011)
DECRETO Nº 19.376,

DE 28 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao GRUPO
DE APOIO E COMBATE Á DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTÔNIO - GRASA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00  (DEZ  MIL REAIS) ao GRUPO DE APOIO E
COMBATE À DROGA E ÁLCOOL SANTO ANTÔNIO -
GRASA, entidade inscrita no CNPJ sob nº 03.289.885/0001-
89, para obras de reforma e ampliação de sua sede, visando
melhorar os programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010), alterada pela Lei nº 9.625, de 20 de junho
de 2011, a saber:
Emenda nº 45- Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1569 4.4.50.42.00  1 1100000 - Emenda

45 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.750

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
Considerando a necessidade de organização de programação específica para as festividades do aniversário de 357 anos de
Sorocaba, com inúmeras atividades, incluindo eventos artístico-culturais durante o mês de agosto e, de dar estrutura
administrativa à programação, e,
Considerando que esta estrutura administrativa está sedimentada na necessidade de formar várias Comissões,

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Organizadora das Festividades de Aniversário de 357 anos de Sorocaba, será composta por um representante
de cada uma das Secretarias Municipais, indicados por seus titulares.
Art. 2º  Ficam nomeados para compor a Comissão de Atividades Artístico-Culturais das Festividades de Aniversário de 357
anos de Sorocaba, os seguintes membros:
Anderson Santos;
José Gagliardi Junior;
Edmilson Chelles Martins;
Jonicler Real;
Art. 3º  Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora do Desfile de Aniversário de 357 anos de Sorocaba, os seguintes
membros:
Marta Regina Cassar;
Roseli Aparecida Arruda Santos;
Eduardo Jesus Grignoli Egêa;
Andréa Lopes de Lima Cardoso;
Rosária Clavijos Simão;
Silvia de Araújo Donini;
Ilza Fernandes Faria;
Cristina Dorelli Prado Almeida;
Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha;
Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
Paula Medeiros Prado Silvestrini
Edneia Maria Spinardi
Cristina Lúcia Colaço Dias
Magali Prieto
Viviane Scalise Liberato Cioli Arruda
Tânia Valentina Miguel Laino
Art. 4º  Ficam nomeados para compor a Comissão de Finanças das Festividades de Aniversário de 357 anos de Sorocaba, os
seguintes membros:
José Gagliardi Junior;
Antonio Carlos Arantes - Secretaria da Educação;
Walter Alexandre Previato - Secretaria de Finanças.
 Art. 5º  Os trabalhos executados em decorrência desta Portaria, serão considerados de relevante interesse público.
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
COOPERAÇÃO E PARCERIA

PROCESSO Nº 6.098/2011
 DATA - 16/3/2011
OBJETO - Termo de Cooperação e Parceria que entre si celebram
a   Prefeitura de Sorocaba, Associação Comercial de Sorocaba
-ACSO,  Centro das Indústrias do Estado  de São  Paulo -
CIESP - Diretoria  Regional de Sorocaba/SP; Serviço Brasileiro
de Apoio às Micros  e  Pequenas Empresas-SEBRAE -
Sorocaba/SP e a Caixa Econômica  Federal - CEF, a conjugação
de esforços entre  os  partícipes,   para  disseminar informações,
orientar, capacitar, inserir e ampliar a atuação  das empresas
como fornecedoras  de  produtos  e serviços da Cadeia
Produtiva de Petróleo, Gás e Energia, visando prepara-las para
prestar  serviços  ou  fornecer  produtos  para o Projeto  Federal
denominado  "Pré-Sal".
PRAZO - 12 meses

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº  10.901/2006
DATA - 31/3/2011
OBJETO - Termo de Prorrogação de Convênio que entre si
celebram   a Fundação Prof. Dr.Manoel Pedro Pimentel-
FUNAP e o  Município de Sorocaba, objetivando o
funcionamento das instalações da Unidade   de sua sede
regional nesta localidade.
PRAZO - 12 meses contados de 1 de Novembro de 2010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
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cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   6.397/2008 - SAAE
     INTERESSADO -  SAAE SOROCABA
     ASSUNTO -  Cópia dos Processos nºs. 6397/08, 612/08,
870/07 e 6754/07
     SOLICITANTE -   MICHEL NERI DA SILVA

2-  PROCESSO Nº   16.814/2000
     INTERESSADO -  TELECOMUNICACOES DE SÃO
PAULO S/A -TELESP
     ASSUNTO -  Cópia do Projeto
     SOLICITANTE -  PATRICIA PALMIERI MINHANELLI

3-  PROCESSO Nº   15.923/1990
     INTERESSADO -  VALDEMAR ALEXANDRE DA
SILVA
     ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  ANGELITA SANTOS SILVA

5-  PROCESSO Nº   5.364/2000
     INTERESSADO -  ROSELI CARLOS NEVES
     ASSUNTO -  Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  ROSELI CARLOS NEVES

6-  PROCESSO Nº   16.409/1998
     INTERESSADO -  MARCO BARONI CONSULTORES
ASSOC.S/C LTDA
     ASSUNTO -  Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  EDUARDO KRAHENBUHL PADULA

7-  PROCESSO Nº   19.838/1993
     INTERESSADO -  PEDRO SILVESTRINI
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  PEDRO SILVESTRINI

8-  PROCESSO Nº   24.930/2009
     INTERESSADO -  INGRID LOESCHI - EPP
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  RENATO APARECIDO CONEJO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

A portaria nos 14.786/DDP de 22 de julho de 2011, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 22/07/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 22 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA ELENA LOUREIRO, Oficial de Administração I, Grupo
AD 10, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Julho de 2004 e adicional de tempo de serviço de 27%
(vinte e sete por cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JORGE MAIA, Vigia, Grupo OP 05, referência
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
2007 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro
por cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) EFIGENIA GIRON BRIENZE, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referência 03, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 09% (nove por cento) adquiridos em
Julho de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro

Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) NAIR APARECIDA DE LIMA DA SILVA,
Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Julho de 2008 e adicional de tempo de
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Julho de
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA CICERA DA SILVA FERREIRA, Servente, Grupo OP
05, referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 2005 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis
por cento) adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade

com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANCILA DEI AGUILERA DE OLIVEIRA,
Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo MG04,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 2002 e adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento) adquiridos em Novembro de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 63.107/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ANTONIO CELSO VIEIRA, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de Julho de
2011, com base no disposto em seu item 4.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.108/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008,  resolve remover,  RAFAEL
RICARDO, Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Planejamento e Gestão, para exercer seu cargo na
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de
01 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.109/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve remover,  a pedido,
ALESSANDRA DE CAMPOS LONGOBARDI, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, para exercer seu cargo na Secretaria de Finanças,
a partir de 09 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.110/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
DANIELA LIMA DE FREITAS FROTA PINTO, Médico, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira DANIELA LIMA
DE FREITAS.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.111/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de ZULMIRA GIL, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ZULMIRA GIL BRANCO.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.112/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de

ALIKE LANÇAS LEMES, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ALIKE
LANÇAS LEMES TARCITANI.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.113/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de MARIA SUELI ARAÚJO,
Assistente de Administração II,  da Secretaria da
Administração, o seu nome de casada MARIA SUELI
ARAÚJO PROENÇA.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.114/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve determinar que fique apostilado nos
assentamentos de GABRIELA CRISTINA GARCIA CRUZ,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Juventude, o
seu nome de casada GABRIELA CRISTINA GARCIA CRUZ
MAIA
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.115/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DENISSON JOSE DA MOTA (matrícula 47206-4), Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.116/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIANA DUARESKI SANTOS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de Julho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.117/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VERA
LUCIA RAMOS GONÇALVES, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 21 de Julho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.118/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
KATIUSSE MENDONÇA LIMA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 22 de Julho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.119/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, IVONETE OLIVEIRA DA SILVA LIMA,
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 25 de
Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.804/DDP CÉZAR AUGUSTO FOGAÇA MÉDICO
14.805/DDP LUCÉLIA RIBEIRO JORGE LOLATA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.806/DDP ELIANA VILELLA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.807/DDP JOÃO POLISER NETO MOTORISTA
14.808/DDP GELSON PONTES DE OLIVEIRA MOTORISTA
14.809/DDP ROGER BORGES MOTORISTA
14.810/DDP ROGÉRIO AUGUSTO DE LIMA MOTORISTA
14.811/DDP ISAIAS BARBOSA MOTORISTA
14.812/DDP JÚLIO CÉSAR CARVALHO MOTORISTA
14.813/DDP BENEDITO XAVIER LEME MOTORISTA
14.814/DDP CARLOS ALBERTO ALBIERO MOTORISTA
14.815/DDP ÉRICA SIRVINSKAS AGENTE SOCIAL
14.816/DDP ELISABETE FERREIRA GROSSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.817/DDP ROSEANE ZENEBRE DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.818/DDP DANIELA MARIA DOMENICI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.819/DDP CRISTIANE FERREIRA GUEDES TURRI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.820/DDP MARLENE CRISTINI GIRALDELLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.821/DDP VAMBERTO BARBOSA BEZERRA INSPETOR DE ALUNOS
14.822/DDP ANA MARQUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.823/DDP EDICLÉIA DA SILVA NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.824/DDP DAIANE MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.825/DDP TALITA TRETTEL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.826/DDP GISLENE RODRIGUES DAS CHAGAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.827/DDP ARIANA SARA ANTUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.828/DDP VANDERLÉIA SANTANA MAGALHÃES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.829/DDP MÁRCIO AUGUSTO GOMES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.830/DDP EDINÉIA GONÇALVES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.831/DDP ELAINE CRISTINA LOPES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.832/DDP TEREZINHA DE MORAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.835/DDP CAROLINE ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.836/DDP EDUARDO SUGAHARA OPERADOR DE MÁQUINAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 28 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.786/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de AMAURI APARECIDO
BARBOSA, nomeado pela portaria nº. 14.677/DDP, de 12 de
julho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.787/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.610/DDP, de 06 de julho de 2011, que nomeou
ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES, para exercer o cargo
de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.788/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
14.634/DDP, de 07 de julho de 2011, que nomeou SANDRA
APARECIDA DELL´ACQUA ZUCARI, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.789/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.642/DDP, de 07 de julho de
2011, que nomeou CRESLEI ANTÔNIO MARTINS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por não
atendimento ao artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.790/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.675/DDP, de 12 de julho de 2011, que nomeou
REGINALDO ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.791/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.676/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou GILSON MAYORAL THOME, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.792/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.705/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou ANTÔNIO TADEU FRIGRI, para exercer o
cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.793/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.715/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou JOAQUIM FUJIMAKI, para exercer o cargo
de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.794/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.716/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou NILTON CÉSAR PEREIRA DE ARAÚJO,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.795/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.717/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou NELSON ADRIANO DOMINGUES, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.796/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.719/DDP, de 14 de julho de
2011, que nomeou DAVID APOLINÁRIO, para exercer o
cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.797/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.579/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou HERES DA SILVA CAMPOS, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.798/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.680/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
CARMELO DA SILVA, para exercer o cargo de AGENTE
SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.799/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.682/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou MICHELI BASTAZINI DOS SANTOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.800/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
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resolve revogar a Portaria nº 14.685/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou TÂNIA CRISTINA PINTO BASTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.801/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.687/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou LUCIANE APARECIDA DOMINGUES,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.802/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.689/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou MÁRCIA SOUSA CRUZ, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.803/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.696/DDP, de 13 de julho de
2011, que nomeou EDUARDO DA SILVA BESERRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.804/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CÉZAR AUGUSTO FOGAÇA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.805/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LUCÉLIA RIBEIRO
JORGE LOLATA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.806/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ELIANA VILELLA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.807/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOÃO POLISER NETO, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.808/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GELSON PONTES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.809/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROGER BORGES, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de
1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.810/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROGÉRIO AUGUSTO DE LIMA, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de
junho de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.811/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ISAIAS BARBOSA, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.812/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JÚLIO CÉSAR CARVALHO, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.813/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BENEDITO XAVIER LEME, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de
1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.814/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CARLOS ALBERTO ALBIERO, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.815/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ÉRICA SIRVINSKAS, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.816/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELISABETE FERREIRA GROSSO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.817/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROSEANE ZENEBRE DE SOUZA, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.818/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANIELA MARIA DOMENICI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.819/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CRISTIANE
FERREIRA GUEDES TURRI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.820/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARLENE CRISTINI
GIRALDELLI, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.821/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VAMBERTO
BARBOSA BEZERRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.822/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA MARQUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.823/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EDICLÉIA DA SILVA
NUNES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.824/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DAIANE MACHADO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.825/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TALITA TRETTEL, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.826/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GISLENE RODRIGUES DAS
CHAGAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.827/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ARIANA SARA ANTUNES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.828/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VANDERLÉIA SANTANA
MAGALHÃES, para exercer na Secretaria de Parcerias, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.829/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIO AUGUSTO GOMES DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.830/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDINÉIA GONÇALVES DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.831/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ELAINE CRISTINA LOPES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.832/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia TEREZINHA DE MORAES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.833/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de LENILSON APARECIDO
PEIXOTO, nomeado pela portaria nº. 14.752/DDP, de 19 de
julho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.834/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de PAULO FERNANDO
LONGO, nomeado pela portaria nº. 14.751/DDP, de 19 de
julho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.835/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAROLINE ALVES DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.836/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia EDUARDO SUGAHARA, para exercer
na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, criado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.837/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de CLAUDIA MARA MARIANO
ARAÚJO, nomeada pela portaria nº. 14.773/DDP, de 19 de julho
de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 05/2011
Alteração

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no uso de suas atribuições e considerando a observância
aos princípios do interesse público e economicidade e ainda o previsto no item 10.4 do Edital do Processo Seletivo nº 05/2011,
comunica que o sub-item  5.3.4 do mesmo edital fica alterado para: "será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato
que obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos na prova."
Sorocaba, 28 de julho de 2011.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 05/2011
GABARITO

A Prefeitura de Sorocaba publica o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 05/2011, da prova realizada em 24/07/2011 para
Função-Atividade de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II.
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Obs.: O Gabarito e a Prova de Professor de Educação Básica II, foram divulgados no dia 25/07/2011 no site
WWW.makiyama.com.br.

Sorocaba, 27 de julho de 2011.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos - Presidente

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 05/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos interpostos sobre a prova/gabarito e a nota da prova objetiva para
recrutamento de profissionais na Função-Atividade de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, conforme descrito abaixo:

Recursos

Inscrição Candidatos Documento Decisão
001851 SANDRA MARTA DE CASTRO VIEIRA 00000017222038 INDEFERIDO
001958 OSVALDO FILARDO FILHO 00000021970893 INDEFERIDO
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906 INDEFERIDO
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906 INDEFERIDO
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906 INDEFERIDO
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906 INDEFERIDO
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906 INDEFERIDO

Lista Especial (portador de necessidades especiais)

001 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE

 Inscrição Nome Documento Nota
 000302 ADRIANA MOLITOR DA SILVA NARDI  00000233175593  40.00

008 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA

 Inscrição Nome Documento Nota
001513 EVERSON GIMENEZ VASQUEZ 00000019438853 30,00

Lista Geral habilitados (Prova Objetiva)

001 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE
 Inscrição Nome Documento Nota
000302 ADRIANA MOLITOR DA SILVA NARDI 00000233175593  40.00
001563 ADRIANA SANTOS PINTO 00000021363274  48.00
001839 ALESSANDRA CRISTINA DURAO LUZ 00000302465728  30.00
000542 ALICE UEDA 00000006624298  36.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000724 ANDREA APARECIDA RIBEIRO 00000061423052  40.00
000249 ANDREZZA CAMPOS MORETTI 00000184447707  54.00
001404 ANTONIA RIBEIRO DE JESUS 00000177006705  30.00
001075 ARIELA VEZINO 00000426493308  38.00
000553 BERNADETE TRISTAO BAUS DIAS 00000062727229  46.00
001353 CAROLINA APARECIDA ABATE 00000451836388  36.00
002026 CAROLINA SOARES BENEDITO 00000417950743  36.00
001556 CELENE CRISTINA CINTO 00000163800293  32.00
001874 CELIA REGINA SAJO BATTAGLIN 00000006549255  40.00
002239 CLAUDIA MARIA BOGGIANI 00000011929633  40.00
000247 CRISTIANE PADILHA XAVIER DE OLIVEIRA 00000253736900  44.00
001895 CRISTINA YARMALAVICIUS 00000242011019  34.00
000735 DAIANE ANGELA MENGHI 00000000817837  52.00
002329 DAILEY MICHETTI LEME BILLI 00000193054838  38.00
000394 DALILA TATIANE DINIZ 00000445132127  44.00
000523 DARLEI APARECIDA MONTEIRO 00000011617488  38.00
000201 EDILAINE PEREIRA FARIA 00000454435538  40.00
002318 EDNA DE FATIMA MANOEL 00000339424485  34.00
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001240 EDUARDO BENITEZ PELIZER 00000297930291  44.00
001969 ELAINE DA PENHA OLIVEIRA 00000300114692  32.00
000651 ELAINE NUNES BATALIM 00000019992578  30.00
001374 ELIANE BERNARDINO 00000018241697  30.00
002028 ELIANE XAVIER DE MORAES OLIVEIRA 00000299425319  46.00
001876 ELISANGELA DE MELO ESTEVAM 0000046837422X  44.00
001001 FABIO AUGUSTO FIORELLI 00000244518087  54.00
000859 FLAVIO QUEIROZ DE SOUZA 0000043810772X  54.00
000400 FRANCISCA PEREIRA MOTA 00000263191126  36.00
001898 GISELE MARTINS GONCALVES MURAKAMI 00002383381201  48.00
002113 GIULIANA ANDREA BONA 00000406185578  34.00
002230 GRAZIELLY NORONHA MUNIZ 00000326461024  34.00
001532 HOSANA DO ESPIRITO SANTO HORSCHUTZ 00000293775060  52.00
000895 JEFFERSON FERNANDO MARTINS GORI BUTURI 00000017794723  38.00
000411 JOICE SAFIRE IASMIN AUGUSTO MACHADO 00000253440415  30.00
000438 JULIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 00000305502475  44.00
001376 JULIETA CASTANHO ROCHA DE GOES 00000007493642  40.00
001227 KAREN CRISTINE COLELLO DE LIMA 00000332686991  36.00
001693 KAREN PESSOA DO LAGO 00000277636383  44.00
000514 KARINA FARIA ROMANI 00000351999516  40.00
000805 KELLY PEREZ DE CARVALHO 00000325074355  36.00
002334 LEDI MARIA DE OLIVEIRA 00000022209845  30.00
001924 LEIRI APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA 00000022121770  36.00
001775 LIDIANE ARRUDA KUNTZ 00000343341499  32.00
002057 MAGDA DE SOUZA FERNANDES FERRAZ 00000011778482  40.00
001359 MARCELA LAHOUD 00000410843453  40.00
001202 MARCIA FRANCA SANTANA 00000018666712  46.00
001796 MARCIO EDA 0000018961223X  38.00
000936 MARIA ANTONIA SEABRA ALMEIDA COSTA 00000119441706  38.00
000453 MARIA DE LOURDES FERREIRA DE CASTILHO 00000009916053  52.00
000712 MARIA DENISE ALVES 00000009503559  40.00
000507 MARIA DO CARMO RAMOS CRUZEIRO 00000013431519  46.00
000972 MARIA JOSE FERREIRA DA CONCEICAO CARRICO 0000034564590X  38.00
000629 MARIA LAURA RADICCE 00000109141453  40.00
001843 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS 00000330388071  40.00
001023 MARILDA TEREZINHA UNTERKIRCHER CARVALHO 00000247051949  44.00
001811 MARILENE SOARES DA SILVA 00000332414401  32.00
002208 MEIRE LEITE DA SILVEIRA STEVAUX 00000018241793  50.00
002253 MONICA APARECIDA MASCARENHAS LACERDA PEDRINA 00000014933602  44.00
001840 MONICA POLO OLIVEIRA 00000016878824  34.00
002119 NATANIE PAULA MONTORI DA ROCHA 00000287764722  46.00
001591 NISLENE GOMES FEITOSA 0000030209281X  36.00
000952 NIZAIL RIBEIRO DA FONSECA 00000258807933  44.00
000512 PATRICIA DOS SANTOS PLENS 00000332165115  42.00
000729 PATRICIA RAMOS 00000265080873  38.00
002186 PAULO EDUARDO CONCEICAO FARIAS 00000320028847  36.00
000962 PAULO VINICIUS DE OLIVEIRA 00000407228445  48.00
001526 REGINA ANDREOLI DE CAMPOS 00000236971682  40.00
001173 REGIS DE SOUZA 0000044655411X  44.00
000147 RENATA GONCALVES MENDES DE OLIVEIRA 00000255903285  30.00
000190 RICARDO FRANCISCO OLIVEIRA DEVITO 0000027954764X  46.00
000334 RICARDO OLIVEIRA FERNANDES 0000035353755X  48.00
001976 ROSANGELA CAZZOTTO 00000009017087  46.00
000206 ROSMARI SIMON FERNANDES 00000014051825  40.00
000924 ROSY MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS RAIMUNDO 00000014693838  36.00
000292 SILMARA FERNANDA IJANO DE OLIVEIRA 00000272798587  40.00
002142 SILVANA APARECIDA LUZ GODINHO 00000431117500  32.00
000641 SILVIA ANGELA FELTRE 00000154959467  36.00
002265 SILVIA DE FATIMA LOPES CARDOSO DA SILVA 00000011048343  38.00
002012 SILVIA REGINA CORREIA MARTINS 00000108650508  40.00
000774 SOLANGE JUNQUEIRA 00000228608764  40.00
000421 TANIA ROGERIO MARTINS PEREIRA 00000008798251  50.00
001416 TEREZINHA RIBEIRO NOHARA 00000016881591  40.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
000241 VALDA APARECIDA DE PAIVA FERNANDES 00000290281532  40.00
000778 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 00000203312363  44.00
001166 VANESSA KELLY DA SILVA 00000291169946  56.00
000494 VANESSA ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO 00000340747675  44.00
001427 VIVIAN CAROLINE RIBEIRO 00000436827864  50.00

002 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - BIOLOGIA

Inscrição Nome Documento Nota
001225 ABILIO GABRIEL MARTINS 0000024827398X  34.00
001059 ADEMIR GALVAO NAZATO 00000406186145  46.00
000445 ADJAIR PEDROSO 00000055941138  46.00
000261 ADRIANO MARCELO DA COSTA 0000040723245X  38.00
001457 AGLIS DE CASSIA RODRIGUES DELGADO 00000235007717  50.00
000401 ALDENICE CARDOSO DA COSTA 00000684545381  46.00
000224 ALEXANDRE LA LUNA 00000306266222  46.00
001647 ALFREDO SHIGUEO HANADA 00000016188093  32.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000835 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 00000255826801  48.00
001816 AMANDA PRANDINI 00000438505621  36.00
000699 ANA LAURA RAYMUNDO PAVAN 00000435653751  60.00
001676 ANA PAULA BONENTE DE MARI 00000469585687  48.00
000399 ANA PAULA LIMA 00000344128519  38.00
001445 ANDREA CATTANEO HERNANDEZ 00000307942910  54.00
000832 ANDREIA CRISTINA DE PONTES 0000024955110X  54.00
001995 ANDRESSA BICHARA 00000445010307  40.00
001990 ANGELA BUENO DA CRUZ CORREA PINTO 00000017916961  54.00
002264 ANGELICA MARAN LUCAS DE OLIVEIRA 00000165067950  48.00
000145 ANTONELLA MORENO CIARDO 00000206942394  40.00
000739 ANTONIO DE CASTRO JUNIOR 00000230616422  48.00
001795 BRUNA BADELLUCI ZAGO 00000433669536  44.00
001053 BRUNA BERTOLINO LEITE BROTAS 0000032293848X  36.00

002104 BRUNO FERREIRA 00000452585946  44.00
001837 BRUNO JOSE GOMES DE MELLO 00000329373493  40.00
001927 CAMILA DO CARMO SOUZA 00000339534503  48.00
000506 CAMILA FERNANDES AVILES 00000440745445  54.00
000828 CAROLINA FERNANDA ALVES 00000222090236  46.00
000163 CELIO PAULO FERREIRA 00000043929305  52.00
001356 CRISTIANE DE FATIMA ALBUQUERQUE 00000431260175  38.00
001738 CRISTIANE RONCHI DE OLIVEIRA 00000411907001  38.00
002150 CRISTINA APARECIDA SILVA 00000016879876  44.00
001613 DAIANE LEITE DO NASCIMENTO 00000433476412  42.00
000848 DANIELA ZAGUETTO ALVES 00000296492796  60.00
002319 DANIELE CRISTINE SANTOS PORTO BARROS 00000445258664  36.00
000567 DANILO FOGACA DE MACEDO 00000352004964  50.00
001366 DANILO MIANTI GOES 00000277629007  38.00
000347 DIOGO DOS SANTOS SOBRINHO 00000436306943  34.00
000821 ELAINE CRISTINA RICCI 00000339243363  52.00
002093 ELIANE BARTH 00000175786409  36.00
002042 ERICA HERBST VIEIRA 0000016188555X  36.00
001549 ERICO FELIX BUFFOLO 00000262873163  48.00
001920 EVELIN CRISTINA ACOSTA 0000030426975X  42.00
002022 FABIANA CRISTINA DATRI LEOCADIO 00000168788779  32.00
001505 FABIANA OSIRO DE SOUZA 0000019438696X  32.00
001805 FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 00000073971985  36.00
000606 FRANCK RICARDO OREFICE 00000296555496  46.00
000613 GABRIEL BARUFFALDI GHIRINGHELLO 00000435591812  56.00
002209 GIOVANI TULIO DAL PIAN NUNES DA SILVA 00000228475168  44.00
000701 GISELE DE CASTRO VIEIRA 00000453337259  46.00
002099 HELENA FERNANDES TRUJILLO 00000307396472  40.00
001443 HUGO NOBREGA DA ROCHA FILHO 00000487406837  42.00
001040 HUGO ZANONI HARBS 00000444486689  50.00
000341 JANE CRISTINA CONZATTI SANTIAGO 00000398877221  52.00
000320 JAQUELINE DE ALMEIDA SAMILA 00000401981873  42.00
001582 JAQUELINE VILELLA BARBAN 00000421434557  44.00
001679 JESSICA SOARES DE SOUZA CARDOSO OLIVEIRA 00000257387389  42.00
002172 JOSE EDUARDO DE ARAUJO 00000224043663  38.00
000595 JOSE VLADIMIR DE BARROS BARBOSA 00000102271951  52.00
001178 JULIANA ALONSO OLIVEIRA 00000238392776  32.00
000317 JULIANA DANIELE RODRIGUES 00000469744248  38.00
000706 JULIANA GOES DE MOURA 00000435455151  34.00
001586 JULIANA RENATA GOMES 00000409207354  48.00
000150 JULIANA TONUCCI 00000353536994  34.00
000148 JUPCIANA MARTINS MENDES 00000543883206  38.00
001094 KATJY VEIGA DO ROSARIO MARTINS COSTA 00000264922311  38.00
001270 KELLY CRISTINA DE BRITO OLIVEIRA 00000421024136  46.00
001651 LAIS ALBUQUERQUE GIRALDI 00000445239992  48.00
001381 LETICIA INOUE ALVES CAMARGO 00000407381181  44.00
000863 LUANA LONGON 00000283971976  54.00
000933 LUANDA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 00000307396782  42.00
000984 LUCCAS THADEU DE SOUZA MARQUES 0000030650473X  44.00
000603 LUCIANA BIDES PACHECO 00000288324146  48.00
000672 LUCIANO DE CAMARGO ARAUJO 00000202259833  48.00
002064 LUCINEIA DE MATOS ARCO BATAGIN 00000276155749  40.00
001009 MARCELO GONCALVES CAMPOLIM 00000343354664  32.00
001853 MARCELO MEZZARANE ARENA 00000440946098  42.00
001725 MARCIA RODRIGUES DA SILVA 00000322848088  46.00
000744 MARCUS VINICIUS MARQUES RIBEIRO 00000064528988  38.00
000252 MARIA DO ROSSIO SILVA DOS SANTOS 00000004299369  38.00
001131 MARIA ESTELA MACIEL FREITAS 0000MG12981664  40.00
001274 MARIA GENI ALBIERO 00000011929136  36.00
000149 MARIANA BERALDI RIGONATO 00000341938270  52.00
000727 MARIANGELA JULIO PAES 00000028531116  44.00
002036 MARILIA BARBERIO 00000335364445  36.00
001147 MARTA SOLANGE NAZARO CASSAR CAMARGO 00000129774893  44.00
001747 MATEUS FORNAZARI ZANATTA 00000430208686  52.00
001632 MAURICIO RACHID GARCIA 00000439977447  42.00
001590 MILCA RODRIGUES DE LARA 00000417947689  34.00
001940 MISAELE CRISTIANE FERNANDA DE ALMEIDA PADILHA 00000340729892  54.00
002270 NATHALIE EMANUELLE PIGORETTI LOUSAN 00000441245250  44.00
000537 PATRICIA RAMPINI 00000325075517  48.00
001417 PATRICIA SHIKANAI 00000296436677  34.00
000233 PAULA CRISTINA DE SOUZA 0000030246069X  52.00
000893 PAULIANNY DE MOURA RIBEIRO 00000421588433  46.00
001239 RAFAEL RAMOS CASTELLARI 00000358157468  54.00
000556 REGIANE CYRINEO DA MOTTA 00000414173363  48.00
000513 RENATA BONVINO REDONDO 00000256780262  42.00
001773 RENATA BUCCINI DA SILVA 00000435451844  34.00
001734 RENATA DE CASSIA SILVA 00000062619171  48.00
001623 RENATA WENDEL DE MORAES 00000459631895  52.00
000766 RICARDO DA SILVA MOURA 00000329230864  56.00
001397 ROBERTA CUNHA MULLER 00000080909152  40.00
000668 ROBERTA DO CARMO GONCALVES DE ALMEIDA 00000028014428  44.00
001700 ROSANGELA RODRIGUES ARRUDA PINTO 00000011503583  40.00
000954 SAMUEL ESPINOSA DAL MEDICO 00000410241040  44.00
000583 SANDRA CRISTINA AIRES 00000225714760  40.00
001625 SARA REGINA DE AMORIM 00000303512489  54.00
001735 SHIRLEY DE PAULA DOS SANTOS 00000092744598  34.00
001228 SILMARA SARTORELLO DE VASCONCELOS 00000167362537  36.00
001823 SOLANGE ALVES 00000012769926  36.00
001832 SORAYA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS 00000048644660  44.00
000450 SUSETE PARRA ZATTO 00000012807029  30.00
000243 TATIANE DOS SANTOS SAMPAIO 00000426492018  44.00
001596 THAIS MOREIRA SILVA 00000437772408  34.00
000285 THAISA CARNEIRO CIPRIANO 00000440015959  32.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001116 VALCILEI CORREA 00000339513597  48.00
000778 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 00000203312363  44.00
001113 VANESSA REGINA MIRANDA SEPRIANO 00000406651024  42.00



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8329 DE JULHO DE 2011
000472 VINICIUS AUGUSTO FIGUEIREDO BISTAO MARTINS 00000341901994  38.00
000260 VINICIUS NUNES MARONATO DE OLIVEIRA 00000435594035  54.00
000530 VIRGINIA ANTONIA BONILHA FERNANDES 00000017007160  42.00
001444 VITOR DE TARSO GUERRA 00000309822348  30.00
000816 WILSON RIBEIRO DE BARROS 00000255231246  42.00

003 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIENCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS

Inscrição Nome Documento Nota
001225 ABILIO GABRIEL MARTINS 0000024827398X  34.00
001059 ADEMIR GALVAO NAZATO 00000406186145  46.00
000261 ADRIANO MARCELO DA COSTA 0000040723245X  38.00
001457 AGLIS DE CASSIA RODRIGUES DELGADO 00000235007717  50.00
000401 ALDENICE CARDOSO DA COSTA 00000684545381  46.00
001177 ALESSANDRA MENEGHEL CODOGNOTO 00000270033634  38.00
000224 ALEXANDRE LA LUNA 00000306266222  46.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000835 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 00000255826801  48.00
001050 AMANDA ALCANTARA MORAES 00000462574015  42.00
001816 AMANDA PRANDINI 00000438505621  36.00
002035 ANA LAURA DE MIRANDA REIS LEITE 00000163586901  40.00
000699 ANA LAURA RAYMUNDO PAVAN 00000435653751  60.00
001676 ANA PAULA BONENTE DE MARI 00000469585687  48.00
000399 ANA PAULA LIMA 00000344128519  38.00
001445 ANDREA CATTANEO HERNANDEZ 00000307942910  54.00
000832 ANDREIA CRISTINA DE PONTES 0000024955110X  54.00
001699 ANDREIA CRISTINA GOMES 00000233567100  46.00
001995 ANDRESSA BICHARA 00000445010307  40.00
001990 ANGELA BUENO DA CRUZ CORREA PINTO 00000017916961  54.00
001114 ANGELA MARIA RAMOS BATISTA 00000006341959  34.00
002264 ANGELICA MARAN LUCAS DE OLIVEIRA 00000165067950  48.00
000145 ANTONELLA MORENO CIARDO 00000206942394  40.00
000601 ANTONIA ANDREIA ALVES DA COSTA 00000020049206  42.00
001802 ANTONIO DAILTON DOS SANTOS 00000255294797  50.00
000739 ANTONIO DE CASTRO JUNIOR 00000230616422  48.00
001795 BRUNA BADELLUCI ZAGO 00000433669536  44.00
001122 BRUNO BERTOLINO LEITE BROTAS 00000322938491  32.00
002104 BRUNO FERREIRA 00000452585946  44.00
001837 BRUNO JOSE GOMES DE MELLO 00000329373493  40.00
001927 CAMILA DO CARMO SOUZA 00000339534503  48.00
000506 CAMILA FERNANDES AVILES 00000440745445  54.00
000163 CELIO PAULO FERREIRA 00000043929305  52.00
001507 CHARLES ALBERTO MACHADO 00000024825560  30.00
000761 CLAUDIA SIMAO SAVIOLI DE ZOPPA 00000242011147  38.00
000570 CLOVIS MONTEIRO MARTINS 00000004991906  36.00
001356 CRISTIANE DE FATIMA ALBUQUERQUE 00000431260175  38.00
001738 CRISTIANE RONCHI DE OLIVEIRA 00000411907001  38.00
002150 CRISTINA APARECIDA SILVA 00000016879876  44.00
000935 CRISTOVAO JOAO CONSTANTINO 00000108539878  52.00
001613 DAIANE LEITE DO NASCIMENTO 00000433476412  42.00
000848 DANIELA ZAGUETTO ALVES 00000296492796  60.00
002319 DANIELE CRISTINE SANTOS PORTO BARROS 00000445258664  36.00
000567 DANILO FOGACA DE MACEDO 00000352004964  50.00
001366 DANILO MIANTI GOES 00000277629007  38.00
001221 DEBORA CRISTINA PECANHA 00000263203967  42.00
000347 DIOGO DOS SANTOS SOBRINHO 00000436306943  34.00
000569 DIRCEU BRIQUES JUNIOR 00000014444832  42.00
002328 EDIMARIO ALVES DE ALENCAR 00000010764822  50.00
000821 ELAINE CRISTINA RICCI 00000339243363  52.00
002093 ELIANE BARTH 00000175786409  36.00
000870 ELIEGEAPARECIDA NUNES CAMARA 00000012806815  38.00
000633 ELISABETE APARECIDA DE CARVALHO SAVAN 00000022122333  52.00
001384 EMILIO SERGIO NUNES 00000175339193  38.00
002042 ERICA HERBST VIEIRA 0000016188555X  36.00
001549 ERICO FELIX BUFFOLO 00000262873163  48.00
001920 EVELIN CRISTINA ACOSTA 0000030426975X  42.00
001505 FABIANA OSIRO DE SOUZA 0000019438696X  32.00
002011 FABIO LUIZ DIAS TOZO 00000283494402  36.00
001805 FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 00000073971985  36.00
000662 FRANCINE MORALES GUIMARAES 00000273086431  44.00
000606 FRANCK RICARDO OREFICE 00000296555496  46.00
000613 GABRIEL BARUFFALDI GHIRINGHELLO 00000435591812  56.00
002092 GERSON LUIZ SALINAS 00000018780394  48.00
000756 GESELHA MARIA MOREIRA BANCHIERI 00000200485659  30.00
001922 GILBERTO JOSE DE AGUIAR 00000163818678  40.00
001413 GILDO ROMANO DE ALMEIDA 00000253407448  40.00
000232 GILMAR SATILAS DE LIMA 00000115162148  34.00
002209 GIOVANI TULIO DAL PIAN NUNES DA SILVA 00000228475168  44.00
000783 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 00000020226551  32.00
000701 GISELE DE CASTRO VIEIRA 00000453337259  46.00
000880 GIULIANO DA SILVA FONSECA 00000322975633  50.00
002099 HELENA FERNANDES TRUJILLO 00000307396472  40.00
001040 HUGO ZANONI HARBS 00000444486689  50.00
001035 IRANI GONCALVES 00000019382821  48.00
002153 IVAN GATTAI 00000005055937  34.00
000341 JANE CRISTINA CONZATTI SANTIAGO 00000398877221  52.00
000320 JAQUELINE DE ALMEIDA SAMILA 00000401981873  42.00
001582 JAQUELINE VILELLA BARBAN 00000421434557  44.00
001679 JESSICA SOARES DE SOUZA CARDOSO OLIVEIRA 00000257387389  42.00
000595 JOSE VLADIMIR DE BARROS BARBOSA 00000102271951  52.00
001178 JULIANA ALONSO OLIVEIRA 00000238392776  32.00
000706 JULIANA GOES DE MOURA 00000435455151  34.00
001586 JULIANA RENATA GOMES 00000409207354  48.00
000150 JULIANA TONUCCI 00000353536994  34.00
000148 JUPCIANA MARTINS MENDES 00000543883206  38.00
001094 KATJY VEIGA DO ROSARIO MARTINS COSTA 00000264922311  38.00

001651 LAIS ALBUQUERQUE GIRALDI 00000445239992  48.00
000579 LARISSA DE FATIMA PASTRE TIROLLA 00000462779269  36.00
001179 LEIDE TATIANE DOS SANTOS 00000419550574  36.00
001381 LETICIA INOUE ALVES CAMARGO 00000407381181  44.00
001358 LEVI PIRES 00000007637517  38.00
000887 LIANE ROSA SOUZA 00000017256568  48.00
001873 LILIAM FACO FERNANDES 00000019368940  50.00
000863 LUANA LONGON 00000283971976  54.00
000933 LUANDA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 00000307396782  42.00
000984 LUCCAS THADEU DE SOUZA MARQUES 0000030650473X  44.00
000603 LUCIANA BIDES PACHECO 00000288324146  48.00
002281 LUCIANA COELHO 00000225704547  36.00
001879 LUCIANA LEME DOS SANTOS 0000047673812X  42.00
000672 LUCIANO DE CAMARGO ARAUJO 00000202259833  48.00
002064 LUCINEIA DE MATOS ARCO BATAGIN 00000276155749  40.00
001009 MARCELO GONCALVES CAMPOLIM 00000343354664  32.00
001853 MARCELO MEZZARANE ARENA 00000440946098  42.00
000207 MARCIA CLEMENTINA GONCALVES JACQUIER MONTEIRO 00000018241945  48.00
001725 MARCIA RODRIGUES DA SILVA 00000322848088  46.00
000744 MARCUS VINICIUS MARQUES RIBEIRO 00000064528988  38.00
001012 MARIA DE FATIMA DOMINGUES 00000118701988  32.00
000252 MARIA DO ROSSIO SILVA DOS SANTOS 00000004299369  38.00
000743 MARIA ELIZA AIRES MONTERO LOPES 00000244519833  46.00
001131 MARIA ESTELA MACIEL FREITAS 0000MG12981664  40.00
001274 MARIA GENI ALBIERO 00000011929136  36.00
000458 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 00000013814774  42.00
000149 MARIANA BERALDI RIGONATO 00000341938270  52.00
000727 MARIANGELA JULIO PAES 00000028101977  44.00
001217 MARINALVA DE OLIVEIRA 00000221215335  34.00
001147 MARTA SOLANGE NAZARO CASSAR CAMARGO 00000129774893  44.00
001747 MATEUS FORNAZARI ZANATTA 00000430208686  52.00
001632 MAURICIO RACHID GARCIA 00000439977447  42.00
001590 MILCA RODRIGUES DE LARA 00000417947689  34.00
001069 MILTON LUIZ ZANUTTO 00000079008835  58.00
002250 MIRLA ELISABETE DE ANDRADE GARCIA 00000222789013  40.00
001872 MONIQUE CRISTINA DE ALMEIDA GOES 00000275369225  34.00
000316 NAGIBETE GONGORA PEREIRA DA SILVA 00000241994354  40.00
002270 NATHALIE EMANUELLE PIGORETTI LOUSAN 00000441245250  44.00
000186 NEIVA MARIA TEIXEIRA 00002570002649  40.00
002274 NILZA MARIA DA ROSA 00000225709259  42.00
000537 PATRICIA RAMPINI 00000325075517  48.00
000233 PAULA CRISTINA DE SOUZA 0000030246069X  52.00
000893 PAULIANNY DE MOURA RIBEIRO 00000421588433  46.00
001133 PAULO ALBERTO NOGUEIRA 00000429944081  48.00
001414 PAULO ROBERTO FERNANDES 0000017008162X  30.00
000740 PRISCILA ARANHA GUIMARAES 0000017703841X  34.00
001239 RAFAEL RAMOS CASTELLARI 00000358157468  54.00
000556 REGIANE CYRINEO DA MOTTA 00000414173363  48.00
000277 REGINA MARCIA RUIZ MENDES RODRIGUES 00000092545859  34.00
001734 RENATA DE CASSIA SILVA 00000062619171  48.00
001572 RENATA RANDAZZO ORTEGA 00000019439207  38.00
001623 RENATA WENDEL DE MORAES 00000459631895  52.00
000839 RENATO CORREIA DOS SANTOS 00000108456730  40.00
000766 RICARDO DA SILVA MOURA 00000329230864  56.00
000412 RITA DE CASSIA SCAREL ROSA MATURANO 00000014051549  46.00
000620 RIVALDE MENDONCA DA SILVA 00000215290628  54.00
001397 ROBERTA CUNHA MULLER 00000080909152  40.00
000668 ROBERTA DO CARMO GONCALVES DE ALMEIDA 00000028014428  44.00
001718 ROBERTO CORREA DE ALMEIDA 00000015941928  44.00
000396 ROBERTO LUCAS 00000247616473  36.00
000900 ROBETA MOURA PERRETTI 00000270536772  44.00
000398 ROSANGELA GONCALVES QUARIGUAZY 00000007326810  54.00
001700 ROSANGELA RODRIGUES ARRUDA PINTO 00000011503583  40.00
002037 ROSE LEITAO DE OLIVEIRA 00000277259319  40.00
001371 ROSELI PEROTI DA COSTA 00000170063112  30.00
002089 RUBENS GASPAROTTO 00000019744434  50.00
001670 RUBIA MARA DE LARA SANTOS 00000014051806  30.00
000954 SAMUEL ESPINOSA DAL MEDICO 00000410241040  44.00
000583 SANDRA CRISTINA AIRES 00000225714760  40.00
000598 SANDRA ELISABETE FERREIRA 00000014936908  38.00
001625 SARA REGINA DE AMORIM 00000303512489  54.00
002306 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 00000010339461  34.00
001733 SELMA SCARABOTO FRENANDES 00000112262144  46.00
001735 SHIRLEY DE PAULA DOS SANTOS 00000092744598  34.00
001228 SILMARA SARTORELLO DE VASCONCELOS 00000167362537  36.00
000928 SILVANA ANTUNES MARTINS 00000017248118  34.00
000989 SILVANA CRISTINA FERNANDES QUEIROZ 00000106012794  32.00
001329 SILVANA REGINA SOARES 00000163826377  36.00
002052 SILVIA ANDREA ALEXANDRE MIRANDA 00000243705098  50.00
001823 SOLANGE ALVES 00000012769926  36.00
001832 SORAYA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS 00000048644660  44.00
002268 SUELI VITORIA ZURSSA 00000239146773  50.00
001126 SUELI YARMALAVICIUS 00000149323220  56.00
001115 SUSANA MARIA BARBOSA PIOVANI 00000012422544  38.00
000450 SUSETE PARRA ZATTO 00000012807029  30.00
000243 TATIANE DOS SANTOS SAMPAIO 00000426492018  44.00
001596 THAIS MOREIRA SILVA 00000437772408  34.00
000285 THAISA CARNEIRO CIPRIANO 00000440015959  32.00
000904 THALITA ARTHUR 00000330059610  44.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001165 TIAGO ALMEIDA MERLO 00000342423733  32.00
001116 VALCILEI CORREA 00000339513597  48.00
000778 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 00000203312363  44.00
000956 VALERIA CRISTINA DOMANOSKI PARRE 00000388158323  46.00
001113 VANESSA REGINA MIRANDA SEPRIANO 00000406651024  42.00
000472 VINICIUS AUGUSTO FIGUEIREDO BISTAO MARTINS 00000341901994  38.00
000260 VINICIUS NUNES MARONATO DE OLIVEIRA 00000435594035  54.00
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000530 VIRGINIA ANTONIA BONILHA FERNANDES 00000017007160  42.00
001444 VITOR DE TARSO GUERRA 00000309822348  30.00
000816 WILSON RIBEIRO DE BARROS 00000255231246  42.00

004 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ESPANHOL

Inscrição Nome Documento Nota
000542 ALICE UEDA 00000006624298  36.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000379 ALINE CRISTINA SANTOS JUVENCIO 00000304271044  42.00
000669 ANA CAROLINA DE CAMARGO 00000307926059  44.00
000306 ANDREIA DE LIMA SCHOTT MEIRA 00000434048926  44.00
001058 ANGELICA FERREIRA AGOSTINI DE CAMPOS 00000277634635  32.00
001912 APARECIDA DE FATIMA MORAIS SPECIE 00000128071424  46.00
002249 ARLETE APARECIDA TASSI WINCLER 00000012301522  42.00
000690 CAREN JOSEFA BARRETI PADILHA DA MOTTA 00000422574090  38.00
000677 CARLOS EDUARDO LEITE 00000288600964  36.00
000177 CELIA CRISTINA DE ABREU FERREIRA 00000169594555  34.00
001293 CLEONICE EUGENIO COSTA 00000018663952  48.00
000703 CREUSA ALMEIDA VIEIRA 00000325590254  38.00
000723 CRISLAINE MORAES DOS SANTOS 0000034749125X  40.00
001643 DALVA MOREIRA DA COSTA 00000009427323  34.00
001761 DANIELE PEREIRA PINTO 00000273087289  48.00
000969 ELAINE CRISTINA SILVA ROSA DE ALMEIDA 00000253343987  48.00
001969 ELAINE DA PENHA OLIVEIRA 00000300114692  32.00
000876 ELISABETH RUEDA GUZMAN FOGACA DE ALMEIDA 00000087870617  42.00
001251 EVIMAR PRISCILA LEYES 00000353536398  40.00
000894 FABIO LUCIO MACIEL 0000032404477X  44.00
000350 GISLAINE CRISTINA GAU 00000256783780  38.00
000503 GRACIELLA FIGUEIREDO BRITO DE ALMEIDA SANTOS 00000410243164  44.00
001514 LETICIA DE ANDRADE BEZERRA 00000284125763  32.00
001880 LUCIANE ANTUNES VIEIRA COELHO 0000018956572X  46.00
001791 MARCIA DE CASSIA DA SILVA 00000230620486  62.00
002271 MARIA ELENA VALLEJO REVELO 000000V164562H  42.00
000586 MARIANA FUNES 0000030246458X  54.00
000125 MATEUS BARBOSA 00000016607418  60.00
000298 MICHELLE CRISTINA FLORENCIO 00000339400080  52.00
001188 NILCLEA ROCHA DOS SANTOS 00000016876980  42.00
000128 PRISCILA CANDIDO MORALES SILVA 00000293508161  32.00
001987 REGIANA CAETANO AYRES DE ARAUJO 00000332761253  52.00
000439 ROSA PEINADO FARIAS 00000011280559  42.00
001861 SALETE MARLI DE CASTRO 00000021968692  38.00
000797 SANDRA REGINA DE PAULA 00000019791919  38.00
000827 SUZILAINE DOS SANTOS 00000342413168  40.00
002063 TANIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA 00000157957111  46.00
001915 TEREZINHA CRSITINA NORONHA MOREIRA DATRI 00000053230553  36.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001166 VANESSA KELLY DA SILVA 00000291169946  56.00
001486 VIVIANE COSER MARQUES RODRIGUES 00000325987877  52.00

005 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - FILOSOFIA

Inscrição Nome Documento Nota
001026 ADEMILSON TERTO DA SILVA FILHO 0000044611490X  48.00
000929 ADRIANA MONTEIRO DE CARVALHO MACEDO 0000MG13339591  44.00
001385 ADRIANO HENRIQUE DE SOUZA FERRAZ 00000455373462  58.00
001739 ALEXANDRE MARIANO CORREA 00000231635448  38.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000200 AMERICA MARQUES DA ROSA 0000025626790X  34.00
000422 ANA PAULA MORAIS DA SILVA MASSOLI 00000440253780  54.00
001386 ANDREIA APARECIDA MOCCI 00000203317713  36.00
002070 BRUNA CAROLINA BUENO 00000442305114  42.00
000587 CARLOS ANTONIO MENDES BISPO 0000016381028X  46.00
001360 CARLOS CESAR RIBEIRO DA COSTA 00000020046544  38.00
000544 CARLOS EDUARDO DE MELLO 00000320554405  34.00
000500 CARLOS ROBERTO JACOMINI 00000017794161  42.00
001517 CELIO WIEHL 00000042868922  40.00
001431 CLAUDIA LUCIANA PALMEIRA CIRINO 00000267192022  52.00
000862 CLAYTON ANTONIO FERREIRA 00000405617574  60.00
000703 CREUSA ALMEIDA VIEIRA 00000325590254  38.00
000735 DAIANE ANGELA MENGHI 00000000817837  52.00
001570 DANIELA BOTELHO RODRIGUES 00000340744157  50.00
000922 DAVILSON JOSE DE ARAUJO 00000018957780  52.00
002154 ELIZABETH DA CONCEICAO COSTA 00000334173504  44.00
002166 EVERTON DE PAULA SILVEIRA 00000426926869  62.00
002022 FABIANA CRISTINA DATRI LEOCADIO 00000168788779  32.00
001479 FERNANDA MORAES DE ALMEIDA 00000263184018  42.00
002068 GIDEAO SIQUEIRA TERRA DE OLIVEIRA FREITAS 00000430497064  44.00
001102 GISELE KARIN DE MORAES 00000264494635  48.00
000274 GUSTAVO LACAVA 00000343345717  48.00
001125 HORACIO FRANCISCO VIEIRA 0000026447238X  58.00
000804 ISMAEL NUNES PEREIRA FILHO 00000116149450  44.00
001300 IZABEL CRISTINA ELOI PFISTER 00000134086545  36.00
002284 JAIR MESSIAS RAMOS 00000008636390  42.00
000287 JOAO MARCOS DE CAMARGO SANCHES 00000303105781  40.00
001283 JOAO PAULO MARQUES DE MENDONCA 00000018394298  40.00
001528 JOAREZ BENEDITO DE BRITO 00000022122641  38.00
000550 JOSE ADAO NERES DE JESUS 00000271582881  42.00
001511 JOSE AUGUSTO RIBEIRO 00000014166855  54.00
000752 JOSE FRANCISCO BENITES CALDERON 00000159377055  50.00
000681 JOSEFA APARECIDA DA SILVA 00000263681944  44.00
000753 JUDENI DOS SANTOS 00000017688699  52.00
000673 LAERCIO LUCIO ALVES 00000299038270  44.00
001278 LAILA BESSONI SEABRA 00000108913104  30.00
000484 LIVIA MARIA MARTINS DA SILVA 00000279875162  32.00

000654 MAELI VALERIA DA SILVA 00000018446165  46.00
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906  64.00
000777 MARCELO DE ARAUJO LIMA 00000280655605  60.00
000188 MARCOS ANTONIO PEROTTI JUNIOR 0000042733701X  38.00
002097 MARIA BEATRIZ VIEIRA NUNES LUDWIG 00000412440283  54.00
000780 MARIA DAS DORES MELO 00000018111175  36.00
000481 MAX ALAN DIAS NOBRE 00000406407290  40.00
001309 MAYARA DE CASSIA ANDRADE RIBEIRO 00000432840801  34.00
000594 MIGUEL SCHIMITH NETO 00000124244051  50.00
000490 NEUSA APARECIDA CESAR LUCIANO 00000017577852  38.00
001567 PATRIC PETERSON GERMANO 00000294348347  50.00
000650 PATRICIA CARMELLO NOLASCO 0000025677741X  54.00
000512 PATRICIA DOS SANTOS PLENS 00000332165115  42.00
002214 PEDRO ANTONIO TROMBELI 00000012807027  42.00
001608 RENAN VIEIRA BONASSA 0000034747925X  34.00
000655 RISONETE BEZERRA DE OLIVEIRA 00000017221038  30.00
000178 ROSILENE MOREIRA DE ATAIDE GURRIS 00000331303504  38.00
000957 RUBIA APARECIDA SANTOS BRITO 00000010138763  38.00
000491 SELMA RIBEIRO NERES DE JESUS 00000168778063  46.00
001701 SERGIO RICARDO ROZON 00000450287531  42.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
000849 VANESSA HEIDEMANN 00000341902937  36.00
001886 VERA LUCIA PEREIRA RODRIGUES LEITE 00000177044032  32.00
001335 WENDEL CAMARGO 00000298713135  42.00
001686 WILLIAN BATISTA DE SOUZA 00000324041974  50.00
000384 WILSON JOAQUIM NUNES 00000019441830  38.00

006 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - FÍSICA

Inscrição Nome Documento Nota
000789 ABEL APARECIDO DA SILVA 00000049349963  46.00
000671 ALEXANDRE RIBEIRO 00000432471522  30.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
001050 AMANDA ALCANTARA MORAES 00000462574015  42.00
001790 ANA VICTORIA ROMAGNOLI FERNANDES 00000463469598  38.00
000907 ANDERSON RODRIGUES VIEIRA 00000344130599  32.00
001990 ANGELA BUENO DA CRUZ CORREA PINTO 00000017916961  54.00
002101 ANIZABEL ANDRADE PEREIRA DE SOUZA 00000407075975  32.00
000601 ANTONIA ANDREIA ALVES DA COSTA 00000020049206  42.00
000711 BENTO SOARES NETO 00000057711458  46.00
001795 BRUNA BADELLUCI ZAGO 00000433669536  44.00
001122 BRUNO BERTOLINO LEITE BROTAS 00000322938491  32.00
000790 CAMILA DE ALMEIDA CAPELINI 00000257385472  32.00
001803 CHARLES APARECIDO DA SILVA 00000243990364  32.00
001708 CIBELE SIMON PERES 00000014934934  38.00
000704 CICERO ARAUJO DE SOUSA 00000234749793  40.00
000848 DANIELA ZAGUETTO ALVES 00000296492796  60.00
001294 DIMAS DANIEL DE BARROS 00000334190393  34.00
000569 DIRCEU BRIQUES JUNIOR 00000014444832  42.00
000508 DORIS MORAIS DA SILVA 00000019576593  48.00
001226 EDNA PRADO DE OLIVEIRA GARCIA 00000203316691  32.00
002262 ELIDES BORSARI PINTO FERREIRA 00000072958315  34.00
000866 ELISEU DE PAULA ANAHAIA 00000407644945  32.00
001384 EMILIO SERGIO NUNES 00000175339193  38.00
000750 ERIKA MEIRELES TIAGO 0000025760926X  32.00
002011 FABIO LUIZ DIAS TOZO 00000283494402  36.00
000874 FERNANDA CRISTINA FRANCO PAIXAO 00000257685455  32.00
001855 FERNANDO FLORA FILHO 00000430131513  46.00
001805 FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 00000073971985  36.00
001609 FRANCISCO GRANELLO BERRIO 0000011681844X  54.00
001452 GILBERTO DA CRUZ 00000126330955  44.00
000121 HUDSON ROBERTO MONTEIRO 00000265081889  36.00
001193 JOAO BATISTA SILVERIO 00000071942361  36.00
001799 JUCELIA REGINA PROENCA DE OLIVEIRA LIMA 00000305481095  40.00
000160 JULIANA SCHLATTER DE LIMA FERRAZ 0000044221019X  50.00
000148 JUPCIANA MARTINS MENDES 00000543883206  38.00
000262 KATIA YOKO IO 00000449868631  46.00
001094 KATJY VEIGA DO ROSARIO MARTINS COSTA 00000264922311  38.00
000579 LARISSA DE FATIMA PASTRE TIROLLA 00000462779269  36.00
000933 LUANDA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 00000307396782  42.00
002147 LUCAS STOCCO 00000440736341  54.00
001490 MAGALI MORON FERRARI CARRO 00000172775280  46.00
001088 MARCIA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 0000032670694X  38.00
000479 MARCOS GEAN BRANCO 00000153446511  40.00
000983 MARIA JOSE FERNANDES DIEBE 00000060470902  40.00
000458 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 00000013814774  42.00
001079 MARILIN CELISA CANNAVAN 00000421705942  42.00
000642 MARINA ANTUNES DE FREITAS CORREA 00000119296871  38.00
001932 MARLENE VIEIRA MARIANO 00000325071858  34.00
001632 MAURICIO RACHID GARCIA 00000439977447  42.00
001069 MILTON LUIZ ZANUTTO 00000079008835  58.00
000316 NAGIBETE GONGORA PEREIRA DA SILVA 00000241994354  40.00
000186 NEIVA MARIA TEIXEIRA 00002570002649  40.00
000634 ORLANDO LEITE DE MOURA JUNIOR 00000018668642  40.00
000537 PATRICIA RAMPINI 00000325075517  48.00
001133 PAULO ALBERTO NOGUEIRA 00000429944081  48.00
001414 PAULO ROBERTO FERNANDES 0000017008162X  30.00
000412 RITA DE CASSIA SCAREL ROSA MATURANO 00000014051549  46.00
000668 ROBERTA DO CARMO GONCALVES DE ALMEIDA 00000028014428  44.00
000396 ROBERTO LUCAS 00000247616473  36.00
000820 RODRIGO CESAR GOMES 00000301124164  48.00
002089 RUBENS GASPAROTTO 00000019744434  50.00
001219 SANDRA DA SILVA FERREIRA 0000034075669X  44.00
000928 SILVANA ANTUNES MARTINS 00000017248118  34.00
002152 SIMONE CRISTINA SARAIVA 00000029602197  34.00
001654 SONIA MARIA ROCHA 00000078003192  42.00
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001126 SUELI YARMALAVICIUS 00000149323220  56.00
000745 TERESA DO ROCIO FRANCO 00000006789481  36.00
001596 THAIS MOREIRA SILVA 00000437772408  34.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001165 TIAGO ALMEIDA MERLO 00000342423733  32.00
000660 VALENTIM ANTONIO DE MORAES 00000055870776  30.00
001710 VALERIA ALVARES 00000011616959  50.00
000956 VALERIA CRISTINA DOMANOSKI PARRE 00000388158323  46.00
001544 VANESSA MARIA NEVES MACHADO BUFFOLO 00000030904280  36.00
001113 VANESSA REGINA MIRANDA SEPRIANO 00000406651024  42.00
002279 VIVIANE SILVA MIRANDA 00000331296263  34.00
000816 WILSON RIBEIRO DE BARROS 00000255231246  42.00

007 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA

Inscrição Nome Documento Nota
002297 ADEMILSON DA SILVA QUEIROZ 00000079153788  54.00
000707 ADILIO JACINTO FILHO 00000016498881  42.00
000228 ADOLFO SAMUEL DE OLIVEIRA 00000230123314  62.00
001083 ADRIANA APARECIDA PADILHA MAGAGNA 00000267212586  42.00
001653 ADRIEL DA CONCEICAO COSTA 00000344478221  42.00
000417 ALAN RODRIGUES DE SOUZA 00000262389599  42.00
000845 ALICE APARECIDA DE SOUZA CASSETARI 0000014332990X  30.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000146 ANA LAURA CRUZ AQUINO 00000265074046  46.00
000226 ANA LUCIA TOSSATO SILVA 00000027225390  40.00
001312 ANDRE LUIZ PINHEIRO 00000241215997  50.00
000541 ANDRE PEREIRA MAZINI 00000355510443  54.00
001721 ARMANDO CLAUDIO FREIRE SILVA 00000157047969  34.00
002104 BRUNO FERREIRA 00000452585946  44.00
002141 CARLOS AUGUSTO AMARO DE FREITAS 00000320007649  48.00
000500 CARLOS ROBERTO JACOMINI 00000017794161  42.00
000946 CELINA APARECIDA DE ALMEIDA CAMARGO 00000015344910  40.00
001352 CLAUDIA MARA ROSA 00000189615230  30.00
001740 CLEIDE ROSA DA SILVA 00000270022788  30.00
001008 CLOVIS TADEU MARTINS 00000010853891  34.00
000735 DAIANE ANGELA MENGHI 00000000817837  52.00
002280 DALETE TOBIAS 00000336612400  42.00
001988 DENISE BEIROCO FANTINI 00000082084142  32.00
000652 DIANICE ORIANE SILVA 00000005833728  42.00
002314 EDILAINE RAFAEL DE SOUSA CARVALHO 00002148786000  46.00
000278 EDILSON DA COSTA PIRES 00000053392652  52.00
000734 ELIANA ZAGO TEIXEIRA 00000017890226  38.00
002325 ELIAS RIOS DE SOUZA 00000209455512  46.00
000950 ELIAS ROSA DA SILVA 00000020983001  40.00
002263 ELISABETE DELFINO GERMANO 00000138136932  38.00
002154 ELIZABETH DA CONCEICAO COSTA 00000334173504  44.00
002293 ERICA BARBOSA GHISIO ERBA 00000344719200  44.00
000388 ERICA DE ALMEIDA MARQUES MELCHIOR 00000226591712  50.00
001964 ERICO TADEU VIEIRA 00000252536691  40.00
001223 ERIK ARMANDO DE QUEIROZ 00000216467573  44.00
001611 FERNANDO ASSIS DOS SANTOS 00000302465662  42.00
001020 FLAVIO VIGGIANI CARUSO 00000182060019  40.00
000781 FRANCISCO ELON DONIZETTI PIRES 00000168772541  40.00
001476 FRANCISCO FERREIRA CUTRIM 00000391202996  40.00
001518 GABRIELA BORTOLOZZO 00000441119748  42.00
000783 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 00000020226551  32.00
001145 GRAZIELE MUNIZ MIRANDA 00000309039939  52.00
001602 IONE ROMANO DE ARRUDA 00000012806707  44.00
001174 JEAN PIERRE FERNANDES DE OLIVEIRA 00000275173252  52.00
001047 JOAO CARLOS DIAS DE SOUZA 00000283615151  32.00
002321 JOAO LOPES FILHO 00000014052379  48.00
001936 JOAO LUIS APARECIDO NOVEMBRINI 00000020225329  46.00
001926 JOAO MARTINS ROSA 00000168781049  36.00
000338 JORGE DAVIDSON BENEDETTE IBRAHIM 00000014689795  42.00
001301 JOSE EDUARDO NUNES 0000023502398X  40.00
000681 JOSEFA APARECIDA DA SILVA 00000263681944  44.00
000773 JOSIMARA APARECIDA DE LIMA PAULINO 00000430698677  46.00
000856 KATIA GOMES 00000140527928  34.00
000769 LAURIZA REGINA PORTO 00000244298385  50.00
000222 LILIANE BENVINDO TEIXEIRA 00000407374528  54.00
001850 LUCIA DO ESPIRITO SANTO ALEXANDRE 00000013353527  32.00
002349 LUCIANA FRANCIOSI 00000064993372  44.00
001620 LUCIANA KERCHE DE MENEZES BONAS 00000187799799  34.00
000590 LUCIANA PEREIRA DA SILVA 00000029206081  40.00
000885 LUCIMAR DE FATIMA PEREIRA DUO 00000208153639  34.00
000244 LUCIMARA JOSE ROSA 0000018961352X  38.00
001648 LUCIMARI APARECIDA BEZERRA 00000062701439  38.00
000654 MAELI VALERIA DA SILVA 00000018446165  46.00
000782 MAGALI CRISTINA ALVES DA SILVA 00000421680234  48.00
002078 MARA LUCIANA ALIAGA 00000016880695  34.00
000637 MARIA JOSE DA CRUZ OLIVEIRA 00000020230073  30.00
000626 MARIA LUCIA ESTEVES 00000009082599  34.00
001194 MARIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 00000239161191  38.00
001057 MARINA RIBEIRO MENDONCA DE MORAES 00000217478001  36.00
001907 MARINES CIOCHETTI 00000113095272  50.00
001632 MAURICIO RACHID GARCIA 00000439977447  42.00
002323 MIRIANI CAMPOS 00000013657117  32.00
002253 MONICA APARECIDA MASCARENHAS LACERDA PEDRINA 00000014933602  44.00
000490 NEUSA APARECIDA CESAR LUCIANO 00000017577852  38.00
000571 NEUSA MARIA GOMES 00000016382627  40.00
001159 NORMA CRISTINA SILVA MACHADO 00000016382556  54.00
001279 PATRICIA GIANOLLA DE MATTOS 00000230942349  32.00
000811 PAULO NUNES 00000021763204  44.00
001992 PEDRO LUDOVICO BASSO NETO 00000105049712  32.00
000324 PEDRO LUIZ DE MELO 00000017006682  30.00

001403 RAFAEL DE BARROS TAVARES 00000448651865  34.00
000432 REGINA CELIA BARROS HUMAYTA 00000107778981  38.00
000573 REGINA HELENA DA SILVA 00000017535124  34.00
002261 RENATA CAROLINA GONCALVES JUSTINO 00000438071116  42.00
001994 RODRIGO AYRES DE ARAUJO 00000264497168  44.00
000836 ROSMEIRE APARECIDA INFANTI DE SA MUNIZ 0000015346737X  38.00
001851 SANDRA MARTA DE CASTRO VIEIRA 00000017222038  30.00
000875 SANDRA REGINA BARONI 00000009281770  44.00
000612 SANDRA ROBERTA DA SILVA 00000213869536  48.00
002118 SHEILA REGINA VALENTIM LOPES 00000303511497  48.00
001571 SILVANA APARECIDA DE MENEZES 00000181082585  52.00
000368 SILVANA APARECIDA PEREIRA 00000224566106  46.00
000925 TANIA MARA DE ALMEIDA PADILHA 00000340734024  50.00
000577 TEREZA FERREIRA MARTINS 00000005232615  40.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
000700 VALDECIR FIRMINO DOS SANTOS 00000042747980  30.00
000959 VALERIA ALVES SORIA 00000246396611  46.00
001335 WENDEL CAMARGO 00000298713135  42.00

008 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA

Inscrição Nome Documento Nota
000172 ADALBERTO ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 00000211957392  54.00
002297 ADEMILSON DA SILVA QUEIROZ 00000079153788  54.00
001688 ADILSON DE OLIVEIRA LEITE 00000014856141  40.00
000228 ADOLFO SAMUEL DE OLIVEIRA 00000230123314  62.00
000929 ADRIANA MONTEIRO DE CARVALHO MACEDO 0000MG13339591  44.00
000938 ADRIANA SANCHES BRISOLA 00000252970573  46.00
001653 ADRIEL DA CONCEICAO COSTA 00000344478221  42.00
001839 ALESSANDRA CRISTINA DURAO LUZ 00000302465728  30.00
000393 ALFREDO ROCHA BARBOSA 00000284565131  42.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
001728 AMANDA CARVALHO DOS SANTOS 00000403126277  36.00
000200 AMERICA MARQUES DA ROSA 0000025626790X  34.00
000905 ANA CAROLINA CORREIA 00000441632415  60.00
000319 ANA LUCIA BENEDETI 00000015940088  50.00
001447 ANDERSON RECHE DE OLIVEIRA 0000028951244X  46.00
001312 ANDRE LUIZ PINHEIRO 00000241215997  50.00
000473 ANDRE RODRIGUES FORTES 00000255826394  30.00
002180 ANDREA REGINA MOTA MORETI 00000084479969  54.00
001386 ANDREIA APARECIDA MOCCI 00000203317713  36.00
001557 ANDREIA RAPHAEL DE OLIVEIRA RUIVO 00000294089536  44.00
001789 ANGELA REGINA ASSANO 00000018371081  34.00
001482 ANTONIO CARLOS SOARES CHRIGUER 00000157537559  60.00
001545 ANTONIO DE PADUA ALMEIDA 00000203323798  46.00
000440 ARIAM JOSE FERREIRA DE CASTILHO CURY 00000288318067  54.00
000331 ARIANA DE QUEIROZ LIMA 00000342417356  50.00
000180 ARLETE DUARTE 00000017397113  48.00
001721 ARMANDO CLAUDIO FREIRE SILVA 00000157047969  34.00
002070 BRUNA CAROLINA BUENO 00000442305114  42.00
000841 CAMILA ANDREIA CORREA DE OLIVEIRA 00000441570550  48.00
001792 CARIOVALDO IZOLINO DE ARAUJO 00000065625250  36.00
000587 CARLOS ANTONIO MENDES BISPO 0000016381028X  46.00
001360 CARLOS CESAR RIBEIRO DA COSTA 00000020046544  38.00
000544 CARLOS EDUARDO DE MELLO 00000320554405  34.00
000500 CARLOS ROBERTO JACOMINI 00000017794161  42.00
001556 CELENE CRISTINA CINTO 00000163800293  32.00
001517 CELIO WIEHL 00000042868922  40.00
002242 CESAR FERNANDO RIBEIRO 0000027658577X  50.00
001627 CINTIA REGINA VASCONCELOS JACQUES 00000417948888  44.00
001431 CLAUDIA LUCIANA PALMEIRA CIRINO 00000267192022  52.00
002156 CRISTIANE BISPO DE SOUZA 00000282060170  46.00
000735 DAIANE ANGELA MENGHI 00000000817837  52.00
001570 DANIELA BOTELHO RODRIGUES 00000340744157  50.00
002233 DANIELA NEVES ALTEIA 00000302703834  38.00
000328 DARCI PEREIRA DA SILVA JUNIOR 0000027954800X  62.00
002221 DEBORA LEONOR APARECIDA DE OLIVEIRA 00000013415092  50.00
000141 DOUGLAS NATALINO PEREIRA DA CRUZ 00000425290608  46.00
002314 EDILAINE RAFAEL DE SOUSA CARVALHO 00002148786000  46.00
001152 EDINILSON DE ARRUDA LINO 0000025678291X  42.00
000345 EDNA WAGNER ROSA 00000011048885  32.00
002325 ELIAS RIOS DE SOUZA 00000209455512  46.00
002154 ELIZABETH DA CONCEICAO COSTA 00000334173504  44.00
001560 ELVIS SANTANA RUIVO 00000294885304  38.00
000388 ERICA DE ALMEIDA MARQUES MELCHIOR 00000226591712  50.00
001964 ERICO TADEU VIEIRA 00000252536691  40.00
001288 EUGENIO JOSE BORDIERI 00000115031649  30.00
001657 EVANDRO NEGRISOLI 00000350458881  34.00
001513 EVERSON GIMENEZ VASQUEZ 00000019438853  30.00
001076 FABIO ANTONIO DA SILVA BARRETO 00000028697372  36.00
000216 FERNANDA ISAURA MEDEIROS MIRIM 0000026721277X  34.00
001020 FLAVIO VIGGIANI CARUSO 00000182060019  40.00
000290 GABRIELA LOPES BATISTA 00000438108577  50.00
001263 GABRIELA SILVEIRA SANTOS 00000337057588  38.00
000748 GILBERTO CARDOSO FERREIRA 00000219689453  52.00
000465 GILCEMAR APARECIDO BORGES 00000345355817  48.00
001102 GISELE KARIN DE MORAES 00000264494635  48.00
001282 GUSTAVO FANTIN POLI 00000329289780  48.00
000995 HENRIQUE DE MIRANDA SILVA 00000452606344  40.00
001345 HERIC TADEU RIBEIRO FREY 00000406338693  44.00
001125 HORACIO FRANCISCO VIEIRA 0000026447238X  58.00
000804 ISMAEL NUNES PEREIRA FILHO 00000116149450  44.00
001243 JACKSON MARCOS SIQUEIRA CAMPOLIM 00000255294773  38.00
002049 JAILTON FERREIRA DE MORAIS 00000302456132  36.00
002284 JAIR MESSIAS RAMOS 00000008636390  42.00
001047 JOAO CARLOS DIAS DE SOUZA 00000283615151  32.00
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001858 JOAO FELIPE BRONZATO 00000435733126  46.00
000287 JOAO MARCOS DE CAMARGO SANCHES 00000303105781  40.00
001283 JOAO PAULO MARQUES DE MENDONCA 00000018394298  40.00
000338 JORGE DAVIDSON BENEDETTE IBRAHIM 00000014689795  42.00
001536 JOSE ADRIANO DOS SANTOS 00000430210255  34.00
000572 JOSE AIRTON LIMA 0000053871251X  40.00
000829 JOSE CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 00000224561406  30.00
001030 JOSE FERREIRA VAZ 000000V282144Q  48.00
000681 JOSEFA APARECIDA DA SILVA 00000263681944  44.00
002286 JOSENILDO OTAVIO CORREIA DOS SANTOS 00000268634245  58.00
000692 JULIANO APARECIDO DE ALMEIDA 00000334174909  44.00
002138 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 00000322933948  46.00
000680 JURACI GARROTE LOPES ROSA 00000016383541  46.00
001742 KATIA APARECIDA DOS SANTOS 00000229854898  36.00
000673 LAERCIO LUCIO ALVES 00000299038270  44.00
001278 LAILA BESSONI SEABRA 00000108913104  30.00
000463 LELIS REGINA FERRAZ 00000230942507  38.00
001859 LEONARDO DE LIMA ROSSINI 00000335776383  40.00
000222 LILIANE BENVINDO TEIXEIRA 00000407374528  54.00
000511 LUCIENE CIRINO FRANCO 00000244537690  40.00
001737 LUCIENE DE SOUSA 00000327040506  38.00
002078 MARA LUCIANA ALIAGA 00000016880695  34.00
002299 MARA RUBIA FERREIRA EVANGELISTA 00000411196479  42.00
000689 MARCELINO DE ALMEIDA 00000273091906  64.00
000389 MARCELO SANCHES MORAES 00000252748323  50.00
000188 MARCOS ANTONIO PEROTTI JUNIOR 0000042733701X  38.00
002097 MARIA BEATRIZ VIEIRA NUNES LUDWIG 00000412440283  54.00
001658 MARIA CAROLINA SCUDELER SILVA 00000328347656  50.00
001199 MARIA CRISTINA CERQUEIRA 00000177752361  46.00
000788 MARIA DE FATIMA CARLOS DA SILVA 00000019787578  46.00
002218 MARIA DE FATIMA CARRICO 00000148623864  48.00
000554 MARIA ELISABETE LOPES 00000016381044  36.00
000448 MARIA JULIA MANAO PIRES NEVES 00000417947677  48.00
001194 MARIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 00000239161191  38.00
002091 MARIANA CRISTINA NEREU 00000413183312  50.00
001907 MARINES CIOCHETTI 00000113095272  50.00
001309 MAYARA DE CASSIA ANDRADE RIBEIRO 00000432840801  34.00
000594 MIGUEL SCHIMITH NETO 00000124244051  50.00
000171 MILENE CRISTINE MARTINEZ BATISTA 00000404746627  52.00
001393 MIRIAN DE FIGUEIREDO LEITE OLIVEIRA 0000028530737X  52.00
000490 NEUSA APARECIDA CESAR LUCIANO 00000017577852  38.00
001591 NISLENE GOMES FEITOSA 0000030209281X  36.00
001159 NORMA CRISTINA SILVA MACHADO 00000016382556  54.00
001849 OSMAR DE CAMARGO 00000284577182  46.00
001567 PATRIC PETERSON GERMANO 00000294348347  50.00
000650 PATRICIA CARMELLO NOLASCO 0000025677741X  54.00
000512 PATRICIA DOS SANTOS PLENS 00000332165115  42.00
000811 PAULO NUNES 00000021763204  44.00
000942 PAULO QUEIROZ 00000010370270  34.00
001578 PEDRO HENRIQUE VAZ FREIRE 00000478047654  38.00
000949 PRISCILA MORON CAMARGO 00000283611054  48.00
000432 REGINA CELIA BARROS HUMAYTA 00000107778981  38.00
000573 REGINA HELENA DA SILVA 00000017535124  34.00
001608 RENAN VIEIRA BONASSA 0000034747925X  34.00
001994 RODRIGO AYRES DE ARAUJO 00000264497168  44.00
001519 RODRIGO DIEGO CINTO MARTINEZ 00000432472101  40.00
001825 RODRIGO FRATI RODRIGUES 00000426128813  46.00
000793 RODRIGO GALAO ANTUNES 00000402911866  50.00
001541 RONALDO ANDREOLI DE CAMPOS 00000018239789  48.00
000178 ROSILENE MOREIRA DE ATAIDE GURRIS 00000331303504  38.00
000957 RUBIA APARECIDA SANTOS BRITO 00000010138763  38.00
001681 RUTE LEMOS CAETANO 00000021365137  46.00
001509 SAMUEL DE JESUS 00000203594198  54.00
000875 SANDRA REGINA BARONI 00000009281770  44.00
000612 SANDRA ROBERTA DA SILVA 00000213869536  48.00
000625 SERGIO RICARDO FARIAS DE SANTANA 00000022162912  44.00
002118 SHEILA REGINA VALENTIM LOPES 00000303511497  48.00
001111 SILVANA PINTO DA SILVA 00000021648554  40.00
000891 SUELEN GRACIELA LOPES 00000354663744  48.00
002046 SUELI FATIMA RODRIGUES FERREIRA 00000149285152  46.00
000627 SUELLEN ANDRADE LEITAO 00000479881066  48.00
001478 SUNDARI CELESTE ALVARADO 00000295846434  46.00
000390 SUSANA MIGUEL DE OLIVEIRA 00000140533771  30.00
000162 TADEU PADILHA SEWAYBRICKER 00000306266398  52.00
002123 TAIS MARINA THAME 00000332033582  50.00
000925 TANIA MARA DE ALMEIDA PADILHA 00000340734024  50.00
001317 TERESINHA REGINA DE CASTRO 00000172840041  32.00
000460 TEREZA MASCARENHAS VIEIRA 0000004806953X  34.00
002292 THIAGO JOSE DA ROCHA 00000087257401  50.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001891 TIAGO FERNANDO ROLIM DE GOES 00000339414200  44.00
001171 VALQUIRIA LOURENCO GIL FERNANDES 00000021714831  34.00
001495 WELIKA FABIOLA DA CONCEICAO RIBEIRO 00000219708952  40.00
001335 WENDEL CAMARGO 00000298713135  42.00
001022 WILLIAM HENRIQUE DA SILVA 00000324043521  40.00
000384 WILSON JOAQUIM NUNES 00000019441830  38.00
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000912 ADI VILMA LAUREANO PAZELO 00000239609438  34.00
001157 ADRIANA TAVARES DO NASCIMENTO 00000235016603  56.00
000796 ALESSANDRA MARIA BARBOSA VIOLA 00000257390133  36.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
001817 ALINE DA ROCHA TABORDA SILVA 0000038277596X  38.00
001942 ALINE GOMES RDRIGUES 00000455327592  30.00

001106 AMANDA ARRUDA DE ARAUJO 00000441570392  38.00
000792 ANA AUGUSTA CESAR ESCAMEZ 00000163833655  42.00
000348 ANA CAROLINA MOURA DOS SANTOS RIBEIRO 00000434918891  50.00
001628 ANA LEE BONENTE DE MARI 0000048240288X  34.00
002047 ANA LUIZA RIBEIRO ALVES 00000171162717  44.00
000678 ANA MARIA GORRES DE MELLO 00000122244321  42.00
001246 ANDERSON CRISTIANO ALVES 00000457951072  42.00
001295 ANDERSON MELCHIOR DA MOTTA 00000251772147  46.00
001154 ANDRE LUIS MARSIGLIA 000000M5570957  44.00
000801 ANDREA MOREIRA MARINHO SANTOS 00000330099450  52.00
001496 APARECIDA DOS SANTOS TESOLIN 00000010996864  46.00
002061 ARIANA APARECIDA DOS SANTOS 00000320023850  40.00
001049 BENIGNA BERTOLINO LEITE BROTAS 00000101380707  40.00
001033 CAMILA CRISTINA DA SILVA 00000428580014  46.00
000624 CAMILA FERNANDES DA SILVA 00000453334799  44.00
000597 CARINA HORTENCIA MENDES 00000230612842  34.00
001524 CARLA MARIANA DE ALMEIDA RIBEIRO 00000436828583  36.00
000677 CARLOS EDUARDO LEITE 00000288600964  36.00
002100 CAROLINA LOPES COSTILHO 00000325069736  36.00
001091 CAROLINA POLIZEL CARRO 00000463431893  46.00
000520 CASSIA CASTRO QUIXABEIRA 00000024733862  52.00
000721 CASSIA REGINA MIRANDA 00000018108717  46.00
000599 CATIA CILENE PEREIRA DA SILVA 0000026158702X  30.00
001268 CELIA SEPAROVIC FARIA 00000067586363  40.00
000566 CINTIA DE CASSIA CORREA 00000340730419  34.00
000518 CINTIA MATUCCI 00000017889743  50.00
001110 CLAUDIA BASTOS GONCALVES 00000159363561  48.00
000483 CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 00000193088137  58.00
000420 CLAUDIA MATIELO DE ANDRADE 00000163807577  46.00
001320 CLEUSA DE MACEDO CORREA 00000008817760  44.00
000703 CREUSA ALMEIDA VIEIRA 00000325590254  38.00
000446 CRISTIANE ALVES TEIXEIRA 00000226591797  36.00
001071 CRISTIANE PAULA MILANESI 00000331534241  36.00
000238 DAIANE KELY BERNARDO 00000408574628  40.00
001600 DALILA GRAZIELE LEONEL 00000409812110  32.00
001599 DALVA MARIA DA SILVA VIEIRA 00000013435088  56.00
001685 DANIELA MIRANDA 00000270829994  34.00
000538 DANIELA MIRANDA MARQUES 00000331287699  52.00
001302 DANIELA RODRIGUES 00000272784448  30.00
001794 DANIELE CRISTINA FIALHO 00000276409899  42.00
000955 DANIELLA VIEIRA DA SILVA 00000476293030  54.00
000922 DAVILSON JOSE DE ARAUJO 00000018957780  52.00
002177 DEBORA ALBERTINI LOUREIRO ABBATE 00000124597403  42.00
000444 DEBORA GONCALVES MAGALHAES 0000278734285X  38.00
000234 DEBORA MARIANO MARTINS 00000253275568  54.00
001350 DENISE APARECIDA DIAS 0000018958029X  44.00
000356 DENISE FERNANDA JUSTINO DOS SANTOS 0000042315011X  38.00
000826 DENISE MILERIO JACINTO BLEZINS 00000306722963  50.00
001424 DEVANIR MARIA DA CONCEICAO WIEHL 00000254868101  50.00
000926 DIVALDO MIZAEL DE SOUSA 00000017776317  36.00
000495 DORANICE ZAMPIERI 00000044418215  58.00
002287 DOUGLAS SPOSITO NASCIMENTO 00000418754391  38.00
000592 EDA GOMES BORGES VIEIRA 00000203301870  38.00
000779 EDMAR JOSE BORGES 0000030453223X  58.00
002318 EDNA DE FATIMA MANOEL 00000339424485  34.00
000182 EDUARDO FRANCISCO NUNES CAETANO 00000431996738  50.00
002332 ELAINE CORREA DE ARAUJO FREITAS 00000018780689  30.00
001264 ELAINE MARIA PEREIRA DA SILVA 00000070556723  40.00
001827 ELIAS BARBOSA JUNIOR 00000183252214  40.00
000452 ELINA DE ALMEIDA 00000019295227  46.00
000359 ELISANGELA CRISTINA OLIVEIRA TURATI 0000021886923X  46.00
002246 ELISANGELA GOMES RODRIGUES 00000250027501  38.00
001754 ELISENE VASQUES DE OLIVEIRA LIMA 00000014928570  48.00
001230 ELIZABETE MARQUES DE SOUZA 00000320026036  34.00
002106 ERICA DE MORAIS SILVA MAGALHAES 00000346629482  34.00
000476 ERICA MONTEIRO RODRIGUES 0000030650005X  42.00
002191 ERIKA CRISTIANE CARDOSO PAIXAO 00000248282335  34.00
000802 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 00000431787062  52.00
002115 ESTER REGINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 00000020226365  36.00
000894 FABIO LUCIO MACIEL 0000032404477X  44.00
001598 FABIOLA HUNGRIA MARCONDES 00000282545153  48.00
001089 FERNANDA DIAS MACHADO 00000406185001  52.00
001690 FERNANDA LEME DE CAMPOS CARDONA 00000292643494  38.00
001195 FERNANDA STEFANI MARCHETTI 00007078287328  36.00
001280 FLAVIA CRISTINA LEITE DE MOURA OLIVEIRA 00000332040409  40.00
000127 FLAVIA GOUVEA GENESI 00000262221123  42.00
000157 FRANCINE DE OLIVEIRA PALMA 00000282063456  56.00
000126 FRANCISCA APARECIDA DE ATAIDE 00000254680033  46.00
001006 FRNCISCO IVAN LIMA MANGUEIRA 00000360893958  44.00
000492 GEANE SAMPAIO DE OLIVEIRA 00000463085188  44.00
000231 GERSON FLORIANO COSTA 00000021970454  50.00
000958 GILVANEIDE SOUSA SIQUEIRA 0000036223193X  44.00
000932 GISELDA APARECIDA MAGOGA 00000134342860  44.00
000138 GISELE ANSELMO FERRARI 00000342430993  44.00
000533 GISELE VALQUIRIA SILVA DE MEDEIROS 00000242590226  48.00
000387 GISLENE VIEIRA SANTOS 00000209814640  46.00
000456 GLEICE NEVES DE OLIVEIRA 00000299235634  40.00
000951 GRACE KELLY GROTEWOLD 00000424896072  30.00
000433 HELAINE DA COSTA OLIVEIRA 00000235326951  44.00
000771 HELENA MARIA FAUSTINI PALMA 00000006004338  34.00
000853 ILIANA MARCELINO PINHEIRO 00000163765947  46.00
000552 IVANDIR ALVES 00000178911938  42.00
000131 JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA 00000022277523  32.00
000192 JASSIARA QUEIROZ DE LIMA 00000342417368  40.00
002117 JOAO EMERSON DE CIANELLI OLIVEIRA 00000353540225  52.00
001899 JOBEL CAVALCANTE DA SILVA 00000337046487  48.00
001868 JOEL BATISTA BARBOSA FILHO 00000241987696  52.00
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001439 JORGE HENRIQUE MOANA SANCHEZ 00000138307787  36.00
000968 JOSE CARLOS JACOB AIZ 00000161459535  38.00
001399 JOSIANE DE OLIVEIRA FREITAS 00000253730831  32.00
001826 JOSILENE RODRIGUES LEITE 00000262077693  46.00
001291 JULIANA APARECIDA DE SOUZA 00000339524182  42.00
001729 JULIANA FORTES DE LIMA 00000419007829  34.00
000442 JULIANA PEIXOTO DA ROCHA 0000027688954X  40.00
000156 JULIO DA COSTA VERAS 00000001178230  30.00
001028 KAREN DE MORAES MACHADO 00000485372228  38.00
002303 KAREN FRANCA CAETANO 00000406187290  42.00
001025 KARIN DOS SANTOS OLIVEIRA BALDO 00000177042564  50.00
001065 KELLY CRISTINA RUFINO 00000408800537  54.00
000257 LAURA DE FATIMA GIOVANETTI ROSA DE LIMA 00000009503122  48.00
001276 LEDA AMARAL 00000007969666  36.00
001176 LEIA ROSALIA PEREIRA MARINS 00000256269087  30.00
000158 LEILA DE OLIVEIRA 00000009419464  36.00
000741 LETICIA APARECIDA ROCHA PINTO 00000446555125  50.00
000800 LETICIA MARTINS MURAT 00000331315622  40.00
000799 LEVI PIRES JUNIOR 00000285310513  38.00
000164 LIVIA LUCY FON TAO NARDY RIBEIRO 00000440962481  44.00
001624 LORAINE RAMPIM DE ARRUDA 00000255294293  34.00
001365 LUC IANE BLIUMEN NOGUEIRA MANOEL 00000187802300  42.00
001196 LUCIANA FONTAO 00000247049244  50.00
002124 LUCIANA SALA 00000299807186  46.00
001880 LUCIANE ANTUNES VIEIRA COELHO 0000018956572X  46.00
001375 LUCIENE MACIEL CARNELOS 00000255492777  50.00
000702 MARA LUCIA GIMENEZ 00000016442658  50.00
000930 MARCELA DA CONCEICAO 00000344130216  44.00
001853 MARCELO MEZZARANE ARENA 00000440946098  42.00
001368 MARCELO RODRIGO DE SOUZA 00000468330872  30.00
000427 MARCIA BARALDI BARTOLOMEU 00000022569117  46.00
000254 MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA SIMON 00000168802661  44.00
001829 MARCIA CRISTINA VIEIRA FERNANDES 00000218139937  36.00
002168 MARCO ANTONIO RODRIGUES BONFIM 00000007640509  32.00
001883 MARDLA LEMOS DA SILVA 00000235630494  42.00
001081 MARGARETE PAGNI 00000090829700  34.00
001906 MARGARETE PETRI DA ROSA 00000402576470  60.00
000985 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 00000282543375  46.00
001056 MARIA DE FATIMA DE SA MUNIZ 00000014438170  38.00
000133 MARIA DE FATIMA FERREIRA GOUVEA 00000099009936  32.00
000979 MARIA DE LOURDES LIMA 00000012807293  38.00
000638 MARIA DO CARMO DOS SANTOS 00000017075008  52.00
001323 MARIA FERNANDA MENEZ MARQUES 00000259857300  44.00
000424 MARIA GUIOMAR BARROS SILVESTRE 00000007922560  34.00
002169 MARIA LUCIA DO ESPIRITO SANTO ERCOLIM 00000271394675  34.00
000730 MARIA PALMIRA PRADELLI NAN 00000083749160  42.00
001820 MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES 00000007640487  32.00
000165 MARIA TERESA MASCARENHAS VIEIRA 00000017704096  48.00
000795 MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MURAT 00000096348033  52.00
001361 MARIA VALERIA TAVARES VIANA 00000175785594  44.00
000993 MARIANA SFORCIN CARVALHO BAUDENBACHER 00000443668061  54.00
000429 MARIANA VIEIRA CRUZ CAMPOS 00000339912959  46.00
001811 MARILENE SOARES DA SILVA 00000332414401  32.00
000284 MARILIA FERNANDES LOPES 00000324020144  32.00
001726 MARIO CARDOSO JOTA 00000250462047  42.00
000578 MARJORIE DINIZ PEREIRA 00000409880826  38.00
000838 MARLI DO ESPIRITO SANTO CAMILLO FIGUEIROA 00000166278543  38.00
001587 MARTA APARECIDA DE SALLES RIBEIRO 00000014438088  48.00
002276 MAYZA GRAZIELA DA CRUZ OLIVEIRA 00000444769602  50.00
002109 MIRELLA GHIRALDI DE CASTRO 00000473075234  52.00
002133 MIRIAM ALMEIDA RAMOS SANTOS LUZ 00000228473998  32.00
000386 NATALIA ANSELMO RIBEIRO 00000407976942  48.00
000392 NEIDE APARECIDA BUGARI NUNES 00000172857855  54.00
000992 NELSON CARLOS GONCALVES 00000085678375  44.00
000132 NIVALDO BERNARDO DE MOURA 00000155021047  60.00
000952 NIZAIL RIBEIRO DA FONSECA 00000258807933  44.00
000632 NOEMY KATO 00000334816063  36.00
001614 ODETE ANTUNES 00000139863898  44.00
001423 PATRICIA CEZAR FERREIRA 00000275157465  32.00
001182 PATRICIA CRISPE CLAUDIO 00000103031050  32.00
000543 PATRICIA FIGUEIREDO DOS SANTOS ALBERTIN 00002077038509  40.00
002238 PATRICIA PAZ BASSETO 00000016380256  48.00
000377 PAULA CRISTINA MORAES 00000428148517  36.00
001619 PAULA RAFAEL GONZALEZ VALELONGO 00000474531600  50.00
000884 PAULO ROBERTO GRETZITZ KUNTZ 00000018770087  48.00
002158 PRISCILA GONCALVES DA SILVA 00000420924723  48.00
000710 REGINA RAMOS MARROCHELI 0000034747939X  48.00
000184 REJANE DE LIMA 00000226631394  42.00
000466 RENATO JOSE DO NASCIMENTO 00000339934402  34.00
000655 RISONETE BEZERRA DE OLIVEIRA 00000017221038  30.00
001029 ROBERTA DANIELLE DALMOLIN PEREIRA 00000431259343  50.00
000640 RONALD FRANCA 00000000000SSP  48.00
001752 ROSA MARIA MORAES DE MATTOS 00000244523897  46.00
000271 ROSANA ALVES DE JESUS 00000324626290  44.00
001235 ROSELI DE ANDRADE 00000143019405  32.00
001072 ROSELI DE LURDES ANANIAS PARIZI 00000017189028  46.00
001473 SAMARA SILVA 00000168764672  32.00
001512 SANDRA MARIA DE ALMEIDA MENEZES 00000127697160  48.00
000344 SARA CRISTINA CORREIA DA ROCHA 00000351428513  54.00
001311 SHIRLEI CRISTINA SOARES BONATE 00000255289972  46.00
001945 SILVANA LEME CAVALHEIRO VIEIRA 00000268722791  36.00
001148 SILVIA ALVES RULIM 00000248264564  42.00
002237 SILVIA HELENA SANTANA MAYORAL 00000181101579  54.00
001510 SIMONE DA SILVA LIPPI PEREIRA 00000010165856  58.00
000367 SIMONE LOPES DE SOUZA 00000206936874  42.00
000122 SOCORRO APARECIDA LOPES DE SOUZA 00000224956760  30.00
000515 SOPHIA RAMALHO PAMPOLHA BEZERRA 00000219699604  44.00

000872 SUZANA RODRIGUES DOS SANTOS 00000290670561  34.00
000670 TAIS PRISCILA CABELLO CARRETERO 00000420001414  36.00
000899 TALITA CAROLINA DA SILVA 00000338629531  40.00
002063 TANIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA 00000157957111  46.00
001581 TATIANA DE CAMPOS NUNES PEREIRA 00000305803906  40.00
001780 TELMA CRISTINA FRANCA POVEDA 00000224031533  46.00
000970 TEREZA CRISTINA GALVAO CESAR 00000183237092  52.00
002080 THIAGO INACIO COSTA 00004194430588  42.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001546 TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 0000044163154X  38.00
000976 VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA 00000350912609  38.00
001150 VALERIA GALVAO 00000001661674  44.00
001042 VANDA DIAS DE GOIS SILVA 00000020830577  38.00
001007 VANESSA APARECIDA MACEDO DE ALMEIDA 00000320536221  34.00
001959 VANESSA CRISTINA VIEIRA 00000077925910  38.00
000134 VANESSA VIAL RICARDO 00000412121086  38.00
002165 VERA LUCIA SANCHES 00000014052043  44.00
001426 VIVIANE MARIA LOURENCO 00000342344043  42.00
002279 VIVIANE SILVA MIRANDA 00000331296263  34.00
001175 WANDERLEY BRISOLA LOURENCO 00000235611694  34.00
000896 WELLINGTON ROZENDO FEITOSA 0000040723262X  38.00
002225 WILSON APARECIDO BERNARDO 00000016876737  38.00
002188 ZELIA LUCIA BARBOSA 00000112062520  38.00
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000789 ABEL APARECIDO DA SILVA 00000049349963  46.00
000607 ADRIANA RENGER OLIVEIRA DE JESUS 00000228480929  46.00
000315 ADRIANO NUNES DE PONTES 00000300563371  36.00
001839 ALESSANDRA CRISTINA DURAO LUZ 00000302465728  30.00
001177 ALESSANDRA MENEGHEL CODOGNOTO 00000270033634  38.00
001314 ALEXANDRE FALCATO ALMEIDA 00000015937270  46.00
002290 ALEXANDRE MARTONI PATIRI 00000016569329  40.00
000671 ALEXANDRE RIBEIRO 00000432471522  30.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
002181 ALINE REGINA DOS SANTOS 00000326472642  48.00
001050 AMANDA ALCANTARA MORAES 00000462574015  42.00
002035 ANA LAURA DE MIRANDA REIS LEITE 00000163586901  40.00
001615 ANA MARIA DOS SANTOS PARREIRA 00000420000392  38.00
001790 ANA VICTORIA ROMAGNOLI FERNANDES 00000463469598  38.00
001585 ANDREIA APARECIDA BUFFOLO 00000019792963  44.00
001990 ANGELA BUENO DA CRUZ CORREA PINTO 00000017916961  54.00
001114 ANGELA MARIA RAMOS BATISTA 00000006341959  34.00
001032 ANNE CARINE LOPES 00000268606924  44.00
001802 ANTONIO DAILTON DOS SANTOS 00000255294797  50.00
002072 APARECIDA HELENA DE MORAIS SILVA 00000019287971  38.00
000711 BENTO SOARES NETO 00000057711458  46.00
001266 BERNADETE APARECIDA DA NOBREGA SILVA 00000014328843  52.00
001795 BRUNA BADELLUCI ZAGO 00000433669536  44.00
000908 BRUNA ROBERTA ALVES DA CRUZ 00000342418403  30.00
001122 BRUNO BERTOLINO LEITE BROTAS 00000322938491  32.00
001407 BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS 00000347846099  50.00
000790 CAMILA DE ALMEIDA CAPELINI 00000257385472  32.00
000493 CAMILA LUNETTA 00000354662144  32.00
000346 CARLOS AFONSO SILVEIRA MORAES 00000020980787  46.00
000360 CARLOS HENRIQUE NEVES 00000452986904  38.00
001962 CESAR LUIS DE CAMARGO 00000021457593  40.00
001507 CHARLES ALBERTO MACHADO 00000024825560  30.00
001803 CHARLES APARECIDO DA SILVA 00000243990364  32.00
001708 CIBELE SIMON PERES 00000014934934  38.00
000704 CICERO ARAUJO DE SOUSA 00000234749793  40.00
000871 CLAUDIA CRISTINA NOGUEIRA DUARTE 00000229859811  42.00
000761 CLAUDIA SIMAO SAVIOLI DE ZOPPA 00000242011147  38.00
000570 CLOVIS MONTEIRO MARTINS 00000004991906  36.00
000935 CRISTOVAO JOAO CONSTANTINO 00000108539878  52.00
000848 DANIELA ZAGUETTO ALVES 00000296492796  60.00
001327 DANILO RODRIGUES DA SILVEIRA 00000285307551  42.00
001221 DEBORA CRISTINA PECANHA 00000263203967  42.00
002019 DENISE VALLINI BASSO 00000256779880  34.00
000843 DIVA CRISTINA FURTADO AMARAL 00000012660851  52.00
000202 EDSON APARECIDO PIUGA 00000271386915  34.00
000764 EDSON BIZERRA DOS SANTOS JUNIOR 00000409531145  30.00
000847 ELIAS DE PAULA ANHAIA 00000332048093  36.00
000633 ELISABETE APARECIDA DE CARVALHO SAVAN 00000022122333  52.00
000866 ELISEU DE PAULA ANAHAIA 00000407644945  32.00
000731 ELZIRA BATISTA VIEIRA ANDRADE 00000267736514  50.00
001384 EMILIO SERGIO NUNES 00000175339193  38.00
001292 ERICA CARDOSO SIMOES BORGES 00000541889163  40.00
000750 ERIKA MEIRELES TIAGO 0000025760926X  32.00
000658 FABIO FRANCISCO 00000192789983  50.00
002011 FABIO LUIZ DIAS TOZO 00000283494402  36.00
001645 FELIPE AUGUSTO RODRIGUES VANDER VELDEN 00000302462375  54.00
001398 FERNANDA ALVAREZ 00000268004705  46.00
001158 FERNANDA GABRIELA CLETO DA SILVA 00000254689565  30.00
000561 FERNANDA HUNGARO 00000200492202  38.00
000391 FERNANDA REGINA CAPANEMA 00000285311505  34.00
001855 FERNANDO FLORA FILHO 00000430131513  46.00
001805 FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 00000073971985  36.00
000662 FRANCINE MORALES GUIMARAES 00000273086431  44.00
000176 FRANCISCO AIRES DA SILVA 00000323140683  38.00
001609 FRANCISCO GRANELLO BERRIO 0000011681844X  54.00
002092 GERSON LUIZ SALINAS 00000018780394  48.00
000756 GESELHA MARIA MOREIRA BANCHIERI 00000200485659  30.00
001452 GILBERTO DA CRUZ 00000126330955  44.00
001922 GILBERTO JOSE DE AGUIAR 00000163818678  40.00
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001413 GILDO ROMANO DE ALMEIDA 00000253407448  40.00
000232 GILMAR SATILAS DE LIMA 00000115162148  34.00
000783 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 00000020226551  32.00
000880 GIULIANO DA SILVA FONSECA 00000322975633  50.00
001255 GLADYS BEATRIZ CHURATA GARCIA 00000369368769  38.00
001402 HARLEY JOSE SONCIM 00000200490072  38.00
000121 HUDSON ROBERTO MONTEIRO 00000265081889  36.00
001035 IRANI GONCALVES 00000019382821  48.00
000717 ISAIAS LOPES 00000126718672  38.00
000333 JEANNE CAMPELO DA CRUZ ULIANA 00000001623936  40.00
001793 JENNER CAMPOLIM RAMOS DOS SANTOS 00000265087260  38.00
001193 JOAO BATISTA SILVERIO 00000071942361  36.00
000300 JOAO JULIANO LEITE 00000015937147  44.00
000964 JOSE CANDIOTTO NETO 00000008143047  36.00
001644 JOSIMARE APARECIDA DA SILVA 00000307932400  38.00
001799 JUCELIA REGINA PROENCA DE OLIVEIRA LIMA 00000305481095  40.00
000160 JULIANA SCHLATTER DE LIMA FERRAZ 0000044221019X  50.00
000275 KARINA APARECIDA DELFINO SANZ 00000432747540  34.00
000262 KATIA YOKO IO 00000449868631  46.00
001094 KATJY VEIGA DO ROSARIO MARTINS COSTA 00000264922311  38.00
000579 LARISSA DE FATIMA PASTRE TIROLLA 00000462779269  36.00
001406 LEILA CANAVEZE 00000435453531  36.00
001358 LEVI PIRES 00000007637517  38.00
000887 LIANE ROSA SOUZA 00000017256568  48.00
001873 LILIAM FACO FERNANDES 00000019368940  50.00
001499 LIVIA OLIVEIRA DE SOUZA 00000451739486  50.00
002281 LUCIANA COELHO 00000225704547  36.00
001104 LUCIANA FAUSTINO DA SILVA KYOMEN 00000320002834  40.00
000818 LUIZ RODOLFO KUSUKI 00000427293121  38.00
001490 MAGALI MORON FERRARI CARRO 00000172775280  46.00
000628 MANTIZ SANTANA CAVALHEIRO 0000042066340X  42.00
000207 MARCIA CLEMENTINA GONCALVES JACQUIER MONTEIRO 00000018241945  48.00
001088 MARCIA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 0000032670694X  38.00
001706 MARCIO MARIANO VIOTTO 00000020226238  32.00
000479 MARCOS GEAN BRANCO 00000153446511  40.00
001216 MARCOS JOSE MATIAS 00000411029149  34.00
000129 MARI YAMAGUCHI SHIOMI 00000005329642  46.00
001012 MARIA DE FATIMA DOMINGUES 00000118701988  32.00
000743 MARIA ELIZA AIRES MONTERO LOPES 00000244519833  46.00
000983 MARIA JOSE FERNANDES DIEBE 00000060470902  40.00
000235 MARIA JOSE FERREIRA CARNEIRO DE MORAES 00000338605162  42.00
001770 MARIA LUCIA RIBEIRO 00000011929331  44.00
001396 MARIA REGINA AMADIO 00000011616075  40.00
000458 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 00000013814774  42.00
000642 MARINA ANTUNES DE FREITAS CORREA 00000119296871  38.00
001217 MARINALVA DE OLIVEIRA 00000221215335  34.00
001932 MARLENE VIEIRA MARIANO 00000325071858  34.00
001275 MARLON FREITAS MENDES 00000445115579  32.00
001944 MARTA PEREIRA DA SILVA 0000019290968X  34.00
001632 MAURICIO RACHID GARCIA 00000439977447  42.00
001326 MAURILIO MENDES MARIZ 00000106975936  42.00
002330 MAUROAPARECIDO ABREU 00000195208894  46.00
001772 MICHELI PERRINCHELLI PEREIRA 00000285792751  48.00
002201 MICHELLE APARECIDA RODRIGUES 00000341876045  46.00
000709 MIGUEL DEL POZO PRIOR 00000042021662  42.00
002250 MIRLA ELISABETE DE ANDRADE GARCIA 00000222789013  40.00
001070 NADIA DA SILVA MONTEIRO 00000258043337  44.00
000316 NAGIBETE GONGORA PEREIRA DA SILVA 00000241994354  40.00
002232 NEDER SOARES FELIPE 00000344682493  36.00
000186 NEIVA MARIA TEIXEIRA 00002570002649  40.00
002274 NILZA MARIA DA ROSA 00000225709259  42.00
001929 PATRICIA COSTA GINEZ 00000301021545  42.00
001133 PAULO ALBERTO NOGUEIRA 00000429944081  48.00
000884 PAULO ROBERTO GRETZITZ KUNTZ 00000018770087  48.00
000740 PRISCILA ARANHA GUIMARAES 0000017703841X  34.00
000556 REGIANE CYRINEO DA MOTTA 00000414173363  48.00
000277 REGINA MARCIA RUIZ MENDES RODRIGUES 00000092545859  34.00
000211 REGINA MARIA FERNEDA 00000010481504  42.00
000170 RENATA FRAGA 00000308886756  30.00
002333 RENATA KARINA CATARINO 0000032836020X  34.00
002179 RENATA RODRIGUES GOMES 00000347472898  32.00
000839 RENATO CORREIA DOS SANTOS 00000108456730  40.00
000412 RITA DE CASSIA SCAREL ROSA MATURANO 00000014051549  46.00
001348 ROBERTA DE OLIVEIRA LEAO 00000226597167  48.00
001718 ROBERTO CORREA DE ALMEIDA 00000015941928  44.00
000396 ROBERTO LUCAS 00000247616473  36.00
001963 ROBERTO PACHECO 00000016239906  50.00
000900 ROBETA MOURA PERRETTI 00000270536772  44.00
001253 RODRIGO MORAES E SILVA 00000021452363  32.00
002315 RODRIGO PRADO PEREIRA 00000267206690  40.00
000398 ROSANGELA GONCALVES QUARIGUAZY 00000007326810  54.00
001822 ROSANGELA PEREIRA VALLERINI 00000304361902  38.00
001371 ROSELI PEROTI DA COSTA 00000170063112  30.00
002089 RUBENS GASPAROTTO 00000019744434  50.00
001670 RUBIA MARA DE LARA SANTOS 00000014051806  30.00
001219 SANDRA DA SILVA FERREIRA 0000034075669X  44.00
000598 SANDRA ELISABETE FERREIRA 00000014936908  38.00
002306 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 00000010339461  34.00
001733 SELMA SCARABOTO FRENANDES 00000112262144  46.00
000928 SILVANA ANTUNES MARTINS 00000017248118  34.00
001329 SILVANA REGINA SOARES 00000163826377  36.00
001635 SILVANIA MARTINS DE OLIVEIRA LIMA 00000231626228  38.00
002052 SILVIA ANDREA ALEXANDRE MIRANDA 00000243705098  50.00
001812 SILVIO SARTORELLO 00000287887716  34.00
000562 SIMONE CRISTINA MOMM 00000020329858  50.00
002152 SIMONE CRISTINA SARAIVA 00000029602197  34.00
002038 SIMONE DA SILVA FRANCA 00000202263794  34.00

001823 SOLANGE ALVES 00000012769926  36.00
001654 SONIA MARIA ROCHA 00000078003192  42.00
002268 SUELI VITORIA ZURSSA 00000239146773  50.00
001126 SUELI YARMALAVICIUS 00000149323220  56.00
001115 SUSANA MARIA BARBOSA PIOVANI 00000012422544  38.00
001137 TAIS CECILIA BARROSO 00000292242153  42.00
000745 TERESA DO ROCIO FRANCO 00000006789481  36.00
000648 THIAGO ANTERO GREGORIO 00000344132626  34.00
000725 THIAGO AUGUSTO PIRES 00000352010150  34.00
000288 THIAGO FAVORETO AZEVEDO 00000403319183  48.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001165 TIAGO ALMEIDA MERLO 00000342423733  32.00
000886 ULISSES TUPY DE AGUIAR 00000016293235  46.00
000778 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 00000203312363  44.00
001013 VALDINEY JOSE RODRIGUES DE MEDEIROS 00000178924428  40.00
000660 VALENTIM ANTONIO DE MORAES 00000055870776  30.00
000956 VALERIA CRISTINA DOMANOSKI PARRE 00000388158323  46.00
001755 VANESSA ABOU NASSER HINGST 00000242015190  42.00
001113 VANESSA REGINA MIRANDA SEPRIANO 00000406651024  42.00
000269 VANIA GRACIANO DE ALMEIDA 00000303995105  40.00
002128 VERA LUCIA DE QUEIROZ 00000007829601  58.00
002088 VERONICA FILIPE MACEDO 00000280637834  46.00
002279 VIVIANE SILVA MIRANDA 00000331296263  34.00
001298 WILLIAM RICARDO GARCIA 00000462208771  34.00
000816 WILSON RIBEIRO DE BARROS 00000255231246  42.00
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000912 ADI VILMA LAUREANO PAZELO 00000239609438  34.00
000289 ADRIANA ELOISA GABRIEL 00000175256378  48.00
001937 ADRIANA LEMES CATHARINO 00000255816418  52.00
000376 ADRIANA TALITA GOMES CANIZELLI 00000407917755  48.00
001157 ADRIANA TAVARES DO NASCIMENTO 00000235016603  56.00
001839 ALESSANDRA CRISTINA DURAO LUZ 00000302465728  30.00
000796 ALESSANDRA MARIA BARBOSA VIOLA 00000257390133  36.00
001779 ALEXANDRE AYRES DE OLIVEIRA 00000302702313  48.00
001324 ALEXSANDRA SIMONE RIBEIRO 00000056704094  44.00
000542 ALICE UEDA 00000006624298  36.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
002114 ALINE CAMPOS PACHECO 00000322940102  50.00
000379 ALINE CRISTINA SANTOS JUVENCIO 00000304271044  42.00
001817 ALINE DA ROCHA TABORDA SILVA 0000038277596X  38.00
001942 ALINE GOMES RDRIGUES 00000455327592  30.00
002258 ALINE PAES FERREIRA 00000436481571  36.00
001106 AMANDA ARRUDA DE ARAUJO 00000441570392  38.00
001497 ANA CAROLINA LUBKE 00000041175279  40.00
001628 ANA LEE BONENTE DE MARI 0000048240288X  34.00
001039 ANA LUCIA DE OLIVEIRA ALVES 00000253336387  38.00
002047 ANA LUIZA RIBEIRO ALVES 00000171162717  44.00
001594 ANA LUZIA RIBEIRO GARCIA 00000340239967  44.00
000678 ANA MARIA GORRES DE MELLO 00000122244321  42.00
001925 ANA PAULA DE LIMA 00000025752357  50.00
000402 ANA PAULA NETO CARVALHO 00000343353040  52.00
001246 ANDERSON CRISTIANO ALVES 00000457951072  42.00
001295 ANDERSON MELCHIOR DA MOTTA 00000251772147  46.00
001154 ANDRE LUIS MARSIGLIA 000000M5570957  44.00
000801 ANDREA MOREIRA MARINHO SANTOS 00000330099450  52.00
000306 ANDREIA DE LIMA SCHOTT MEIRA 00000434048926  44.00
001809 ANDREIA MARIA CRISTINA OLIVEIRA LEITE 0000026318822X  34.00
001058 ANGELICA FERREIRA AGOSTINI DE CAMPOS 00000277634635  32.00
001912 APARECIDA DE FATIMA MORAIS SPECIE 00000128071424  46.00
001496 APARECIDA DOS SANTOS TESOLIN 00000010996864  46.00
002061 ARIANA APARECIDA DOS SANTOS 00000320023850  40.00
002249 ARLETE APARECIDA TASSI WINCLER 00000012301522  42.00
002266 AUGUSTA SOARES DA SILVA BATISTA 00000282064837  46.00
000833 BARBARA CRISTINA ALVES 0000022209025X  32.00
000580 BENEDITA DE FATIMA NASCIMENTO GOMES 00000163831130  38.00
001049 BENIGNA BERTOLINO LEITE BROTAS 00000101380707  40.00
001055 BIANCA CAROLINE DE CARVALHO 00000342410386  42.00
001475 BIANCA NOBREGA DA SILVA 00000290278387  46.00
000339 CAMILA APARECIDA DA CRUZ FERREIRA 00000403194891  40.00
001033 CAMILA CRISTINA DA SILVA 00000428580014  46.00
002110 CAMILA GISELE VICENTE 00000346042100  36.00
000690 CAREN JOSEFA BARRETI PADILHA DA MOTTA 00000422574090  38.00
001524 CARLA MARIANA DE ALMEIDA RIBEIRO 00000436828583  36.00
001844 CARLOS EDUARDO DE CAMPOS 00000428550368  52.00
000677 CARLOS EDUARDO LEITE 00000288600964  36.00
001996 CAROLINA BOTIGNON DOS SANTOS 00000444719751  40.00
002100 CAROLINA LOPES COSTILHO 00000325069736  36.00
001091 CAROLINA POLIZEL CARRO 00000463431893  46.00
000520 CASSIA CASTRO QUIXABEIRA 00000024733862  52.00
000721 CASSIA REGINA MIRANDA 00000018108717  46.00
000177 CELIA CRISTINA DE ABREU FERREIRA 00000169594555  34.00
001268 CELIA SEPAROVIC FARIA 00000067586363  40.00
001692 CESAR ANTONIO FRANCHIN 00000346391970  44.00
000566 CINTIA DE CASSIA CORREA 00000340730419  34.00
000518 CINTIA MATUCCI 00000017889743  50.00
001110 CLAUDIA BASTOS GONCALVES 00000159363561  48.00
000483 CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 00000193088137  58.00
000276 CLAUDIA ELISABETH MATTIELLO RODRIGUES PEZZOTTA 00000014933131  48.00
001293 CLEONICE EUGENIO COSTA 00000018663952  48.00
001867 CLEONICE PEREIRA 00000128065928  50.00
001320 CLEUSA DE MACEDO CORREA 00000008817760  44.00
001451 CLOVIS MAURICIO DE OLIVEIRA 00000251180633  44.00
000703 CREUSA ALMEIDA VIEIRA 00000325590254  38.00
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000723 CRISLAINE MORAES DOS SANTOS 0000034749125X  40.00
000446 CRISTIANE ALVES TEIXEIRA 00000226591797  36.00
000454 CRISTIANE APARECIDA ZONTA 00000257391642  42.00
001071 CRISTIANE PAULA MILANESI 00000331534241  36.00
000548 CRISTINA MENON ESTEVES 00000149337838  36.00
000238 DAIANE KELY BERNARDO 00000408574628  40.00
001600 DALILA GRAZIELE LEONEL 00000409812110  32.00
001599 DALVA MARIA DA SILVA VIEIRA 00000013435088  56.00
000362 DANIEL LUIZ PEREIRA LIMA 00000437696601  48.00
000451 DANIELA ALVES SANTOS MIRANDA 00000321598246  52.00
000538 DANIELA MIRANDA MARQUES 00000331287699  52.00
001302 DANIELA RODRIGUES 00000272784448  30.00
001761 DANIELE PEREIRA PINTO 00000273087289  48.00
000955 DANIELLA VIEIRA DA SILVA 00000476293030  54.00
000922 DAVILSON JOSE DE ARAUJO 00000018957780  52.00
002177 DEBORA ALBERTINI LOUREIRO ABBATE 00000124597403  42.00
001711 DEBORA GABRIELCORREA DE QUEIROZ 00000409815482  40.00
000444 DEBORA GONCALVES MAGALHAES 0000278734285X  38.00
000234 DEBORA MARIANO MARTINS 00000253275568  54.00
001350 DENISE APARECIDA DIAS 0000018958029X  44.00
001135 DENISE CENCI 00000266276441  58.00
000356 DENISE FERNANDA JUSTINO DOS SANTOS 0000042315011X  38.00
001424 DEVANIR MARIA DA CONCEICAO WIEHL 00000254868101  50.00
000926 DIVALDO MIZAEL DE SOUSA 00000017776317  36.00
000495 DORANICE ZAMPIERI 00000044418215  58.00
002287 DOUGLAS SPOSITO NASCIMENTO 00000418754391  38.00
000592 EDA GOMES BORGES VIEIRA 00000203301870  38.00
001787 EDILMA LOPES DE ALMEIDA SILVA 0000023407873X  46.00
001015 EDINEIA RODRIGUES DA SILVA 00000426130674  46.00
001446 EDIONILDA BARBOSA 0000023160998X  42.00
000945 EDMAR CHRISPIN DA SILVA 00000182321058  52.00
002318 EDNA DE FATIMA MANOEL 00000339424485  34.00
000182 EDUARDO FRANCISCO NUNES CAETANO 00000431996738  50.00
001351 EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 00000422973221  54.00
002332 ELAINE CORREA DE ARAUJO FREITAS 00000018780689  30.00
000969 ELAINE CRISTINA SILVA ROSA DE ALMEIDA 00000253343987  48.00
001969 ELAINE DA PENHA OLIVEIRA 00000300114692  32.00
001264 ELAINE MARIA PEREIRA DA SILVA 00000070556723  40.00
001373 ELIANA APARECIDA TORRES 00000232799908  48.00
001508 ELIANA VILELLA 00000018961284  50.00
001181 ELIANE CAZONATTO GODINHO 00000182414577  52.00
000265 ELIANE DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA 00000017533622  42.00
001673 ELIANE TORRES PEREIRA DE OLIVEIRA 00000174585949  40.00
002028 ELIANE XAVIER DE MORAES OLIVEIRA 00000299425319  46.00
001827 ELIAS BARBOSA JUNIOR 00000183252214  40.00
001085 ELIAS GONCALO CANDIDO 00000163793736  42.00
000452 ELINA DE ALMEIDA 00000019295227  46.00
000203 ELISABETH CARVALHO COLUCCI 00000175891254  40.00
000876 ELISABETH RUEDA GUZMAN FOGACA DE ALMEIDA 00000087870617  42.00
002194 ELISANGELA ANDRADE SILVA 00000391426205  32.00
001048 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 0000027109509X  54.00
000359 ELISANGELA CRISTINA OLIVEIRA TURATI 0000021886923X  46.00
002246 ELISANGELA GOMES RODRIGUES 00000250027501  38.00
001754 ELISENE VASQUES DE OLIVEIRA LIMA 00000014928570  48.00
000714 ELIZABETE MARIA DA SILVA CARDOSO 00000189584749  32.00
001230 ELIZABETE MARQUES DE SOUZA 00000320026036  34.00
000765 EMILIAJOSE TOREGIANI 00000009003057  36.00
001749 ERICA BEDA DE CAMPOS 00000254230155  36.00
002106 ERICA DE MORAIS SILVA MAGALHAES 00000346629482  34.00
000476 ERICA MONTEIRO RODRIGUES 0000030650005X  42.00
000851 ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO MORAES 00000293520677  48.00
002191 ERIKA CRISTIANE CARDOSO PAIXAO 00000248282335  34.00
000255 ERIKA ELISABETH NIGGL 00000024452792  30.00
000802 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 00000431787062  52.00
002115 ESTER REGINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 00000020226365  36.00
000551 EVELISE VIEIRA CARLOS 00000344121240  52.00
001251 EVIMAR PRISCILA LEYES 00000353536398  40.00
000361 FABIANA BOMFIM PEREIRA 00000358881602  52.00
000894 FABIO LUCIO MACIEL 0000032404477X  44.00
001598 FABIOLA HUNGRIA MARCONDES 00000282545153  48.00
001089 FERNANDA DIAS MACHADO 00000406185001  52.00
000646 FERNANDA LUIZA HAFFNER DE OLIVEIRA 00000264107883  32.00
001286 FERNANDA MARIA DOS SANTOS 00000446070579  44.00
000462 FERNANDA SCHLIC GARCIA 00000303504225  48.00
001195 FERNANDA STEFANI MARCHETTI 00007078287328  36.00
000649 FERNANDO ALVES CUNHA 0000030112680X  54.00
002122 FLAVIA DE OLIVEIRA BARROS 00000418355770  42.00
000127 FLAVIA GOUVEA GENESI 00000262221123  42.00
000157 FRANCINE DE OLIVEIRA PALMA 00000282063456  56.00
000126 FRANCISCA APARECIDA DE ATAIDE 00000254680033  46.00
001006 FRNCISCO IVAN LIMA MANGUEIRA 00000360893958  44.00
000492 GEANE SAMPAIO DE OLIVEIRA 00000463085188  44.00
000231 GERSON FLORIANO COSTA 00000021970454  50.00
000958 GILVANEIDE SOUSA SIQUEIRA 0000036223193X  44.00
000932 GISELDA APARECIDA MAGOGA 00000134342860  44.00
000138 GISELE ANSELMO FERRARI 00000342430993  44.00
000667 GISELE DO AMARAL MACHADO 00000211931937  38.00
001210 GISELE PRETTI GEREVINI 00000439976522  56.00
000533 GISELE VALQUIRIA SILVA DE MEDEIROS 00000242590226  48.00
000350 GISLAINE CRISTINA GAU 00000256783780  38.00
000387 GISLENE VIEIRA SANTOS 00000209814640  46.00
001833 GIULIANO VERGA 00000225274565  60.00
000456 GLEICE NEVES DE OLIVEIRA 00000299235634  40.00
001149 GRACE KELLY DO PRADO 00000432687099  38.00
000951 GRACE KELLY GROTEWOLD 00000424896072  30.00
000503 GRACIELLA FIGUEIREDO BRITO DE ALMEIDA SANTOS 00000410243164  44.00
000433 HELAINE DA COSTA OLIVEIRA 00000235326951  44.00

000771 HELENA MARIA FAUSTINI PALMA 00000006004338  34.00
000213 IARA MARIA ALVES DE ALMEIDA 00000205567885  38.00
001192 ILDEVALDO TADEU DE CAMARGO OLIVEIRA 00000012224116  52.00
000853 ILIANA MARCELINO PINHEIRO 00000163765947  46.00
000552 IVANDIR ALVES 00000178911938  42.00
000410 IVONE RIBEIRO DOS SANTOS ROCHA 00000287065509  36.00
000647 IZABEL VERGINIA ESCOBAR MARIANO 00000163824551  40.00
002254 JANAINA FARIA CARVALHO DORES 000000M8946066  46.00
000131 JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA 00000022277523  32.00
000502 JESSICA DE BARROS VAZ 0000040640561X  40.00
002117 JOAO EMERSON DE CIANELLI OLIVEIRA 00000353540225  52.00
001899 JOBEL CAVALCANTE DA SILVA 00000337046487  48.00
002312 JOCELINA DE JESUS DOMINUES DE OLIVEIRA 00000336027102  36.00
001868 JOEL BATISTA BARBOSA FILHO 00000241987696  52.00
001305 JOICE LOPES DIAS 00000404143799  58.00
000968 JOSE CARLOS JACOB AIZ 00000161459535  38.00
002029 JOSE NUNES DE OLIVEIRA 0000MG11899444  54.00
001565 JOSIANE CAMILO 00000301128108  50.00
001399 JOSIANE DE OLIVEIRA FREITAS 00000253730831  32.00
001826 JOSILENE RODRIGUES LEITE 00000262077693  46.00
001984 JOSIMARA DEAMATIS 00000272792093  30.00
000153 JULIANA APARECIDA DA CRUZ PAULO 00000302092675  46.00
001291 JULIANA APARECIDA DE SOUZA 00000339524182  42.00
000382 JULIANA BRAGA DIAS 00000324041135  38.00
001285 JULIANA DELGADO LIMA 00000352003819  42.00
001153 JULIANA DIAS GOUVEA 00000415483499  52.00
001729 JULIANA FORTES DE LIMA 00000419007829  34.00
000442 JULIANA PEIXOTO DA ROCHA 0000027688954X  40.00
001215 JULIO CESAR QUIRINO 00000320019792  56.00
000156 JULIO DA COSTA VERAS 00000001178230  30.00
001028 KAREN DE MORAES MACHADO 00000485372228  38.00
002303 KAREN FRANCA CAETANO 00000406187290  42.00
001025 KARIN DOS SANTOS OLIVEIRA BALDO 00000177042564  50.00
001471 KARINA GERCINO DA COSTA 0000042384233X  42.00
000716 KATIA REGINA GRANDO 00000294545451  36.00
001065 KELLY CRISTINA RUFINO 00000408800537  54.00
000257 LAURA DE FATIMA GIOVANETTI ROSA DE LIMA 00000009503122  48.00
001176 LEIA ROSALIA PEREIRA MARINS 00000256269087  30.00
000158 LEILA DE OLIVEIRA 00000009419464  36.00
000189 LESLI NEIVA LEITE SILVA 00000413951601  36.00
001514 LETICIA DE ANDRADE BEZERRA 00000284125763  32.00
000800 LETICIA MARTINS MURAT 00000331315622  40.00
000799 LEVI PIRES JUNIOR 00000285310513  38.00
002190 LILIAN CARDOSO ALMEIDA 00000406412753  38.00
001063 LILIAN ROMANO 00000021453367  46.00
001916 LISANDRA BUENO 00000018666631  40.00
000164 LIVIA LUCY FON TAO NARDY RIBEIRO 00000440962481  44.00
001365 LUC IANE BLIUMEN NOGUEIRA MANOEL 00000187802300  42.00
001252 LUCIANA CRISTINA DINIZ 00000272082235  42.00
001196 LUCIANA FONTAO 00000247049244  50.00
002124 LUCIANA SALA 00000299807186  46.00
001880 LUCIANE ANTUNES VIEIRA COELHO 0000018956572X  46.00
001375 LUCIENE MACIEL CARNELOS 00000255492777  50.00
000486 MAGDA DE BARROS CARDOZO 00000177041961  40.00
000702 MARA LUCIA GIMENEZ 00000016442658  50.00
000930 MARCELA DA CONCEICAO 00000344130216  44.00
000427 MARCIA BARALDI BARTOLOMEU 00000022569117  46.00
000254 MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA SIMON 00000168802661  44.00
001829 MARCIA CRISTINA VIEIRA FERNANDES 00000218139937  36.00
001791 MARCIA DE CASSIA DA SILVA 00000230620486  62.00
002168 MARCO ANTONIO RODRIGUES BONFIM 00000007640509  32.00
001883 MARDLA LEMOS DA SILVA 00000235630494  42.00
001081 MARGARETE PAGNI 00000090829700  34.00
001906 MARGARETE PETRI DA ROSA 00000402576470  60.00
001640 MARIA APARECIDA ALVES PINTO 00000020226642  40.00
000985 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 00000282543375  46.00
002060 MARIA DANIELA ALVES LIMA 00000416493671  36.00
001056 MARIA DE FATIMA DE SA MUNIZ 00000014438170  38.00
000133 MARIA DE FATIMA FERREIRA GOUVEA 00000099009936  32.00
000979 MARIA DE LOURDES LIMA 00000012807293  38.00
000638 MARIA DO CARMO DOS SANTOS 00000017075008  52.00
001323 MARIA FERNANDA MENEZ MARQUES 00000259857300  44.00
000424 MARIA GUIOMAR BARROS SILVESTRE 00000007922560  34.00
000480 MARIA JOSE BARROS HOLTZ 00000046558433  50.00
002169 MARIA LUCIA DO ESPIRITO SANTO ERCOLIM 00000271394675  34.00
000237 MARIA RITA DE CAMPOS 00000223095072  38.00
000605 MARIA ROSA DE LIMA 00000094875662  48.00
000321 MARIA ROSANA FORTI 00000012803375  46.00
001820 MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES 00000007640487  32.00
000165 MARIA TERESA MASCARENHAS VIEIRA 00000017704096  48.00
000795 MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MURAT 00000096348033  52.00
001361 MARIA VALERIA TAVARES VIANA 00000175785594  44.00
000586 MARIANA FUNES 0000030246458X  54.00
000993 MARIANA SFORCIN CARVALHO BAUDENBACHER 00000443668061  54.00
000429 MARIANA VIEIRA CRUZ CAMPOS 00000339912959  46.00
001811 MARILENE SOARES DA SILVA 00000332414401  32.00
000284 MARILIA FERNANDES LOPES 00000324020144  32.00
000691 MARINA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 00000017703713  38.00
001726 MARIO CARDOSO JOTA 00000250462047  42.00
002310 MARISA BUENO 00000016879535  56.00
000578 MARJORIE DINIZ PEREIRA 00000409880826  38.00
000838 MARLI DO ESPIRITO SANTO CAMILLO FIGUEIROA 00000166278543  38.00
000301 MARLI GOMES DOS SANTOS 00000238384688  34.00
001004 MARLI VASSAO DOS SANTOS VENTURA 00000149348253  34.00
001587 MARTA APARECIDA DE SALLES RIBEIRO 00000014438088  48.00
000125 MATEUS BARBOSA 00000016607418  60.00
001745 MATHILDES MAURICIO DE JESUS 00000306499022  36.00
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002126 MAURA APARECIDA SOARES 00000337055579  56.00
000205 MAYARA DE MORAES LENCIONE 00000462681701  42.00
002276 MAYZA GRAZIELA DA CRUZ OLIVEIRA 00000444769602  50.00
000221 MICHELE FERREIRA FAUSTINO 0000042885235X  36.00
000298 MICHELLE CRISTINA FLORENCIO 00000339400080  52.00
000545 MILTON DE CASTRO MIRA 00000008055271  38.00
002109 MIRELLA GHIRALDI DE CASTRO 00000473075234  52.00
002133 MIRIAM ALMEIDA RAMOS SANTOS LUZ 00000228473998  32.00
002023 MIRIAM SIRLEI SCHUAB 00000277636115  42.00
000747 MONICA SILVA CONTE 00000194388955  46.00
001441 NANCY APARECIDA DE OLIVEIRA MORINA 00000098401713  34.00
000386 NATALIA ANSELMO RIBEIRO 00000407976942  48.00
000392 NEIDE APARECIDA BUGARI NUNES 00000172857855  54.00
000992 NELSON CARLOS GONCALVES 00000085678375  44.00
000585 NICEIA PONTES DE JESUS MENK 00000017536523  48.00
001188 NILCLEA ROCHA DOS SANTOS 00000016876980  42.00
000155 NIVALDA ROSA DE JESUS 00000226696662  42.00
000132 NIVALDO BERNARDO DE MOURA 00000155021047  60.00
000952 NIZAIL RIBEIRO DA FONSECA 00000258807933  44.00
000632 NOEMY KATO 00000334816063  36.00
001614 ODETE ANTUNES 00000139863898  44.00
002182 PAMELA SOARES DE SOUZA 00000467882770  44.00
001423 PATRICIA CEZAR FERREIRA 00000275157465  32.00
001182 PATRICIA CRISPE CLAUDIO 00000103031050  32.00
000512 PATRICIA DOS SANTOS PLENS 00000332165115  42.00
000543 PATRICIA FIGUEIREDO DOS SANTOS ALBERTIN 00002077038509  40.00
002238 PATRICIA PAZ BASSETO 00000016380256  48.00
000377 PAULA CRISTINA MORAES 00000428148517  36.00
000602 PAULA DE CASSIA BIANCO 00000423855037  48.00
001619 PAULA RAFAEL GONZALEZ VALELONGO 00000474531600  50.00
001806 PEDRO ROBERTO REZENDE DE ALMEIDA 0000034471052Z  60.00
000128 PRISCILA CANDIDO MORALES SILVA 00000293508161  32.00
000395 PRISCILA DOS REIS 00000455418251  42.00
002158 PRISCILA GONCALVES DA SILVA 00000420924723  48.00
001395 PRISCILA PESSOA ALVES 00000468606026  40.00
001449 PRISCILLA SILVA LOPES 00000409531881  52.00
000803 RAFAELA MELO SALLES 00000323990617  50.00
001101 REBECA PRISCILA DOS SANTOS 00000343370384  36.00
001987 REGIANA CAETANO AYRES DE ARAUJO 00000332761253  52.00
002347 REGIANE CAMARGO CATARINO 00000155022192  36.00
000556 REGIANE CYRINEO DA MOTTA 00000414173363  48.00
001277 REGIANE ROBERTA RUGOLO 00000412120033  46.00
000343 REGINA AMAVEL RANEIA DA SILVA 00000019680076  38.00
002183 REGINA MARIA DOS SANTOS DANTAS 00000453067049  36.00
000710 REGINA RAMOS MARROCHELI 0000034747939X  48.00
000184 REJANE DE LIMA 00000226631394  42.00
001558 RENATA CRISTIANE DE OLIVEIRA 00000290281155  54.00
000204 RENATA DA CUNHA 00000020095972  40.00
000477 RENATA DO MONTE VECINA 00000250861744  58.00
001189 RENATA SILVA ANDRADE 00000341728792  40.00
000466 RENATO JOSE DO NASCIMENTO 00000339934402  34.00
000258 RICARDO BARREIRA MARTINS 00000278570653  46.00
000655 RISONETE BEZERRA DE OLIVEIRA 00000017221038  30.00
001073 RITA DE CASSIA ATHAYDE MOTA ALVES 00000270364535  54.00
001684 RITA DE CASSIA RUI NASCIMENTO 00000017794142  52.00
001029 ROBERTA DANIELLE DALMOLIN PEREIRA 00000431259343  50.00
000574 ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA 00000332418753  44.00
001776 ROGERIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 00000294533680  34.00
000640 RONALD FRANCA 00000000000SSP  48.00
001752 ROSA MARIA MORAES DE MATTOS 00000244523897  46.00
000439 ROSA PEINADO FARIAS 00000011280559  42.00
000271 ROSANA ALVES DE JESUS 00000324626290  44.00
000934 ROSANGELA QUEQUETTO DE ANDRADE ARCOS 00000184505434  64.00
001235 ROSELI DE ANDRADE 00000143019405  32.00
000215 ROSEMEIRE ROCHA AGAPITO DA SILVA 00000309023828  42.00
000253 ROSEMEIRE SPEDINE LOPES FERREIRA 00000017396675  44.00
000924 ROSY MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS RAIMUNDO 00000014693838  36.00
001861 SALETE MARLI DE CASTRO 00000021968692  38.00
001473 SAMARA SILVA 00000168764672  32.00
000611 SANDRA CRISTINA DE AMORIM 00000002830105  36.00
001512 SANDRA MARIA DE ALMEIDA MENEZES 00000127697160  48.00
000797 SANDRA REGINA DE PAULA 00000019791919  38.00
000344 SARA CRISTINA CORREIA DA ROCHA 00000351428513  54.00
000251 SELMA APARECIDA PEREIRA DIAS 00000012303203  52.00
001311 SHIRLEI CRISTINA SOARES BONATE 00000255289972  46.00
000635 SIDNEI GOMES PROENCA JUNIOR 00000248267012  46.00
001148 SILVIA ALVES RULIM 00000248264564  42.00
002237 SILVIA HELENA SANTANA MAYORAL 00000181101579  54.00
001777 SIMONE BERNARDINO PEREIRA 00000345947629  36.00
001510 SIMONE DA SILVA LIPPI PEREIRA 00000010165856  58.00
000474 SIMONE DA SILVA ROLIM 00000255295017  46.00
000367 SIMONE LOPES DE SOUZA 00000206936874  42.00
001629 SIMONE VELOSO STIPP DE SOUZA 00000198242190  38.00
000122 SOCORRO APARECIDA LOPES DE SOUZA 00000224956760  30.00
000515 SOPHIA RAMALHO PAMPOLHA BEZERRA 00000219699604  44.00
000414 SUELEN MARA MOREIRA RUSSO 00000337893160  42.00
002081 SUELLEN CUNHA DA SILVA 00000468352922  44.00
000872 SUZANA RODRIGUES DOS SANTOS 00000290670561  34.00
000827 SUZILAINE DOS SANTOS 00000342413168  40.00
000899 TALITA CAROLINA DA SILVA 00000338629531  40.00
002063 TANIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA 00000157957111  46.00
002198 TANIA LIMA BARRADA 00000419613705  50.00
001581 TATIANA DE CAMPOS NUNES PEREIRA 00000305803906  40.00
000449 TATIANA GOMES DE AZEVEDO 00000346758166  52.00
001780 TELMA CRISTINA FRANCA POVEDA 00000224031533  46.00
000970 TEREZA CRISTINA GALVAO CESAR 00000183237092  52.00
001915 TEREZINHA CRSITINA NORONHA MOREIRA DATRI 00000053230553  36.00

001428 THAIS SAMPAIO GOMES 00000462723483  34.00
002080 THIAGO INACIO COSTA 00004194430588  42.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001045 TIAGO DE JESUS FERREIRA DE ALMEIDA 00000440286645  44.00
001546 TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 0000044163154X  38.00
001420 VALDIRENE LOPES PEIXOTO CORREA 00000363855671  44.00
000143 VALERIA REGINA RUSSO 00000019679374  52.00
001042 VANDA DIAS DE GOIS SILVA 00000020830577  38.00
000555 VANDERSON BRUNO MOREIRA 00000430133522  44.00
001007 VANESSA APARECIDA MACEDO DE ALMEIDA 00000320536221  34.00
001959 VANESSA CRISTINA VIEIRA 00000077925910  38.00
001166 VANESSA KELLY DA SILVA 00000291169946  56.00
000494 VANESSA ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO 00000340747675  44.00
000134 VANESSA VIAL RICARDO 00000412121086  38.00
001753 VERA LUCIA MARTINS GONCALVES 00000238381183  36.00
002165 VERA LUCIA SANCHES 00000014052043  44.00
000187 VICTOR CORREA MOREIRA 00000344127576  52.00
000366 VILMA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 00000247057836  46.00
001486 VIVIANE COSER MARQUES RODRIGUES 00000325987877  52.00
001426 VIVIANE MARIA LOURENCO 00000342344043  42.00
002279 VIVIANE SILVA MIRANDA 00000331296263  34.00
001175 WANDERLEY BRISOLA LOURENCO 00000235611694  34.00
000896 WELLINGTON ROZENDO FEITOSA 0000040723262X  38.00
002225 WILSON APARECIDO BERNARDO 00000016876737  38.00
000686 YASCARA NICOLLI DA SILVA GONCALVES 00000294540416  42.00
000161 YONE PAEZANI SANCHES 00000134354382  52.00
002188 ZELIA LUCIA BARBOSA 00000112062520  38.00
000823 ZILDA FERREIRA DE ABREU 00000007771075  42.00
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000763 ALEXANDRE BASTOS DE SA 00000130634835  44.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
001100 ALIRIA LAUREN FERREIRA DE SOUZA 00000406403417  48.00
001050 AMANDA ALCANTARA MORAES 00000462574015  42.00
000589 ANA MARIA DE ALMEIDA ROWE 00000252225417  48.00
001790 ANA VICTORIA ROMAGNOLI FERNANDES 00000463469598  38.00
001699 ANDREIA CRISTINA GOMES 00000233567100  46.00
001990 ANGELA BUENO DA CRUZ CORREA PINTO 00000017916961  54.00
000531 ARISTIDES CARNIETO JUNIOR 00000124248536  36.00
001837 BRUNO JOSE GOMES DE MELLO 00000329373493  40.00
000848 DANIELA ZAGUETTO ALVES 00000296492796  60.00
001294 DIMAS DANIEL DE BARROS 00000334190393  34.00
001717 EDILSON ROBERTO BATISTA 00000255402181  40.00
002328 EDIMARIO ALVES DE ALENCAR 00000010764822  50.00
000831 FABIANA LUZIA MARCHI FIGUEROBA 00000252967641  42.00
001218 FABIANA MAYUMI YAMADA 00000200839214  50.00
000874 FERNANDA CRISTINA FRANCO PAIXAO 00000257685455  32.00
001805 FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 00000073971985  36.00
000662 FRANCINE MORALES GUIMARAES 00000273086431  44.00
000613 GABRIEL BARUFFALDI GHIRINGHELLO 00000435591812  56.00
000232 GILMAR SATILAS DE LIMA 00000115162148  34.00
001331 GRAZIELA CRISTINA FERNANDES MOCO 00000076749620  46.00
002153 IVAN GATTAI 00000005055937  34.00
000148 JUPCIANA MARTINS MENDES 00000543883206  38.00
000262 KATIA YOKO IO 00000449868631  46.00
001094 KATJY VEIGA DO ROSARIO MARTINS COSTA 00000264922311  38.00
001381 LETICIA INOUE ALVES CAMARGO 00000407381181  44.00
000528 LUCRECIA CRISTINA DE ALVARENGA DE OLIVEIRA 00000021715044  38.00
000383 LUIZ RICARDO FURLAN JUVENCIO 00000283613221  48.00
000997 MARCO ANTONIO GUARIZO 00000082725007  48.00
001256 MARIA CLARA DE CAMPOS BERNARDES LIPSKI 00000010776885  44.00
001632 MAURICIO RACHID GARCIA 00000439977447  42.00
001069 MILTON LUIZ ZANUTTO 00000079008835  58.00
002250 MIRLA ELISABETE DE ANDRADE GARCIA 00000222789013  40.00
000186 NEIVA MARIA TEIXEIRA 00002570002649  40.00
000537 PATRICIA RAMPINI 00000325075517  48.00
001107 PAULA CAROLINA SETTI DE ALMEIDA 00000270547253  44.00
000864 PAULA RENATA NILSEN 00000242009566  48.00
001133 PAULO ALBERTO NOGUEIRA 00000429944081  48.00
001414 PAULO ROBERTO FERNANDES 0000017008162X  30.00
000850 RENATA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 00000278520157  40.00
000513 RENATA BONVINO REDONDO 00000256780262  42.00
000170 RENATA FRAGA 00000308886756  30.00
000668 ROBERTA DO CARMO GONCALVES DE ALMEIDA 00000028014428  44.00
001014 RODRIGO BOSCARIOL 0000029264856X  42.00
000820 RODRIGO CESAR GOMES 00000301124164  48.00
002037 ROSE LEITAO DE OLIVEIRA 00000277259319  40.00
000583 SANDRA CRISTINA AIRES 00000225714760  40.00
000464 TAKEO GUSHIKEN 0000RG92816678  56.00
001596 THAIS MOREIRA SILVA 00000437772408  34.00
000904 THALITA ARTHUR 00000330059610  44.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
001308 THIAGO PEDRO PINTO 00000402863392  42.00
001951 TOMAZ DE ASSIS BORTOLETTO 0000041128549X  60.00
000660 VALENTIM ANTONIO DE MORAES 00000055870776  30.00
001113 VANESSA REGINA MIRANDA SEPRIANO 00000406651024  42.00
001141 VINICIUS CESAR DIAS 0000027309273X  44.00
000530 VIRGINIA ANTONIA BONILHA FERNANDES 00000017007160  42.00
000816 WILSON RIBEIRO DE BARROS 00000255231246  42.00
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001026 ADEMILSON TERTO DA SILVA FILHO 0000044611490X  48.00
000228 ADOLFO SAMUEL DE OLIVEIRA 00000230123314  62.00
001385 ADRIANO HENRIQUE DE SOUZA FERRAZ 00000455373462  58.00
001653 ADRIEL DA CONCEICAO COSTA 00000344478221  42.00
001839 ALESSANDRA CRISTINA DURAO LUZ 00000302465728  30.00
000210 ALINE ANTUNES PEREIRA 00000463441230  50.00
000200 AMERICA MARQUES DA ROSA 0000025626790X  34.00
001386 ANDREIA APARECIDA MOCCI 00000203317713  36.00
001244 BRUNA HERNANDES PEREIRA 00000436113880  42.00
000587 CARLOS ANTONIO MENDES BISPO 0000016381028X  46.00
000544 CARLOS EDUARDO DE MELLO 00000320554405  34.00
000500 CARLOS ROBERTO JACOMINI 00000017794161  42.00
001431 CLAUDIA LUCIANA PALMEIRA CIRINO 00000267192022  52.00
000862 CLAYTON ANTONIO FERREIRA 00000405617574  60.00
000735 DAIANE ANGELA MENGHI 00000000817837  52.00
001570 DANIELA BOTELHO RODRIGUES 00000340744157  50.00
001340 DANIVAL BENTO DA SILVA 00000300569695  46.00
000922 DAVILSON JOSE DE ARAUJO 00000018957780  52.00
002154 ELIZABETH DA CONCEICAO COSTA 00000334173504  44.00
000286 ERIC AUGUSTO BARROS KACHINSKI 00000273090628  44.00
000388 ERICA DE ALMEIDA MARQUES MELCHIOR 00000226591712  50.00
000361 FABIANA BOMFIM PEREIRA 00000358881602  52.00
002022 FABIANA CRISTINA DATRI LEOCADIO 00000168788779  32.00
001076 FABIO ANTONIO DA SILVA BARRETO 00000028697372  36.00
000274 GUSTAVO LACAVA 00000343345717  48.00
001345 HERIC TADEU RIBEIRO FREY 00000406338693  44.00
001125 HORACIO FRANCISCO VIEIRA 0000026447238X  58.00
000804 ISMAEL NUNES PEREIRA FILHO 00000116149450  44.00
001174 JEAN PIERRE FERNANDES DE OLIVEIRA 00000275173252  52.00
000287 JOAO MARCOS DE CAMARGO SANCHES 00000303105781  40.00
001283 JOAO PAULO MARQUES DE MENDONCA 00000018394298  40.00
000681 JOSEFA APARECIDA DA SILVA 00000263681944  44.00
000673 LAERCIO LUCIO ALVES 00000299038270  44.00
001278 LAILA BESSONI SEABRA 00000108913104  30.00
001859 LEONARDO DE LIMA ROSSINI 00000335776383  40.00
000222 LILIANE BENVINDO TEIXEIRA 00000407374528  54.00
001848 LUCIANE APARECIDA MONDINI 00000159382488  38.00
000511 LUCIENE CIRINO FRANCO 00000244537690  40.00
000188 MARCOS ANTONIO PEROTTI JUNIOR 0000042733701X  38.00
002097 MARIA BEATRIZ VIEIRA NUNES LUDWIG 00000412440283  54.00
001421 MARIANA DA SILVA MIMBU 00000337880165  50.00
001309 MAYARA DE CASSIA ANDRADE RIBEIRO 00000432840801  34.00
000594 MIGUEL SCHIMITH NETO 00000124244051  50.00
001940 MISAELE CRISTIANE FERNANDA DE ALMEIDA PADILHA 00000340729892  54.00
000490 NEUSA APARECIDA CESAR LUCIANO 00000017577852  38.00
001958 OSVALDO FILARDO FILHO 00000021970893  46.00
001567 PATRIC PETERSON GERMANO 00000294348347  50.00
000512 PATRICIA DOS SANTOS PLENS 00000332165115  42.00
001121 PAULA CRISTINA OLIVEIRA PENHA 00000430212021  46.00
002214 PEDRO ANTONIO TROMBELI 00000012807027  42.00
001864 ROMARIO DE ASSIS HIPOLITO BARROS 00000132060665  52.00
000775 ROSELY IZILDINHA LONGHI 00000004463441  60.00
000178 ROSILENE MOREIRA DE ATAIDE GURRIS 00000331303504  38.00
000957 RUBIA APARECIDA SANTOS BRITO 00000010138763  38.00
000875 SANDRA REGINA BARONI 00000009281770  44.00
000491 SELMA RIBEIRO NERES DE JESUS 00000168778063  46.00
002118 SHEILA REGINA VALENTIM LOPES 00000303511497  48.00
001111 SILVANA PINTO DA SILVA 00000021648554  40.00
001478 SUNDARI CELESTE ALVARADO 00000295846434  46.00
000925 TANIA MARA DE ALMEIDA PADILHA 00000340734024  50.00
002292 THIAGO JOSE DA ROCHA 00000087257401  50.00
002212 THIAGO NEGRAO DE CAMPOS GONCALVES FERREIRA 00000298154572  40.00
000218 TIAGO DE OLIVEIRA 00000324036449  44.00
000849 VANESSA HEIDEMANN 00000341902937  36.00
001886 VERA LUCIA PEREIRA RODRIGUES LEITE 00000177044032  32.00
001335 WENDEL CAMARGO 00000298713135  42.00
000384 WILSON JOAQUIM NUNES 00000019441830  38.00

Candidatos inabilitados
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000130 00000270026472 22,00
000159 00000019930642 26,00
000230 00000328092885 26,00
000267 00000019639760 20,00
000318 00000189621527 28,00
000330 00000191777420 26,00
000342 00000331303498 22,00
000363 0000042839355X 28,00
000369 00000902687603 26,00
000374 0000030626223X 20,00
000457 00000331075374 28,00
000469 00000019439833 28,00
000471 00000440016411 28,00
000475 00000280710768 24,00
000485 0000030626464X 18,00
000497 00000012171956 26,00
000565 0000024865181X 26,00
000581 00000280650012 18,00
000591 00000021648331 28,00
000608 00000156941739 24,00
000610 00000282743479 28,00
000653 00000191793905 26,00
000657 00000457744091 22,00

000663 00000157536683 20,00
000694 00000119450811 28,00
000760 00000294540568 24,00
000762 00000008033954 28,00
000784 00000017392574 28,00
000812 00000335580427 26,00
000824 00000339520395 28,00
000842 00000256190872 28,00
000846 0000008301696X 24,00
000865 00000033556121 28,00
000906 00000430210279 28,00
000921 0000013813473X 22,00
000943 00000134342264 24,00
000980 00000412122340 22,00
001036 00000189615953 24,00
001064 00000017700488 28,00
001086 00000303520164 28,00
001117 000000M1581754 26,00
001119 00000146966624 26,00
001120 00000187829780 28,00
001142 00000446192223 28,00
001162 00000445578117 26,00
001169 00000191766549 26,00
001204 00000252965322 24,00

001211 00000013812393 28,00
001236 00000306608170 22,00
001265 00000256268769 20,00
001272 00000153467484 26,00
001281 00000197244075 28,00
001336 00000400374535 28,00
001363 00000010226147 26,00
001383 00000411336769 26,00
001389 00000079740248 28,00
001465 00000232726619 22,00
001467 00000220807358 24,00
001469 00000011308980 28,00
001480 00000407075641 22,00
001522 00000308591677 28,00
001527 000074280314RJ 20,00
001533 00000255284378 24,00
001561 00000029409738 28,00
001601 00000009634300 22,00
001604 0000016877950X 28,00
001626 00000306260943 26,00
001630 00000336008612 26,00
001631 00000168810670 28,00
001637 0000024452614X 26,00
001664 00000265065732 28,00
001689 00000013559117 26,00
001714 00000340739708 24,00
001763 00000408808342 26,00
001771 00000019680122 28,00
001818 00000301128650 28,00
001831 00000222775506 28,00
001910 00000245481461 26,00
001931 00000433705486 24,00
001948 00000032575153 28,00
001956 00000148607573 28,00
001967 00000489180486 16,00
001985 00000298713627 28,00
002001 00000014053853 28,00
002021 00000228493109 28,00
002043 00000336612357 24,00
002048 00000136568269 28,00
002062 00000225354081 28,00
002073 00000267199065 24,00
002086 00000013809474 26,00
002127 00000234644801 24,00
002161 00000004372060 24,00
002195 00000417547572 28,00
002226 00000225701649 26,00
002231 0000044230870X 24,00
002243 00000010854867 28,00
002257 00000020253919 22,00
002269 00000335565773 28,00
002307 00000487964457 24,00
002339 00000011308786 24,00

Candidatos ausentes

Inscrição Documento
000111 00000343352758
000114 00000019439786
000115 00000017471192
000116 00000010151240
000117 00000265079354
000120 0000027207715X
000123 00000285875784
000124 00000348176727
000135 00000309990440
000137 00000412115633
000139 00000427332461
000142 00000323563995
000144 00000069932153
000151 0000018958452X
000152 00000426413295
000154 00000271380287
000166 00000270536176
000167 0000MG10665009
000168 00000466669525
000169 00003312983847
000174 00000011771025
000175 00000014053677
000183 00000165360112
000185 00001402797508
000191 00000020694984
000194 00000407344391
000195 00000163070957
000196 00000012224025
000197 00000268615895
000198 00000276586244
000199 0000033038420X
000208 00000106867732
000209 00000424321051
000212 00000247047259
000214 00000011235688
000217 00000225691073
000219 00000432290953
000220 00000273016143
000223 0000021977397X

000225 00000274535129
000227 00000413413032
000229 00000446583984
000236 00000279383447
000239 00000011267866
000240 00003509063907
000242 00000292018794
000245 0000MG10945108
000246 00000194242651
000248 00000432837735
000259 0000045970896X
000263 00000005256178
000264 00000198799251
000266 00000347513517
000268 0000018194568X
000270 00000203309029
000272 00000014497451
000273 00000245846128
000291 00000228493328
000295 00000097709307
000296 00000106142392
000297 00000017007993
000299 00000235009489
000303 00000014451193
000304 00000186685555
000305 00000327291278
000307 0000032534730X
000309 00000404164341
000310 00000251772470
000314 00000012224197
000323 00000149331332
000326 00000125739163
000327 00000194403440
000329 00000020501214
000335 00000206842983
000336 00000007144107
000337 00000231613982
000340 00000342403369
000349 00000222874053
000351 0000013810623X
000353 00000014053200
000354 00000321606991
000355 00000242754247
000364 00000382435369
000365 00000014994503
000370 00000301942146
000371 00000140523789
000372 00000300552592
000373 00000249558117
000375 00000007796059
000380 00000002787079
000381 00000009719067
000397 00000008740564
000403 00000292835255
000413 0000032887646X
000415 00002968068211
000416 00000461958284
000418 00000343362351
000419 00000229853742
000423 00000267719929
000425 00000417139147
000428 00000407226928
000431 00000278566893
000434 00000296355707
000435 00000445259474
000436 00000163809550
000437 00000342428913
000443 00000173850091
000447 00000019306862
000455 00000450528844
000459 00000283611649
000467 00000346268618
000468 00000109953496
000470 00000344510888
000478 00000212682118
000482 00001995848688
000487 00000155653271
000488 0000024610577X
000496 00000443668826
000498 00000360056428
000501 00000343349875
000504 0000025549855X
000505 00000324042139
000510 00000008736087
000516 00000030617154
000517 00000270807007
000521 00000296332355
000522 00000236998407
000524 00000185186828
000525 00000333419479
000526 00000410251859
000529 00000283257428
000532 00000218727203
000534 00000008161521
000535 00000252918629
000536 00000452443386
000539 00000409984371
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000540 00000019309283
000546 00000277258753
000547 00000155750781
000549 00000338722919
000558 00000255336342
000559 00000097309023
000560 00000348647207
000563 00000016876473
000564 00000402862442
000568 00000229610493
000576 00000250686867
000582 0000MG12433997
000584 00000119027768
000588 00000010297648
000593 00000202257526
000596 00000407152672
000600 00000012422146
000604 00000202525557
000609 00000530507754
000614 00000339917581
000616 00000307506083
000617 00000010536826
000618 0000027045228X
000619 00000415630770
000621 00000244645863
000622 00000097196198
000623 00000337819828
000631 00000335451858
000636 00000009831711
000639 00000013434999
000643 00000050451637
000644 00000427477207
000656 00000202395744
000659 000000M3332426
000661 00000017794913
000665 00000014693888
000666 00000009503442
000674 00000339517852
000675 00000015937986
000679 00000268609500
000682 00000234998118
000683 00000451897249
000685 00000242001038
000687 00000234285187
000693 00000434052073
000697 00000021715151
000698 00000265066670
000705 00000416494420
000708 00000283234180
000713 00000010854946
000715 0000033668518X
000718 00000244519973
000719 00000537006953
000720 00000014300223
000722 00000280443201
000726 0000027515872X
000728 00000445137824
000732 0000043954838X
000733 00000235002483
000736 00000015937437
000737 00000017700499
000738 00000016877669
000746 00000255827027
000749 0000030351727X
000751 00000282370316
000757 0000033009743X
000758 00000342861803
000759 00000293516546
000768 00000293516558
000770 00000242144263
000772 00000247548182
000785 00000308624178
000786 00000339536330
000787 00000018668333
000791 0000017597097X
000794 00000020330005
000798 00000229465419
000806 00000423147328
000807 00000012422639
000808 00000009738463
000810 00004525388116
000813 00000254470671
000814 00000278065624
000815 00000282810067
000817 00000461411787
000819 00000015539093
000822 000RG14050199X
000825 00000407916970
000830 00000159401768
000834 00000400696903
000837 00000418694825
000840 00000270026769
000844 00000063719706
000852 00000326686034
000854 0000052107745X
000855 00000420922969
000857 0000024201270X

000858 00000000875336
000860 00000337059536
000861 00000202546172
000867 00000272451952
000868 00000010412593
000873 00000441629520
000878 00000296025434
000879 00000155021953
000881 00000006534167
000882 00000286398618
000883 00000330086662
000888 0000010829674X
000889 00000014932394
000890 00000259258106
000892 00000264164593
000897 00000349529255
000898 00000222085794
000901 00000294099165
000903 00000416909541
000909 00000280336172
000910 00000011770116
000911 00000066445115
000913 00000440504818
000914 00000341900254
000915 00000307188565
000917 0000010559152X
000919 00000281568285
000920 00000382087925
000923 00000203310317
000927 00000475122082
000931 00000252222301
000937 00001093380945
000939 00000009699802
000940 00000016245714
000941 00000259384720
000944 00000015938913
000947 0000012301329X
000948 0000034304870X
000953 00000003147452
000960 00000429849771
000961 00000006444441
000963 00000012422477
000965 00000008886708
000966 00000242760016
000967 00000414836479
000971 00000168788883
000973 00000267718500
000974 00000018620880
000975 00000181093868
000977 00000421041729
000978 00000247050726
000981 00000017393061
000982 00000244529619
000986 00000215823825
000987 00000012975504
000988 00000018670073
000990 00000525333435
000991 00000337907080
000994 0000045775168X
000996 00000242755379
000998 00000248652096
000999 00000010137793
001000 00000349034436
001002 00000017283823
001003 00000263873584
001005 00000252967392
001010 0000042662080X
001011 00000442726041
001016 00000456897604
001017 00000441573332
001018 00000306497542
001021 00000480425820
001024 00000008277734
001027 00000137949042
001031 00000255499413
001034 00000406083551
001037 00000014051260
001038 00000288080129
001043 00000214525053
001044 00000037393334
001046 00000336336445
001051 0000030113215X
001052 00000140549705
001054 00000328673869
001060 0000029447612X
001061 00000013659063
001062 00000349829536
001067 00000521014645
001068 00000505533066
001074 00000184455145
001077 00000234021299
001078 00000399927529
001080 00000249562728
001084 00000016878172
001087 0000041029620X
001090 00000014054680
001092 00000334813062

001093 00000069857817
001095 00000294537247
001096 00000330275343
001097 00000021151498
001098 00000194410547
001099 00000244315899
001103 00000224049513
001105 00000339913174
001108 00000334689193
001109 00000278567472
001112 00000020330942
001118 00000087870629
001123 00000457822946
001127 00000015942852
001128 00000044578896
001129 00000014967524
001130 00000266284115
001132 00000005808460
001134 00000430702826
001136 00000214526598
001138 00000236971414
001139 00000442795282
001140 00000340826307
001143 00000781882304
001144 00000205786066
001146 00000040498184
001151 00000006108533
001155 00000268625463
001156 00000333737313
001160 00000290291240
001161 00000256266852
001163 00000124224805
001164 00000459525980
001167 00000247048641
001168 00000175937643
001170 00000015346356
001172 00000446555502
001183 00000018323796
001184 0000018370552X
001185 00000057419486
001187 00000072814363
001190 00000015750957
001191 00000263193603
001197 00000435265313
001198 00000415048783
001200 0000044045752X
001201 0000012977246X
001203 0000055273911X
001205 0000024608036X
001206 00000019172816
001207 00000343381400
001208 00000226584471
001209 00000020693638
001212 00001896070705
001214 00000185451378
001220 00000410300457
001224 00000011614973
001229 000000M9327017
001231 00000004271909
001232 0000020332741X
001233 00000012301971
001234 00000020295610
001237 00000407238876
001238 00000290649870
001241 00000290465308
001242 00000012423647
001245 00000339517645
001247 00000041881837
001248 000000M6825775
001249 00000438950835
001250 00000305644609
001254 00000161477288
001257 0000029409880X
001258 0000032159809X
001259 00000166059869
001260 00000451059001
001261 00000273734611
001262 00000164380693
001267 00000255831225
001269 00000196820170
001271 00000194389406
001273 00000007818456
001284 00000015271424
001287 00000175788340
001289 00000452682733
001290 00000257392749
001296 00000308109806
001297 00000020738028
001299 00000446228928
001303 00000149518195
001304 00000424845222
001306 00000304274112
001307 00000302466022
001310 0000027514219X
001313 00000161873571
001315 00000337889041
001316 00000013657953

001318 00000130269025
001319 00000348182399
001321 00000341897024
001322 0000023839198X
001325 00000229870594
001328 00000337457517
001330 00000018663117
001332 00000409531261
001333 00000018238565
001334 00000287066745
001337 00000334820777
001338 00000013122708
001339 00000068914131
001342 00048112069800
001346 00000186641916
001347 00000082917917
001349 000000M4849982
001354 0000014997906X
001357 00000409881648
001362 00000018782479
001364 00000010339574
001367 00000219514288
001369 00000235022366
001370 0000008825754X
001372 0000025985508X
001377 00000144385521
001378 00000020045697
001379 00000013813103
001380 00000184457129
001382 00000119299471
001387 00000288318328
001388 00000018665747
001390 00000129996002
001391 00000015936852
001392 00000270021589
001394 00000007796216
001400 00000204357342
001401 00000413070542
001405 00000434376486
001409 00000325032877
001410 00000141143587
001411 00000334829781
001415 00000017285105
001418 0000022658687X
001419 00000000660030
001422 00000020981507
001425 00000340727184
001429 00000107768690
001430 00000309036112
001432 00000181108112
001433 00000308584272
001434 00000426472949
001435 00000020050199
001437 00000206958067
001438 00000446396278
001440 0000041961378X
001442 00000009340774
001448 00000286586241
001450 00000010697938
001453 00000008022723
001454 00000063291952
001455 00000011870536
001456 00000415593578
001458 00000264621657
001459 00000011069003
001460 00000246790039
001461 00000298210319
001462 00000342147791
001463 00000342416030
001464 00000272470648
001466 00000018173321
001468 00000265065501
001470 00000299444065
001472 00000340254737
001474 00000332402617
001477 00000219196151
001481 00000015387755
001483 00000126309699
001484 00000015211453
001485 00000181656672
001487 00000283234519
001492 00000113095442
001493 00000409826285
001494 00000275453649
001498 00000446231691
001501 00000012574384
001502 00000116174493
001503 00000014862595
001504 00000418097756
001506 00000017608880
001515 00000007206831
001516 00000014307205
001520 00000294090058
001521 00000016381916
001523 00000303104211
001525 00000450515060
001529 00000412563186
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001530 00000252970445
001531 00000464560044
001534 0000026810086X
001535 00000014050277
001537 00000195559435
001538 00000116167555
001539 00000433234453
001540 0000040640124X
001542 00000305284265
001543 00000013812965
001547 00000000994921
001548 00000306266830
001550 00000015937210
001551 00000264497570
001552 00000251222573
001553 00000009766088
001554 00000008670281
001555 00000329555601
001559 00000440400715
001562 00000011209503
001564 00000102292170
001566 00000009719653
001568 00000074861359
001569 00000005770719
001573 00000408473332
001574 00000235009003
001575 00000140513942
001576 00000009638852
001577 00000271387397
001579 0000044230769X
001580 0000041175306X
001583 00000019920650
001584 00000024912786
001588 00000289704170
001589 0000043519057X
001592 00000015941978
001593 00000283231543
001595 00000302684438
001597 00000077697443
001603 00000089106222
001605 00000461412871
001606 00000411695034
001607 00000332041645
001612 00000363855191
001616 0000028064789X
001617 00000279821669
001618 00000333395803
001621 00000149782173
001622 00000421422932
001633 00000331581802
001634 00000308104985
001636 00000367820778
001638 0000043143685X
001639 00000324085564
001641 00000309631348
001642 00000278518667
001646 00000012977911
001649 00000195226896
001650 00000439581047
001652 00000402732984
001655 00000328347024
001656 00000133122189
001659 00000138590059
001660 00000354612499
001661 00000017700658
001662 00000284577595
001663 00000016147306
001665 00000014042530
001666 00000187019666
001667 00000277636395
001668 00000339388791
001669 00000011929606
001671 00000235020382
001672 00000007630780
001674 00000272261506
001675 00000427733984
001677 0000028322910X
001678 00000013434160
001682 00000017285018
001683 00000012301299
001687 0000010253147X
001691 00000329870737
001694 00000308589221
001695 00000293506711
001696 00000013657180
001697 00000414178786
001698 0000030550762X
001702 00000019636114
001703 00000015253376
001704 00000229859549
001705 00000214210522
001707 00000292645958
001709 00000019871251
001712 00000014207172
001713 00000433666663
001715 00000340718390
001716 00000095468288

001719 00000405753743
001720 00000008970243
001722 00000450394074
001723 00000474021567
001724 0000045025981X
001727 0000018835234X
001730 00000431310312
001731 00000249524843
001732 00000020253167
001736 00000016605283
001741 00000437773917
001743 00000175601549
001746 00000435954878
001748 0000032799695X
001750 00000020578748
001751 00000004023931
001756 00000178907303
001757 00000468455851
001759 00000225733675
001762 00000343369503
001764 00000061792491
001765 0000027724531X
001766 00000280144830
001768 00000338629804
001774 00000011771107
001778 00000296025537
001781 00000276747677
001782 00000151215455
001783 00000391193089
001784 00000153694142
001785 00000416677125
001786 00000014934371
001788 00000049506678
001798 00000079949769
001800 00000349831695
001801 00000344738085
001804 00000230781974
001807 00000342420562
001808 00000001121368
001810 00000020423530
001813 00000082345909
001815 00000012182887
001819 0000040690957X
001821 00000172206984
001824 00000338717249
001828 00000194619175
001830 00000339415587
001834 00000476813347
001835 00000346035223
001836 00000005925799
001841 00000020579700
001845 00000006413576
001847 00000469888945
001852 00000331288679
001854 00000462178298
001856 00000271091575
001857 00000163804357
001860 00000433670782
001862 00000287429088
001863 00000264480922
001865 00000408283038
001866 00000235022433
001869 00000334812926
001870 00000326687361
001871 00000441245705
001875 00000124224003
001877 00000277790931
001878 00000344713210
001881 00000419612221
001882 00000021452084
001884 00000367719885
001885 00000455402723
001887 00000324601001
001889 00000161889967
001890 00000019307279
001892 00000015341845
001894 00002883274940
001896 00000018370439
001897 00000009880942
001900 00000016379465
001901 00000439869523
001903 00000148628965
001904 00000211981977
001905 00000430135336
001908 00000191465161
001911 00000105022615
001914 00000214547449
001917 00000170080547
001918 00000006288814
001919 00000454520736
001923 00000241986886
001928 00000415396967
001930 00000348862520
001933 00000052903138
001934 00000302461759
001935 00000161882122
001938 00000189585523

001939 00000435110858
001941 00000011617370
001943 00000020503008
001946 00000252346646
001947 00000421150634
001949 00000088315596
001950 00000202198182
001952 00000235626338
001953 00000334810206
001954 00000414196955
001955 00000192469356
001957 00000172854192
001960 00000338605009
001961 00000343628399
001965 00000330384053
001966 00000340713392
001968 00000055054156
001970 00000324035469
001971 00000296019732
001972 00000226581937
001973 00000452866467
001974 00000434801045
001975 00000358221420
001977 00000009368568
001979 00000010725386
001980 0000029223675X
001981 00000009719262
001982 00000355919713
001983 0000046210218X
001989 00000170205113
001991 00000411290484
001993 00000426833430
001997 00000294347744
001999 00000252966375
002000 00000226581688
002002 00000011929021
002003 00000287064621
002004 00000202832259
002005 00000255489286
002008 0000029350989X
002009 00000014052610
002010 00000441630455
002013 00000016380351
002014 00000267213505
002015 00000138148582
002016 0000MG12844428
002017 00000022003029
002018 00000347475966
002020 00000296265123
002024 00000015962765
002025 00000257511362
002027 00000184669480
002030 00001076324142
002032 00000159369320
002033 00000133111209
002034 00000412120963
002039 00036638293915
002040 00000435742620
002041 00000018209053
002044 00000204410903
002045 00000177947998
002051 00000015937827
002053 00000140538367
002054 00000271390013
002055 00000194707246
002056 00000079988866
002058 00000348889914
002059 00000249566941
002065 00000019178148
002066 00000463240790
002067 00000001217769
002069 00000296184020
002071 00000116178218
002074 00000253738015
002075 00000015344326
002076 00000292099411
002077 00000007562499
002079 00000300050008
002082 00000202545118
002083 00000255942552
002084 00000019678586
002085 00000267703491
002094 00000200661742
002095 00000199301487
002098 00000282590596
002102 00000124224064
002103 00000242004866
002105 00000301130322
002107 00000410731316
002108 0000028065277X
002111 00000403174934
002112 00000655507642
002116 00000013660291
002120 00000280645284
002121 00000266264979
002125 00000452455534
002129 00000014053536

002130 00000444517728
002131 00000253991742
002132 00000326458049
002134 00000186643081
002135 00000016381536
002136 000010570691MG
002137 00000411129569
002139 00000235016366
002140 00000336008181
002143 00000217149054
002144 00000336797886
002145 00000302481436
002146 00000106981936
002148 00000252224875
002149 00000010583812
002151 00000463315595
002155 00000075971057
002157 00000191776956
002159 00000237363483
002160 00000013434163
002162 00000419613079
002163 0000029652623X
002164 0000046175664X
002167 00000022403039
002170 00000014436794
002171 00000290983770
002174 00000078112266
002175 00000336007620
002176 00000008097757
002178 00000043712560
002184 00000016881103
002185 000002C3345979
002187 00000016188203
002189 00000014304148
002192 00000288687073
002193 00000067438382
002196 00000303519009
002197 00000264110900
002199 00000289122818
002200 00000287061619
002204 00000214576218
002205 00000009899364
002206 00000249559808
002207 00000255495560
002210 00000434920137
002211 00000016148984
002213 00000021195835
002215 00000018507977
002217 00000179218360
002219 00000163601276
002220 00000445136996
002222 00000074175096
002223 00000435263213
002224 00000225722215
002227 00000017007699
002228 00000251776414
002229 00000404481310
002234 00000229849507
002235 00000334814169
002236 00000412109529
002240 00000288313896
002244 00000014440228
002245 00000020159227
002247 00000413707313
002248 00000342457551
002251 00000337940502
002252 00000244517290
002255 0000026288074X
002256 00000085268495
002259 00000014053502
002260 00000163812986
002267 00000013250410
002272 00000403127774
002273 00000335632907
002275 00000405910927
002277 00000275174645
002278 00000352006237
002283 00000017005570
002285 0000043511220X
002288 0000033556477X
002289 00000324385420
002291 00000126611981
002294 00000224793172
002295 0000RG12171032
002296 00000334811247
002298 00000020133753
002300 00000159380856
002301 0000035351908X
002302 00000454763748
002304 00000018589914
002305 00000400057347
002308 0000029626510X
002311 00000263681191
002313 00000427354237
002316 00000017890725
002317 00000014051635
002320 00000029815496
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002322 00000014052709
002324 00001549607301
002326 00000472377206
002327 00000430399157
002331 00000168810311
002335 00000321609281
002338 00000009832713
002340 00000244531353
002341 00003471905203
002342 00000039313596
002343 00000249551834
002344 0000034337996X

002345 0000RG10601650
002346 00000420530253
002348 00000325604162
002350 00365914020098
002351 00000460022805
002352 00000437455506

Sorocaba, 28 de julho de 2011.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos

Públicos

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 05/2011
CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto  na Lei n.º 4281/93, artigo 4º,
e no Edital nº 05/2011, Capítulo 3, item 3.8, convoca os candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais,  para
a função  Professor de Educação Básica II , para submeterem-se à perícia médica no Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), conforme agendamento:

Perícia Médica

Inscr Nome Documento Dia Horário
000302 ADRIANA MOLITOR DA SILVA NARDI 233175593SSPSP 03/08/2011 10h
001513 EVERSON GIMENEZ VASQUEZ 19438853SSPSP 03/08/2011 10h 15

Nos termos do Capítulo 3, item 3.12 do edital do referido Processo Seletivo, "Será excluído da Lista Especial (portadores de
necessidades especiais aprovados) o candidato que não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horária(s) previstos;"
Solicitamos que os candidatos compareçam com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado para perícia médica.
Obs.: Caso os candidatos tenham exames complementares, favor apresentá-los na data do agendamento da Perícia Médica.

Sorocaba, 28 de Julho de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Processo Seletivo Edital nº 04/2011

GABARITO

A Prefeitura de Sorocaba publica o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 04/2011, da prova realizada em 24/07/2011, para
o cargo de Agente Sanitário.

01. D 02. C 03. B 04. E 05. D
06. B 07. A 08. B 09. E 10. C
11. C 12. E 13. D 14. C 15. B
16. A 17. E 18. D 19. A 20. C

Obs.: O Gabarito e a Prova de Agente Sanitário foram divulgados no dia 25/07/2011 no site WWW.prosel.com.br

Sorocaba, 27 de julho de 2011.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos - Presidente

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 04/2011
CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos interpostos sobre a prova/gabarito e a classificação prévia para
o cargo de Agente Sanitário, conforme descrito abaixo:

Recursos
Nenhum

Lista Geral habilitados (Prova Objetiva)

Inscricao Candidato Identidade NOTA CLASSIF.
00001106 ADELIA RODRIGUES PORTO 285336320/SP 34 48
00001099 ALESSANDRO BARROS BENAVIDES 254305258/SP 34 46
00001243 ANA CLAUDIA DA SILVA SANTOS 43243170-6/SP 34 52
00001274 ANDRE WILLIAN ALBUQUERQUE BOGO 41999655/SP 22 79
00001147 ANTONIO DA COSTA ALVES 34304870/X/SP 36 29
00001130 AUGUSTO SALAS DE ALMEIDA 346747363/SP 32 61
00001182 BRUNA FERNANDES NUNES 478071267/SP 38 27
00001058 CARLOS BENEDITO DE ALMEIDA 186640250/SP 34 41
00001238 CARLOS EDUARDO ALVES DE LIMA 451297878/SP 22 80
00001189 CLAUDIO MARCIO DOS SANTOS 283616477/SP 32 60
00001188 CLEITON  DOS SANTOS 444719945/SP 38 26
00001267 CORMARIE DE JESUS SANTOS PORTELLA 24275517-3/SP 38 16
00001146 CRISTIANE DE CASSIA SIMÕES FIUSA 19398179/SP 34 42
00001320 DANIELA CRISTINA CAMPOS 25882220X/SP 34 49
00001170 DANIELA DOS SANTOS 30903605-7/SP 40 7
00001229 DAYANE ASPERTI PEREIRA 48900499/SP 36 39
00001228 DEIVID FERREIRA MACHADO 488786836/SP 26 75
00001067 DIOGO HENRIQUE CAMARGO 14933417-5/SP 32 58
00001113 DULCINEIA BUCHLER BERSI 19340500-3/SP 38 15
00001155 EDSON APARECIDO BATISTA 7375846-2/SP 24 76
00001066 ELISANGELA APARECIDA XAVIER DE OLIVEIRA 309026982/SP 30 69
00001150 ELIZABETH NUNES ALVES 24755611-7/SP 38 17
00001178 ELIZETE MARIANO PAES 222088989/SP 30 66
00001166 EVELIN TATIANE PICINATO PASTRE 235014011/SP 36 36
00001290 FABIO SANCHES CASSANIGA 33601391-7/SP 38 22
00001159 FELIPE VIRGILIO DE MELLO 478069224/SP 34 55
00001303 FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE 278196512/SP 26 72
00001075 GABRIELA ALVES FOGAÇA 42142090-X/SP 28 71

00001161 GABRIELA PANETTO MARQUES 216943589/SP 38 20
00001064 INAJARA PALÔMA CORRÊA DE LIMA 265078921/SP 34 51
00001138 IRACI CRESCENCIO ANTONIO 7.861.239-1/SP 32 56
00001222 ITALO ALVES DE MELO 471863828/SP 36 37
00001127 IURI FIORAVANTE PEREIRA DE OLIVEIRA 21739656/SP 34 43
00001154 JAIR MARQUES 15938227/SP 36 30
00001069 JESSICA TEIXEIRA DO CARMO 461873436/SP 34 54
00001125 JOLI DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA MACIEL 307367472/SP 38 21
00001062 JORGE FERREIRA DE MORAES JUNIOR 36223121-7/SP 34 45
00001294 JORGE ROBERTO DO NASCIMENTO 6672956/SP 36 28
00001254 JOSE APARECIDO MARTINS DE SOUZA 91064752/SP 38 12
00001209 JOSE CARLOS COSTA 26604355/SP 34 47
00001111 JOSE CARLOS LEME BERSI 13786303/SP 40 1
00001071 JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA 50168709-9/SP 20 81
00001255 JOSÉ MARIA DA SILVA 10227826/SP 30 64
00001304 KEITTY CRISTINA CAMPOS 25.882218-1/SP 38 18
00001306 LEILA ANTONIA CARDOZO DE MELO 21.8772592/SP 36 31
00001084 LINDOMAR APARECIDO DA SILVA 29027945-8/SP 30 67
00001143 LUCAS DA SILVA VALÉRIO 47231961-9/SP 40 10
00001068 LUCIANA CELIA BRAVO DA ROSA 256012507/SP 36 33
00001077 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 69140844/SP 38 11
00001217 LUIZ FERNANDO DE SOUZA 348868662/SP 38 23
00001266 LUIZ MAURILIO DE BARROS 279817411/SP 40 6
00001319 MARCIA LUZIA DA SILVA 219699483/SP 36 34
00001207 MARCIO JOSE ANTUNES 307395546/SP 30 68
00001236 MARCOS FERREIRA DE LIMA 324039074/SP 34 50
00001211 MARCOS LUIZ  DE OLIVEIRA 18544637-1/SP 40 4
00001272 MARIA ANTONIETA DUARTE PAES 439872248/SP 30 70
00001302 MARIA DO CARMO SILVA 304919500/SP 38 19
00001137 MARIA MARTHA FERNANDES QUINI 5317360-8/PR 40 2
00001136 NELSON FISCHER AOKI 20226350/SP 32 59
00001227 NOÉ VIEIRA 19682499/SP 30 65
00001145 PAULO ROBERTO QUINI 16382466/SP 32 57
00001082 PHELIPE INACIO DE ARAUJO 444722579/SP 26 74
00001250 RAFAEL SAMPAIO MANO 208433052/RJ 38 24
00001157 REGINA DE OLIVEIRA PADILHA 25882163-2/SP 22 78
00001176 REGINA FERREIRA 416494225/SP 40 8
00001131 RENATA ALVES MACEDO PEREIRA 332773711/SP 36 35
00001293 ROGERIA APARECIDA PIROVANI 239955610/SP 40 9
00001206 ROSANY MENEZES MAURICIO 438772854/SP 38 25
00001132 ROSEMEIRE APARECIDA ABREU PARRA 17579026-7/SP 40 3
00001269 SANDRO AUGUSTO MASCARENHAS PAES 28361250-2/SP 26 73
00001061 SILMARA DE CAMARGO PINTO 26206232X/SP 40 5
00001195 SIMONE APARECIDA DE CAMPOS 18958237/SP 36 32
00001173 SOELI FERREIRA SANTOS 21456363/SP 38 13
00001300 STEFANI DOS SANTOS PACÍFICO 48874824-0/SP 24 77
00001190 TACIANA ALVES DE AVELAR 337013093/SP 34 53
00001073 TANIA BENEDITO DOS SANTOS 226581706/SP 34 44
00001126 TOMOKO SARUWATARU 16878193/SP 38 14
00001197 UILSON ROBERTO GAMA 4415105/SP 34 40
00001295 VALQUIRIA VIEIRA DOS SANTOS 44525918-8/SP 32 62
00001200 VALTER XAVIER ALVES 102591489/SP 30 63
00001187 VINICIUS ALLAN CORRÊA 485666510/SP 36 38

Candidatos inabilitados

Inscricao Identidade Nota
00001264 70957058/SP 18
00001090 421312452/SP 16
00001060 488151107/SP 16
00001172 262088113/SP 10
00001308 411172700/SP 10
00001285 41875200X/SP 4

Candidatos ausentes - Inscrição - Identidade

00001057 478476620/SP
00001059 275568027/SP
00001063 331290558/SP
00001065 334809265/SP
00001070 252221643/SP
00001072 491996433/SP
00001074 481935113/SP
00001076 489451937/SP
00001078 472736401/SP
00001079 48847677-X/SP
00001080 302458050/SP
00001081 35201118X/SP
00001083 417950214/SP
00001085 497404138/SP
00001086 200565321/SP
00001087 159384709/SP
00001088 480199851/SP
00001089 320840141/SP
00001091 291168656/SP
00001092 1120137/ES
00001093 20693930/SP
00001094 42963923-5/SP
00001095 159365430/SP
00001096 39833873-5/SP
00001097 18220229/SP
00001098 203336239/SP
00001100 21970584/SP
00001101 218265852/SP
00001102 435455114/SP
00001103 418759418/SP
00001104 339394821/SP

00001105 280651272/SP
00001107 329902/SP
00001108 480409377/SP
00001109 438102848/SP
00001110 42297507-2/SP
00001112 488798644/SP
00001114 44583386-5/SP
00001115 476228256/SP
00001116 32937557X/SP
00001117 433673977/SP
00001118 420796964/SP
00001119 30550455/SP
00001120 340745149/SP
00001121 456904566/SP
00001122 296554339/SP
00001123 294537351/SP
00001124 407690189/SP
00001128 29027812-0/SP
00001129 347474007/SP
00001133 372747048/SP
00001134 000987482/RO
00001135 41483229-0/SP
00001139 32.626391-3/SP
00001140 520374630/SP
00001141 489372181/SP
00001142 20254300.6/SP
00001144 18783023/SP
00001148 168808742/SP
00001149 333420640/SP
00001151 20971626/SP
00001152 259857282/SP
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00001153 45051712/SP
00001156 412115633/SP
00001158 257405021/SP
00001160 230936374/SP
00001162 13642126-X/SP
00001163 497539822/SP
00001164 236904073/SP
00001165 14051019-9/SP
00001167 29200879-X/SP
00001168 488280734/SP
00001169 488282020/SP
00001171 339518273/SP
00001174 428396197/SP
00001175 18110840/SP
00001177 11121591/SP
00001179 3637861/MG
00001180 276587868/SP
00001181 78002837/SP
00001183 7364931/SP
00001184 305549996/SP
00001185 259859473/SP
00001186 416577076/SP
00001191 28131305-2/SP
00001192 20227574/SP
00001193 47406674-5/SP
00001194 337059688/SP
00001196 19836168/SP
00001198 452291422/SP
00001199 409803054/SP
00001201 30902934-X/SP
00001202 426252597/SP
00001203 13656907/SP
00001204 278563788/SP
00001205 41063028/SP
00001208 203307938/SP
00001210 15938490/SP
00001212 22569041X/SP
00001213 40317403-X/SP
00001214 28131260-6/SP
00001215 40952590X/SP
00001216 332422124/SP
00001218 454789555/SP
00001219 431121618/SP
00001220 18957891-9/SP
00001221 431121369/SP
00001223 446069723/SP
00001224 344127898/SP
00001225 11870717/SP
00001226 288323129/SP
00001230 185446802/SP
00001231 266271637/SP
00001232 337902497/SP
00001233 17536165/SP
00001234 20228444/SP
00001235 202279649/SP
00001237 33951180-1/SP
00001239 17221570-5/SP
00001240 30549482/SP
00001241 256269087/SP
00001242 32834732-2/SP
00001244 228100148/SP
00001245 47304366X/SP
00001246 335494572/SP

00001247 472253608/SP
00001248 479990463/SP
00001249 296264428/SP
00001251 238399023/SP
00001252 277640386/SP
00001253 13813671/SP
00001256 432757600/SP
00001257 16792820/SP
00001258 9318111/SP
00001259 42079248X/SP
00001260 13311702/SP
00001261 61613204/SP
00001262 247534948/SP
00001263 18957673X/SP
00001265 25681573-2/SP
00001268 18475457/SP
00001270 41321732-2/SP
00001271 189609060/SP
00001273 421331021/SP
00001275 257394412/SP
00001276 351430155/SP
00001277 43986924-9/SP
00001278 307390524/SP
00001279 417826205/SP
00001280 290983770/SP
00001281 338942762/SP
00001282 5810191/RJ
00001283 40.252.910-/SP
00001284 329374199/SP
00001286 287055577/SP
00001287 442370921/SP
00001288 357926936/SP
00001289 209828997/SP
00001291 294345309/SP
00001292 320549100/SP
00001296 322426224/SP
00001297 46257060-5/SP
00001298 28204861-3/SP
00001299 485352035/SP
00001301 471807503/SP
00001305 266298990/SP
00001307 22985132/SP
00001309 43247218/SP
00001310 294540416/SP
00001311 29979219-5/SP
00001312 10339461/SP
00001313 11103416/SP
00001314 35201265-1/SP
00001315 100063280/PR
00001316 417546464/SP
00001317 42699436X/SP
00001318 19792200/SP
00001321 19792178/SP
00001322 40791593X/SP
00001323 412690366/SP
00001324 412687793/SP

Sorocaba, 28 de julho de 2011.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos

Públicos

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 77/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 77/2011 - CPL nº 1706/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE
TELHAS E MATERIAIS PARA OFICINAS MUNICIPAIS.
Sorocaba, 26 de julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 79/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 79/2011 - CPL nº 1715/2011, destinado a
AQUISIÇÃO DE TUBOS E METALON PARA SEOBE. Sorocaba,
26 de julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 967/2008 - TP nº. 014/2008
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em
Equipamentos de Informática.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/01/09, prorrogado
por 06 (seis) meses, a partir de 09/07/2011 até 08/01/2012
ou até a conclusão da CPL 1373/2011, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei 8.666/93.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: RPC Informática Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1556/2008 - Pregão nº. 161/2008.
Objeto: Prestação de Serviços de Instalação e Manutenção de
Equipamentos de Informática nas Unidades da Casa do Cidadão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/08/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 28/06/2011 até
27/09/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Links Technology Informática Ltda
Valor: R$ 60.142,20 (Sessenta Mil, Cento e Quarenta e Dois
Reais, Vinte Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 090/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de

2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 090/2011 - CPL nº 1760/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba,
26 de Julho de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 020/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 020/2011 - CPL nº 376/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 22 de Julho de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 109/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 109/2010 - CPL nº 3871/
2010, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA UNIDADES DE DE SAÚDE. Sorocaba, 28 de Julho de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 114/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 114/2011 - CPL nº 1789/2011,
destinado a LOCAÇÃO DE BENS EM GERAL PARA AS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SE LIGA SOROCABA
PARA ANIVERSÁRIO DE SOROCABA. Sorocaba, 25 de
Julho de 2011. Aline Correia Ferraz - Pregoeira.

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 14699/1997
OBJETO - Rua da Penha, 770
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Maria Antonia Andrade Pannunzio
PERÍODO - 14/10/10 a 13/10/11
VALOR - R$3.594,81 mensais

PROCESSO Nº 27479/2010
OBJETO - Rua Jose Antão, 236
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Associação Atlética Santa Rita de Sorocaba
PERÍODO - 15/10/2010 a 15/10/2011
VALOR - R$5.500,00 mensais

PROCESSO Nº 1993/2010
OBJETO - Rua Padre Antonio Bento, 86
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Paróquia Nossa Senhora da Piedade
PERÍODO - 08/02/2011 a 07/02/12
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 1809/2010
OBJETO - Alameda Guaruja, 456
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Paróquia Sagrado Coração de Jesus
PERÍODO - 08/02/2011 a 07/02/12
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 919/2009
OBJETO - Rua Eugênio Leite da Cruz, 700
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Comunidade Kolping Padre Justino do Eden
PERÍODO - 02/02/11 a 01/02/12
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 6240/2010
OBJETO - Rua Atanazio Soares, 1140
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Comunidade da Graça em Sorocaba
PERÍODO - 11/02/2011 a 10/02/12
VALOR - Cessão a título gratuito

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Serviços

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 123/2005 - Tomada de Preço nº. 022/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/03/2007, prorrogado
por 03 (três) meses, à partir de 09/06/2011 até 08/09/2011,
nos termos do artigo 57 e Inciso II da Lei.

Assunto: Prestação de Serviço de Limpeza Técnica Hospitalar
na Policlínica Municipal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 141.808,62 (Cento e Quarenta e Um Mil Oitocentos
e Oito Reais e Sessenta e Dois Centavos.)

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 921/2010 - Inexigibilidade nº. 027/2010.
Objeto: Realização do Programa Domingo na Praça.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/11/2010, aditado
em 25% (Vinte e Cinco Por Cento) dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Carlos H. Madia Produções - ME
Valor: R$ 31.304,34 (Trinta e Hum Mil, Trezentos e Quatro
Reais e Trinta e Quatro Centavos).
Sorocaba, 12 de julho de 2011.
CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 472/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 342/2011; OBJETO: Prestação de
Serviços Especializados de Administração do Programa de
Estágio da Prefeitura de Sorocaba.  Fundamento Legal: artigo
24 Inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo
26 da mesma lei. CONTRATADA: "CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE".

SILVANA MARIA S. DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 194/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 009/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SULMINAS FIOS & CABOS LTDA.
VALOR: R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.30.26.15.451.5002.2170.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0561/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 034/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE ÓLEOS
LUBRIFICANTES, FLUÍDOS E GRAXA PARA
MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: PEFIL COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1246/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2011.
OBJETO: DESTINADO A SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO
DE SALÃO E DEPENDÊNCIAS DO LAR ESCOLA
MONTEIRO LOBATO PARA O 13º SEMINÁRIO
INTERNACIONAL DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TENDAS ART LTDA. EPP.
VALOR: R$ 61.465,00 (Sessenta e Um Mil Quatrocentos e
Sessenta e Cinco Reais).
DOTAÇÃO: 100.400.3.3.90.39.14.12.122.2022.2533.

REGINA CELIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3525/2010.
MODALIDADE: PE nº. 223/2010.
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OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE REDE DE DADOS,
DISTRIBUIÇÃO E ACESSO PARA VIDEOMONITORAMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA.
CONTRATADA: PLANTECH ENGENHARIA E
SISTEMAS S.A.
VALOR: R$ 532.300,00 (Quinhentos e Trinta e Dois Mil e
Trezentos Reais).
DOTAÇÃO: 250100.4.4.90.52.33.06.122.8005.1620. /
250100.3.3.90.39.17.06.122.8005.2834.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3864/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 47/2010.
OBJETO: DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
ESTADUAL E GINÁSIO NO JARDIM SANTA
ESMERALDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: A. TONANNI CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 3.425.684,04 (Três Milhões, Quatrocentos e Vinte e
Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais, Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4030/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 050/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO
QUE ABRIGARÁ ESCOLA ESTADUAL NO ÉDEN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO PÍLÃO ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 3.011.488,30 (Três Milhões, Onze Mil,
Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Trinta Centavos)
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.00.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 00188/2011
MODALIDADE: Convite nº. 024/2011
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA
UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PROGRAMA (UEP).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ICANP - INST. CAMPINAS DE ADM. DE
NEGÓCIOS E PROJETOS LTDA - EPP
VALOR: R$ 75.600,00 (Setenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO: 30500.3.3.90.39.00.04.122.5015.2710.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1887/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 050/2010
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO - EXAMES DE
RESSONANCIA MAGNÉTICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CENTRO MÉDICO IMAGEM S/C LTDA.
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.39.99.10.302.1011.2852.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1115/2010
ASSUNTO: Inexigibilidade 3237/2011; OBJETO: Aquisição
de Munição para Guarda Municipal -SESCO. Fundamento Legal:
artigo 25 "caput", Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de Administração com
base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "COMPANHIA
BRASILEIRA DE CARTUCHOS" - valor R$ 69.6000,00
(sessenta e nove mil e seiscentos reais).

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretária da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 001354/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 46/2011; OBJETO: Contratação
da "Associação Teatral de Sorocaba - ATS" para Organização e
Realização do 6º Festival Livre de Teatro do Município de
Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 25, "Caput" e parágrafo 1º,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"ASSOCIAÇÃO TEATRAL DE SOROCABA - ATS - valor R$
24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1980/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 57/2011; OBJETO: Contratação das
Empresas "Luis Baddani Produções Artísticas Ltda - ME " para
Apresentações da Banda de Música no 13º Seminário Internacional
da Educação - 2011 . Fundamento Legal: artigo 25 "caput", da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "Luis
Baddini Produções Artísticas s/c Ltda!- valor R$ 22.350,00 (Vinte
e Dois Mil Trezentos e Cinquenta  Reais) .

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2713/2008 - Concorrência nº 014/2008
Objeto: Permissão de Uso Comercial a Título Precário de Box
do Mercado
Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/03/2010,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 29/03/2011 até 28/
03/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: João Henrique Romano Soares - Permissionário.
Valor: 1.864,08 (Um Mil Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais
e Oito Centavos).
Sorocaba, 28 de Março de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2995/2008 - Concorrência nº 015/2008
Objeto: Locação de Equipamentos para Projeto Ecoponto.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/06/2010,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 23/07/2011 até 22/
07/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Durvalino Redondo ME.
Valor: 933.507,72 (Novecentos e Trinta e Três Mil Quinhentos
e Sete Reais e Setenta e Dois Centavos).
Sorocaba, 21 de Julho de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 514/2011 - Dispensa de Licitação nº. 367/2011.
Objeto: Fica a carta contrato celebrada em 17/03/2011,
prorrogada por 60 (sessenta) dias e aditada em 20% (Vinte por
cento), dentro dos limites permitidos pelos artigos 57 inciso
I e Artigo 65 § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Assunto: Contratação Emergencial de Serviço de Transporte
para Distribuição de Medicamentos, insumos de Enfermagem
e Odonto e Coleta de Materiais para Exames Laboratoriais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Acesso Express Serviço de Logística em
Transportes Ltda ME.
Valor: R$ 68.544,00 (Sessenta e Oito Mil e Quinhentos e
Quarenta e Quatro Reais)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 69/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 69/2011 - CPL nº 1416/2011,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NO

GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES. Sorocaba, 25 de
julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 130/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos

do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 130/2011 - CPL nº 1844/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SESCO.
Sorocaba, 27 de julho de 2011. Aline Correia Ferraz -
Pregoeira.

 SEMES Secretaria de Esportes
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 26 DE 28 DE JULHO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será realizada a sessão de
atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos para
substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado
SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 01/08/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Orientador Pedagógico:

UNIDADE ESCOLAR
 EM - "Tereza Ciambelli Gianini"    -   Bairro: Nova Sorocaba

  - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 28 de Julho de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 27 DE 29 DE JULHO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 02/08/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte
conformidade: a) os candidatos classificados de acordo com o artigo 16, da Resolução SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução
SEDU/GS nº 01/2010; b) candidatos a partir  do 1225º classificado; c) volta da listagem, a partir do classificado imediatamente
subsequente ao último docente nomeado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau, para fins de comprovação de requisito básico.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

 Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 1.367/11
Messias & Soares Pneus Ltda
Cafeteria
Av. Dr. Armando Pannunzio, 137 - Jd. Europa
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000325-1-4

2-Processo nº. 18.175/10
Fogão Mineiro Restaurante e Pizzaria Ltda ME
Restaurante e pizzaria
Av. Independência, 4615 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000322-1-2

3-Processo nº. 22.426/10
Mercado Lima Sorocaba Ltda
Mercearia e bar com copa quente
Al. dos Heliotrópios, 568 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

4-Processo nº. 4.708/08
Tecsis Tecnologia e Sistemas Avançados Ltda

Refeitório de indústria
Av. Hollingswort, 691 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 14.221/07
Nerli & Silva Ltda - ME
Bar
R. Atanázio Soares, 1360 - Fundos - Vl. Gomes
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000317-1-2

6-Processo nº. 10.616/11
Fabio Jose Joly Junior ME
Restaurante
R. Brigadeiro Tobias, 281 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000318-1-0

7-Processo nº. 12.915/10
Barbacana Restaurante Ltda ME
Bar e lanchonete
R. Belmira Loureiro de Almeida, 381 - Jd. Piratininga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000321-1-5

8-Processo nº. 13.982/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus

Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Flávia Tenório Tardelli
Deferido

9-Processo nº. 9.279/11
J.A. Cepil & P.C.C. Cepil Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Caroline Camila Bergamo
Deferido

10-Processo nº. 11.861/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Jaqueline Cristina Cirino
Deferido

11-Processo nº. 11.874/11
J. A. Cepil & A. da Silva Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Alteração de Razão Social
Deferido

12-Processo nº. 11.875/11
J. A. Cepil & A. da Silva Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Alberto Cepil
Deferido

13-Processo nº. 11.876/11
J. A. Cepil & A. da Silva Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Vívian Maria Gobbo Carneiro
Deferido

14-Processo nº. 11.877/11
J. A. Cepil & A. da Silva Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Liara Petroni
Deferido

15-Processo nº. 12.312/11
J. A. Cepil & G. Tenor Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Alteração de Razão Social
deferido

16-Processo nº. 12.313/11
J. A. Cepil & G. Tenor Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Alberto Cepil
Deferido

17-Processo nº. 13.981/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Vanessa Pereira César
Deferido

18-Processo nº. 14.211/11
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Natalia Tessarotto
Deferido

19-Processo nº. 14.765/11
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes

Assunção de Responsabilidade Técnica
de Laura Maria Augusta Abrami Melo
Deferido

20-Processo nº. 14.267/11
Bolivar Cepil - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos Eucalíptos
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Claudia Micheli Sandmann Ramos
Deferido

21-Processo nº. 15.994/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Soares de Assis
Deferido

22-Processo nº. 13.129/11
Boutique F & F Divisão Farmácia Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 32 - Vl. Casa Nova
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Juliana Carazzatto Meneguesso
Deferido

23-Processo nº. 6.557/11
Dimeso Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. José Carlos Simões, 100 - Jd. Refúgio
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Kátia Liriam Almeida Peres
Deferido

24-Processo nº. 8.519/11
Luiz Roberto Fernandes Lorente
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Mário Monteiro de Carvalho, 48 - Cajuru do Sul
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000309-1-0

25-Processo nº. 5.808/11
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-464-000087-1-0

26-Processo nº. 14.713/10
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 9 - Sl. 01 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Indeferido

27-Processo nº. 14.208/11
Drogaria Jd. Gonçalves Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09  - Sl. 01  - Vl. Haro
Solicitação
Deferido

28-Processo nº. 7.066/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2420 - Jd. Maria Antonia Prado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda Vianna
Deferido

29-Processo nº. 25.638/10
Vacinebem Vacinas Ltda ME
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Maria Soares Leitão, 21 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-464-000088-1-8

30-Processo nº. 29.598/10
Vacinebem Vacinas Ltda - ME
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Maria Soares Leitão, 21 - Pq. Campolim
Concessão de AFE/ANVISA
Deferido

31-Processo nº. 16.003/08
Franklin Bueno Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
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manipulação de fórmulas
R. Gastão Vidigal , 09 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Indeferido

32-Processo nº. 21.038/08
Franklin Bueno Dragaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Vl. Haro
Abertura de Livro
Indeferido

33-Processo nº. 137/11
Robson Jorge de Carvalho Junior - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Daria Galvão da Silva, 166 - Jd. Sta. Bárbaara
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000348-1-9

34-Processo nº. 12.500/11
Érika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 146 - Central Parque
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Mariana Silvia Rangel Panise
Deferido

35-Processo nº. 13.110/11
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq.Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Alex Gonçalves de Andrade
Deferido

36-Processo nº. 14.285/11
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elisabete Sampaio Pena
Deferido

37-Processo nº. 19.556/09
Dimeso Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. José Carlos Simões, 100 - Jd. Refúgio
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-469-000022-1-6

38-Processo nº. 8.566/11
Drogaria Amaral Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Mons. João Soares, 221 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000026-1-5

39-Processo nº. 1.861/11
Maxtrin Construção Civil e Controle de Pragas Ltda - ME
Controle de pragas urbanas
R. Ataliba Borges, 8 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-812-000013-1-7

40-Processo nº. 10.677/11
Sirlene Maria Marques Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 537 - Jd. S. Guilherme
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000020-1-1

41-Processo nº. 824/11
Instituto Psiquiátrico Professor André Teixeira Lima
Dispensário de medicamentos
R. Emílio Kerche de Menezes, 258 - Vl. Haro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-861-000084-1-9

42-Processo nº. 24.578/07
Rogério Fernando Holtz
Atividade odontológica
R. Cap. Grandino, 120 - S. 02 - Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001591-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001592-1-2

43-Processo nº. 3.401/11
Beatriz Maria dos Santos Pássaro
Atividade odontológica
R. Caramuru, 248 - S. 01
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000271-1-1

44-Processo nº. 9.518/11
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000307-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000308-1-3

45-Processo nº. 4.654/11
Elidia Sideilei de Brito
Atividade odontológica
R. Newton Prado, 209 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000189-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000190-1-1

46-Processo nº. 3.529/11
Erton Massamitsu Miyasawa
Atividade odontológica
R. S. Bento, 45 - 1º Andar
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000158-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000159-1-1

47-Processo nº. 10.495/11
Marcus Guilherme Mattos Ferreira Santos
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 203 - 1º Andar - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Indeferido

48-Processo nº. 15.104/11
Nici Infectologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Mário Campolim, 427 - Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001450-1-7

49-Processo nº. 13.320/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido

50-Processo nº. 10.328/11
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000028-1-0

Em 28/07/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

COMUNICADO SES Nº 001/2011
EFETIVAÇÃO DE REMOÇÃO DE UNIDADE

 O Secretário da Saúde, Dr. ADEMIR HIROMU WATANABE, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Resultado Final
do Processo de Remoção da Enfermagem, Edital nº 001/2011, publicado no Jornal do Município de Sorocaba, em 17/06/2011,
comunica a todos os Enfermeiros contemplados e relacionados abaixo, que deverão se apresentar em suas novas Unidades de
Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2011, impreterivelmente, efetivando-se a remoção para todos os fins de lotação de unidade
e horário a ser cumprido, conforme publicação supra.
Fica determinado ao Núcleo de RH da Secretaria da Saúde a tomada de providências cabíveis para o cumprimento do presente
Comunicado junto aos Funcionários, Unidades de Saúde e a SEGEP.

Relação dos Enfermeiros Contemplados no Processo de Remoção, a partir de 1º de agosto de 2011.

Sorocaba, 25 de julho de 2011.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Rua Protássio de Camargo Sampaio no Jd. Francine ,   cujo
custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para tanto,
dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. FRANCINE
RUA:         R. Protássio de Camargo Sampaio
TRECHO:  da R. Miguel Stefan até o final

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre
os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de
R$  136,30 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com
as características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm de espessura , tudo de acordo com as
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"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos terços
das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas
e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações, sendo
que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a
cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os
serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços  de
movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes
de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais
indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução
das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência
e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 020/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA LUIZA FINOTELLI MIRA (esposa),  dependente
de FERNANDO MIRA DIAS, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 13/06/2011, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
  Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 021/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA JOSE MOISES NOGUEIRA (esposa),  dependente
de WALDMIR SOUZA NOGUEIRA, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 19/06/2011, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 415/2011
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar a servidora SÔNIA MARIA FONSECA,  Motorista,  lotada no Setor de Materiais e Logística, a partir
de 01 de Agosto de 2011.
Sorocaba, 27 de Julho de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

ERRATA

Portaria nº 410/2011 referente à Aposentaria do servidor  autárquico municipal Alcides Vargas Prudente, publicado em 22 de
julho de 2011.
Onde lê-se : a partir de 01 de agosto de 2011; leia-se: de acordo com a Ordem Judicial nº 714/2009, retroativa a 25 de julho de
2009.
Sorocaba, 27 de julho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato n° 036/11

Processo n° 702/11
Objeto: Contrato de Fornecimento e Instalação de 14 (quatorze)
intercomunicadores modelo WS IT/06 Silver Slim modelo
microfone pedestal, nas bilheterias e salas de informações dos
Terminais São Paulo e Santo Antônio.
Prazo: 05/07/2011 a 04/07/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Marlene Xavier Prates Sistemas de Segurança
Eletrônico - ME.
Valor: R$ 12.600,00(doze mil e seiscentos reais)
Assinatura: 05 de julho de 2011.
Sorocaba, 27 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 009/11

Processo CPL nº 0150/2011
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 009/11 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Engenharia para Avaliação, Implementação de Intervenções
em Cruzamentos Semaforizados, com Fornecimentos de
Software específico em Micro Simulação e Treinamento de
Funcionários, no município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 28/07/2011 à 10/09/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tranzum Planejamento e Consultoria de Trânsito
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S/S Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 12 de julho de 2011.
Sorocaba, 27 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 039/11

Processo CPL nº 588/2011
Modalidade: Convite nº 012/11.
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de
Madeiras para a Implantação e Manutenção de Pontos e Abrigos
do Transporte Coletivo no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 13/07/2011 à 12/07/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Madevale Sorocaba Comércio de Madeira Ltda.-
ME
Valor: R$ 53.314,38 (cinqüenta e três mil, trezentos e quatorze
reais e trinta e oito centavos).
Assinatura: 13 de julho de 2011.
Sorocaba, 27 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 040/11

Processo CPL nº 1212/2010
Modalidade: Concorrência nº 002/11.
Objeto:Termo de Permissão Onerosa de Uso de Área para
Instalação e Exploração Comercial de Quiosque nas
dependências do Terminal Urbano de Integração Santo
Antonio localizado à Avenida Afonso Vergueiro, 855.
Prazo: De 25/07/2011 à 24/01/2014.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Permissionária: MG Castilho Ltda. - EPP
Valor: R$ 148.410,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos e
dez reais).

Assinatura: 25 de julho de 2011.
Sorocaba, 27 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

CONVITE N.º 014/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 716/11 - Convite nº 014/11,
destinado a Contratação de Empresa para fornecimento de
materiais elétricos, que analisando a proposta apresentada pela
licitante, decide DESCLASSIFICAR: Eletrosol Comércio de
Materiais Elétricos Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis para apresentação de nova proposta, nos termos do artigo
48, § 3º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 28 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA N.º 004/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 064/09 - Concorrência nº 004/
11, destinada a Contratação de Empresa Especializada em
Engenharia, para Reforma das Coberturas Metálicas dos
Terminais Urbanos de Integração do Transporte Coletivo, no
Município de Sorocaba/SP, que analisando as propostas
apresentadas pelas licitantes, decide CLASSIFICAR:
Alexandre Miguel Construções Ltda., Lote 01 - R$ 913.945,23
e Lote 02 - R$ 761.072,09; e DESCLASSIFICAR: Rotec
Engenharia e Tecnologia em Limpezas Ltda.; e Construtora
Ohana Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
interposição de recursos, nos termos do artigo 109, inciso II,
alínea "b", da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 27 de julho de 2011.

Luciana Marte dos Santos
Presidente da CPL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 106/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª GILMARA DA SILVA FLEURY , portadora do R.G. n.º 23.839.468-2 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Rozendo de Oliveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 21 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 107/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª OSANA FEITOZA LEITE, portadora do R.G. n.º 34.981.378-4 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o
cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Izídio de Brito Correia.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 108/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. MAURÍCIO DE CASTRO COLONE, portador do RG n.º 17.534.002-X SSP/SP do
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 110/2007, de 27 de dezembro de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 109/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARISA PEREIRA, portadora do R.G. n.º 15.502.096 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessora Parlamentar do Vereador José Geraldo Reis Viana.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 110/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. PEDRO AMÉRICO DE ARRUDA, Oficial Legislativo,  portador do RG nº 34.471.960-1 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Chefe de Seção de Expediente Legislativo, enquanto perdurarem as
férias do Sr. Vinícius Jaber Machado, a partir de 25 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 111/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01 de agosto de 2011, o Sr. ELMO VIEIRA GOMES, portador do RG n.º 53.184.153-4 SSP/SP do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Luís Santos Pereira Filho, para o qual foi nomeado através da Portaria nº
243/2009, de 28 de dezembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 112/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ELMO VIEIRA GOMES, portador do R.G. n.º 53.184.153-4 SSP/SP, para exercer a partir de 01 de agosto
de 2011, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Luís Santos Pereira Filho.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Sorocaba, 26 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2011

Modalidade: PDL n.º 04/2011
Ratificação: 08/07/2011
Contrato: 20/2011
Contratada: Germanischer Lloyd Ind. Services do Brasil Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para certificação ISO 9001 para a Câmara de Sorocaba.
Valor: R$ 7.150,00
Assinatura: 11/07/2011

Modalidade: Convite n.º 13/2011
Contrato: 22/2011
Contratada: Antonio Augusto Bergamo Sorocaba ME
Objeto: Aquisição de quadros com molduras para a Câmara de Sorocaba.
Valor: R$ 25.840,00
Assinatura: 19/07/2011

Modalidade: Convite n.º 12/2011
Contrato: 23/2011
Contratada: Márcio Pedrico Arquitetura Ltda.
Objeto: Projeto Arquitetônico para reforma da cobertura do prédio da Câmara de Sorocaba.
Valor: R$ 144.202,33
Assinatura: 22/07/2011

RELAÇÃO DOS CONTRATOS RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO n.º 20/2010
Empresa: Verocheque Refeições Ltda.
Objeto: Fornecimento de vale-alimentação para os funcionários da Câmara de Sorocaba.
Modalidade da licitação: Pregão n.º 03/2010
1ª Assinatura: 28/06/2010
Valor: R$ 590.028,60
Prorrogação: 28/06/2011
Valor: R$ 590.028,60
Aditamento:13/07/2011
Valor: R$ 52.767,00 (8,943%)

CONTRATO n.º 25/2010
Empresa: Verocheque Refeições Ltda.
Objeto: Fornecimento de vale-refeição para os funcionários da Câmara de Sorocaba.
Modalidade da licitação: Pregão n.º 05/2010
1ª Assinatura: 20/07/2010
Valor: R$ 1.068.437,83
Prorrogação: 20/07/2011
Valor: R$ 1.068.437,83
Aditamento:20/07/2011
Valor: R$ 97.534,80 (9,129%)

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Aviso de Retificação do Edital do Pregão n.º 06/2011

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Sorocaba comunica a Retificação no edital do Pregão n.º 06/2011,
no Anexo II - Características do Objeto, Lote 2, itens 12 e 13, inclui-se certificação ambiental FSC ou Cerflor. A retificação da
descrição desses itens, encontra-se disponível no site da Câmara - www.camarasorocaba.sp.gov.br. Permanecerá a mesma data
de abertura da licitação para o dia 08/08/2011, no mesmo horário e local indicados em edital.  Marli Siqueira Perez - Pregoeira.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 717-15.2010.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 246/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do
mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/
2011) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 717-15.2010.5.15.0003, entre partes
DANIELLA SOUZA DA COSTA, exequente(s) e
BALAGUE CENTER LABORATÓRIO LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. João Martinez, 151,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$70.000,00, em 30/11/
2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 23,
assim descrito(s):
Um aparelho de análises clínicas denominado IMMULITE
C.0220, fabricado por DPC Medlab Produtos Médico
Hospitalares Ltda., equipada com impressora Okipage
14E 210A0082713, no-breakpowervar Mod. Contr
TTU043AO722, em bom estado de uso e conservação,

avaliado em R$70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 4600-19.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 245/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do mês
de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/2011)
às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 4600-19.2000.5.15.0003, entre partes
RICARDO VIEIRA NUNES, exequente(s) e
DORABELLA SUPRIMENTOS DE MÁQUINAS
COPIADORAS LTDA. N/P LUIZ CLAUDIO
ZANZARINI, executada(s), encontrável(is) à R. Dorothy
de Oliveira, 2393, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$2.300,00, em 14/04/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 237, assim descrito(s):
Uma motocicleta marca HONDA, modelo CB 400, ano de
fabricação e modelo 1982, placas BXW 3226, gasolina,
cor vermelha, em boas condições gerais, atualmente parada,
sem bateria, avaliada em R$2.300,00 (Dois Mil e Trezentos
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em outros
processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 14400-56.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 233/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (23/
08/2011) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 14400-56.2009.5.15.0003, entre partes
MOACIR DE RAMOS, exequente(s) e BRUFFER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS LTDA. + 02, executada(s),
encontrável(is) à R. MMDC, 586, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$13.500,00, em 25/04/2011, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 62, assim descrito(s):
Um veículo FIAT/PALIO ELX, ano 1999, placas CWE
7755 de Sorocaba, cor branca, quatro portas, lataria e pneus
em bom estado, gasolina, com ar-condicionado, direção e
trava, bancos em ordem, renavam 718513428, chassi
980178236X0888141, alienado ao Banco BMG S/A,
avaliado em R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes

e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 18800-16.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 234/2011
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que ao VINTE E TRÊS
dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(23/08/2011) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  18800-16.2009.5.15.0003 entre
partes LUCINEIDE JOSÉ DE LIMA, exequente(s) e
RESTAURANTE COSTELÃO IPANEMA LTDA. ME,
executada(s), encontrável(is) à Av. Ipanema, 2194,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$7.600,00, em 26/03/
2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 90,
assim descrito(s):
1) Um balcão térmico para refeições "self service", elétrico
(220V), em inox e ferro, com dez cubas, medindo
aproximadamente 2,00 x 0,80m, em bom estado e
funcionamento, avaliado em R$1.500,00 (Mil e
Quinhentos Reais);
2) Três balcões térmicos para refeições "self service",
elétrico (220V), em inox e ferro, com seis cubas cada,
medindo aproximadamente 1,50 x 0,80m, em bom estado
e em funcionamento, avaliado cada um em R$1.000,00,
totalizando R$3.000,00 (Três Mil Reais);
3) Um balcão refrigerado em inox, com vidro na frente,
para exposição de produtos, 110V, medindo
aproximadamente 2,00 x 0,80m, três portas, em bom
estado e em funcionamento, avaliado em R$600,00
(Seiscentos Reais);
4) Uma churrasqueira à bafo, em chapas de aço, dois
compartimentos (gavetas) para carvão, com grelhas
internas, medindo aproximadamente 1,50 x 0,80m,
pintado na cor preta, em bom estado e em funcionamento,
avaliada em R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
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costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 23400-85.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 231/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E TRÊS
dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(23/08/2011) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 23400-85.2006.5.15.0003, entre
partes GRAZIELI APARECIDA ALIAGA, exequente(s) e
SORCON CONSTRUTORA LTDA. + 02, executada(s),
encontrável(is) à R. Amalia Davi Trinca, 181, Votorantim,
SP, avaliado(s) em R$53.000,00, em 02/08/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 398, assim
descrito(s):
Um caminhão VW modelo 8150, ano fabricação/modelo
2003, placas DHQ 7094, cor branca, diesel, renavam
804468281, chassi 9BWAD52R63R310175, com
amassados na traseira, pneus carecas, carroceria
necessitando reparos e com licenciamento atrasado, avaliado
em R$53.000,00 (cinquenta e três mil reais)
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado no(s)
seguinte(s) processo(s): 221300-68.2006 da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 26100-05.2004.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 241/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do
mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/
2011) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 26100-05.2004.5.15.0003, entre partes
LEANDRO SANTANA ALMEIDA, exequente(s) e BM
SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
(BRAVO MIKE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA) + 03,
executada(s), encontrável(is) à R. Bernardo Martins Junior,
455, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.000,00, em 15/
09/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl.

252, assim descrito(s):
Uma moto marca HONDA, modelo CG 125 FAN, cor
preta, ano de fabricação 2006, ano modelo 2007, placa
DVH 7210, renavam 906780306, chassi
9C2JC30707R072157, em bom estado de conservação,
em uso e funcionamento, avaliado em R$4.000,00 (Quatro
Mil Reais)
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em diversos
outros processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 49900-23.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 240/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do mês
de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/2011)
às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 49900-23.2008.5.15.0003, entre partes
MARIZA CARVALHO DA SILVA, exequente(s) e T&T
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. ME +
02, executada(s), encontrável(is) à R. Moisés Miguel, 56,
Votorantom/SP, avaliado(s) em R$15.000,00, em 27/02/
2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 106,
assim descrito(s):
Um veículo RENAULT/CLIO AUT 1.0 16 VS, ano
fabricação 2003, ano modelo 2004, cor verde, gasolina,
placas DIW 0641, Renavam 816884692, chassi
93YLB06054J465935, em funcionamento,  com pequena
avaria na traseira (lanterna e pára-choque), internamente em
bom estado, alienado junto ao Banco do Brasil S/A.,
avaliado em R$15.000,00 (Quinze Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em outros
processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio

do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 58000-64.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 235/2011
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (23/
08/2011) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  58000-64.2008.5.15.0003 entre partes
FABIANA VIEIRA DE ALMEIDA, exequente(s) e THE
COLOR HOUSE FOTOPROCESSAMENTOS LTDA,
executada(s), encontrável(is) à Av. Izoraida Marques Peres,
401, lojas 13/14, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$3.500,00,
em 25/03/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 107, assim descrito(s):
Uma máquina impressora para fotos (filmes), marca Copal,
modelo CFP 6550, velocidade de impressão: dois filmes a
cada cinco minutos, sem numeração, em funcionamento,
aparente bom estado, embora com pontos de ferrugem na
base.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 60400-17.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 236/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (23/
08/2011) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 60400-17.2009.5.15.0003, entre partes
ANTONIO PEDRO CARVALHO DA SILVA, exequente(s)
e RALF HERSING EPP, executada(s), encontrável(is) à
R. Rute Simão, 210, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$32.000,00, em 17/02/2011, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 69, assim descrito(s):
Um veículo GM, modelo Zafira Elite, ano fabricação 2004,
ano modelo 2005, placas DKR 8678, cor preta, renavam
840480504, chassi 9BGTW75W05C158234, em uso e
em ótimo estado, avaliado em R$32.000,00 (Trinta e
Dois Mil Reais).

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 87100-69.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 243/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do
mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/
2011) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 87100-69.2005.5.15.0003, entre partes
MANOEL FELIPE DE OLIVEIRA REPRESENTADO
POR ANA CÉLIA GOMES DA SILVA, exequente(s) e
RECUPERADORA SOLMAT LTDA. ME + 01,
executada(s), encontrável(is) à R. Adolfo Frederico
Schleiffer, 340, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$600,00,
em 11/04/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 268, assim descrito(s):
Um cilindro para armazenamento de gás, com capacidade
para 7,00 metros cúbicos, em aço, validade 2012, com
válvula de proteção e capacete, em estado regular, avaliado
em R$600,00 (Seiscentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 99700-25.2005.5.15.0003



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 10329 DE JULHO DE 2011
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 242/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do
mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/
2011) às 13;45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 99700-25.2005.5.15.0003, entre partes
DARCI DA SILVA PONTES, exequente(s) e ANGEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. N/P MÁRIO
ALLENDORF, executada(s), encontrável(is) à Av.
Independência, 2381, Sorocaba, SP, reavaliado(s) em
R$25.000,00, em 05/04/2011, conforme Auto de
Reavaliação de fl. 136, assim descrito(s):
1) Um veículo GM/OMEGA CD, ano de fabricação/modelo
1997/1998, gasolina, cor preta, placas CQG 7145, chassi
9BGVR19LWV3201637, Renavam 692790705, sem uso
e sem funcionamento há mais de cinco anos, com pneus,
lataria e estofamento em regular estado geral de
conservação, reavaliado em R$16.500,00 (Dezesseis Mil
e Quinhentos Reais);
2) Um veículo RENAULT/CLIO RN 1.0, ano fabricação/
modelo 1999/2000, gasolina/GNV, cor branca, placas
DBH 3240, chassi 93433041541071375, Renavam
729599990, sem uso e sem funcionamento há mais de
cinco anos, com pneus, lataria e estofamento em regular
estado geral de conservação, reavaliado em R$8.500,00
(Oito Mil e Quinhentos Reais).
OBS.: A documentação dos veículos está irregular, quanto
ao licenciamento e IPVA, há cerca de sete anos. Veículos
dados em garantia a um empréstimo junto ao Banco
Nossa Caixa e não quitado.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 229/2011
PROCESSO 137800-44.2008.5.15.0003
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, JUÍZA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula nº 128 do STJ,
foi designado 1º LEILÃO para o dia 16 de AGOSTO de
DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados os
bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia 23 de AGOSTO
de DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS, sendo deferida
a arrematação a quem maior lanço oferecer, desde que
aprovado pelo Juízo. Os leilões serão realizados na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a
pregão público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  137800-
44.2008.5.15.0003,  entre UNIÃO FEDERAL, exeqüente
e ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
executado(a), encontrável(is) à R. Antonio Aparecido
Ferraz, 1150, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$47.000,00,

em 16/02/20114, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 75, assim descrito(s):
1) Uma retífica plana, cor verde, marca Ferdimat, modelo
T63, nº série 8411864, ano de fabricação 1984, reavaliada
em R$20.000,00 (Vinte Mil Reais);
2) Uma fresadora Veker 430i, machine s/n 9245, ship date
2006, com placa de inscrição Santa Madalena, instalada na
ferramentaria, em funcionamento, reavaliada em
R$12.000,00 (Doze Mil Reais);
3) Um injetora Battenfeld HB 200/45, nº 083493-87,
instalada no setor de injeção, máquina nº 23, em
funcionamento, avaliada em R$15.000,00 (Quinze Mil
Reais).
Total das avaliações: R$47.000,00 (Quarenta e Sete Mil
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos (Lei 6830/80)  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por TELMA SOUZA
BARROS. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 140800-52.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 244/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do mês
de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/2011)
às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 140800-52.2008.5.15.0003, entre partes
UNIÃO (INSS), exequente(s) e PWP TELECOM LTDA.
ME, executada(s), encontrável(is) à R. Fernando Luiz
Grohman, 154, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$900,00,
em 31/03/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 80, assim descrito(s):
1) Um microcomputador, com CPU marca LG, 1.60GHz,
146 GB RAM, processador AMD, monitor AOC nº
B971HA002821, teclado "bright" sem número, em
funcionamento, aparente bom estado, avaliado em R$500,00
(Quinhentos Reais);
2) Um frigobar, marca Consul 120, cor branca, série
JA7116701, em funcionamento e bom estado, avaliado em
R$400,00 (Quatrocentos Reais).
Total das avaliações: R$900,00 (Novecentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados

é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 174800-44.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 239/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos TRINTA dias do mês
de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (30/08/2011)
às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 174800-44.2009.5.15.0003, entre partes
JULIANA BELLINE, exequente(s) e DOUGLAS DA
SILVA ABRANTE ME, executada(s), encontrável(is) à R.
Antonio Alvarenga, 126, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$4.100,00, em 23/11/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 43, assim descrito(s):
1) Cinco microcomputadores, processador Atlon X2, com
512 MB RAM, HD de 80 GB, monitor de 14 polegadas,
teclado e mouse, em bom estado e funcionamento normal,
avaliados em R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
2) Quatro microcomputadores, processador Atlon X2, com
512 MB RAM, HD de 20 GB, monitor de 14 polegadas,
teclado e mouse, em bom estado e funcionamento normal,
avaliados em R$1.600,00 (Mil e Seiscentos Reais).
Total das avaliações: R$4.100,00 (Quatro Mil e Cem Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 184200-68.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 232/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E TRÊS dias
do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE, (23/
08/2011) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 184200-68.1998.5.15.0003, entre partes
MIDIAM CRISTINA DE CAMARGO, exequente(s) e
CLÁUDIO ROBERTO MACIEL, executada(s),
encontrável(is) à R. Severo Ferruci, 70, Sorocaba, SP,
reavaliado(s) em R$15.925,00, em 10/02/2011, conforme

Auto de Reavaliação de fl. 205, assim descrito(s):
Um veículo FIAT/PALIO Fire, placas DIW 0544, ano
fabricação/modelo 2004, 3 portas, gasolina, renavam
835278913, chassi 9BD171037424719, pneus em bom
estado, porta traseira amassada, lateral traseira e porta do
passageiro amassadas, pára-lama esquerdo (próximo ao
farol) amassado; vistoria interna prejudicada, reavaliado
pela tabela Fipe em R$15.925,00 (Quinze Mil Novecentos
e Vinte e Cinco Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 188000-55.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 237/2011
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E TRÊS
dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(23/08/2011) às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  188000-55.2008.5.15.0003
entre partes VANESSA REGINA MARTINS CANDIDO,
exequente(s) e IRMÃOS DEVASTO LTDA. EPP
(COLÉGIO SIRIUS), executada(s), encontrável(is) à R.
Santos S. Scapol, 106, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$3.900,00, em 07/12/2009, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 82, assim descrito(s):
Uma máquina térmica de estampar camisetas, marca Insta,
modelo 221, semi-automática, nº série 16463, 110V, em
perfeito estado e em funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1078-2008-016-15-00-22 RT
Edital de Leilão: nº 103/2011

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de AGOSTO do
ano de 2011 (18/08/2011), às 13:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1078-2008-016-
15-00-22-RT, entre partes VANESSA DE CAMPOS
CARDOSO, exeqüente e R&O CONFECÇÃO LTDA
EPP, executada, encontrados na Rua Bulgária, 62 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 20.500,00 (vinte mil e
quinhentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 120,
realizada em 15/02/2011 e que serão os seguintes:
"1) máquina de cós marca LANNAX, mod CMFB6512,
série 20051387, avaliada em R$ 2.800,00;
2) máquina overloque marca LANNAX, modelo TypHM
205, série 20040902929, avaliada em R$ 1.500,00;
3) máquina overloque marca LANNAX, mod. TypLM
205, série 20050914818, avaliada em R$ 1.500,00;
4) máquina caseado de olho, cor cinza, sem marca e sem
nº aparente, placa 5557752, avaliada em R$ 4.500,00;
5) máquina industrial reta 2 agulhas, marca MORITA
Special, mod. LT2-872-5, sem nº de série aparente, avaliada
em R$ 1.200,00;
6) máquina TRAVETTE, marca Juki, mod. LK980, série
F08928, avaliada em R$ 1.500,00;
7) máquina TRAVETTE, marca Juki, mod. LK980, série
H-159, avaliada em R$ 1.500,00;
8) máquina reta 2 agulhas, marca LANNAX, mod.
GK0058, série 05041970, avaliada em R$ 1.000,00;
9) máquina de corte marca LANNAX, mod. DC-3B, série
09043, avaliada em R$ 1.500,00;
10) máquina de corte marca WESTMAN, cor azul, class

817, A-8, serial 7050367, avaliada em R$ 1.500,00;
11) má quina de cós sem nº e sem marca aparente, cor
marrom (pintura descascada), avaliada em R$ 2.000,00.
Obs.: todas máquinas em bom estado e funcionamento
normal, com motor e gabinete. Total da avaliação: R$
20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/07/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Diretor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a)
PAULO EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0075100-2009-016-15-00-6 RTSum
Edital de Leilão: nº 104/2011

O DOUTOR PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de AGOSTO do ano
de 2011 (18/08/2011), às 13:15 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública o bem penhorado
na execução dos autos de nº 0075100-2009-016-15-00-6

RTSum, entre partes NILTON ÂNGELO SANCHES,
exeqüente e EMPRESA SOROCABANA DE
TECNOLOGIA LTDA. ME N/P SÓCIO FREDERICK
FRAGA BITTAR CARACANTE, executada, encontrado
na Rua Sete de Setembro, 820, aptº41 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 33.877,00 (trinta e três mil, oitocentos e
setenta e sete reais), conforme auto de avaliação de fls. 107,
realizada em 13/07/2011 e que será o seguinte:
"Um veículo marca AUDI, placa DQK 4946 de Sorocaba,
4 portas, cor preta, estado geral bom, Renavam 868580988,
Chassi nº93UMB28L864000384 a gasolina, ano 2006.
Hodômetro com 62.000Km, avaliado em R$33.877,00,
cf. Fipe; obs.: bem já penhorado nos autos 1591/02. Total
da avaliação: R$33.877,00 (trinta e três mil, oitocentos e
setenta e sete reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/07/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Diretor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi. (a)
PAULO EDUARDO BELLOTI - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0402-2007-016-15-00-18
Edital de Leilão: nº 105/2011

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de AGOSTO do
ano de 2011 (18/08/2011), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0402-2007-016-
15-00-18-RT, entre partes DIDIMO GERALDO
RIBEIRO, exeqüente e PRO STEEL ESTRUTURA
METÁLICA, executada, encontrados na Rua Natalino
Baceli Rafhaelli, 53 - Sorocaba/SP, avaliado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 79 realizada em 05/07/2011 e que será o
seguinte:
"Uma máquina de corte Policorte, marca FANKORTE,
motor de 5 cavalos, trifásica, em funcionamento, sem
número de série aparente, avaliada em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 27/07/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi. (a) ALEXANDRE CHEDID ROSSI - Juiz
do Trabalho
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